
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

. ANO XLV- N•51 S~ADO, 19 DE MAIO DE 1990 BRASÍLIA-m 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 56 .. SESSÁO, EM 18 DE 
MAIO DE 19!10 

i. 1 -ABERTURA 

!.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Governador do 
[l;strito Federal 

- N• 68190-DF (n' 41190-GAG, na. ori­
gem)~ submetendo a deliberação do Sena· 
do Fe<leraro Proji:to de Lei do DF n~· 
31/90 que autoriza O Poder -Executivo a 
abrir créQitos .adicionais até o limite de 
Cr$ 15.878.422.000,00, e -dá: outras provi· 
dências. _ 

1.2.2 - On'cfo d(J Sr. 1' Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Encaminhaodo_à revisão do Senado F e· 
dera! autógrafos dos seguintes.projetos: 
_ -:-:Projeto. de. Lei. da. Câmara no 11/90 
(ri93.6121$9, na Casa de origem), que alte­
ra a Lei n~ 91, de 28 de agosto de 1935, 
que "determina regras pelas quais são as 
sociedades declaradas de utilidade públi-
ca". 

- Projeto de Lei da Câmara n" 12190 
(n' 1.814189, na Casa de origem), que dá 
nova redação à Lei n" 7. 736, de 22 de 
fevereiro de 1989. que "dispõe sobre a 
cobrança dos impostos e a administração 
tributária no Amapá e em Roraima". 
.- PfojetO de Lei da Câmara· nQ 13/90 
(n~ 3.238/89. na Casa de orig'em) que 
acrescenta dispositivo ao art. 7o da Lei 
n\' 7.492, de 16 de junho de 1986, tipifi· 

SUMÁRIO 
cando conduta delituosa no caso de_ opera­
ções em Bolsas de Valores. 

-Projeto de Lei da Câmara n? 14/90 
(n~ 2.-922/89, na Casa de origem), que es­
tabelece princípios para punição da viola­
ção dos direitos e deveres individuais e 
coletivos. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 15/90 
(nQ 3.150/89, na Casa de origem), que es­
tabelece a ob~ig~toriedade de criação dos 
Conselhos ,Estaduais df! entorpecentes 

_ ~os EstadoS que ainda não os possuem 
e dos· COnsC:lhos· Munit:ipais nos municí­
pios com mais dé 50.000 habitantes. 

- Projeto de Lei da Câmara n? 16/90 
(nG 1.216/88, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 33 da Lei n~ 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 -Código 
de Processo~ Civil. 

-:......-Projeto de Lei da Câmara n" 17/90 
(nG 3.065/84, na CaSa de- orige-m), que Ciis­

. ciplina o contrato de corretagem imobi· 
liária e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 18/90 
(nG 4.895/84, na Casa de origem), que ,dis· 
põe sobre a política nacional de arquivos 
piíblicos e privados, e dá outras, provi· 

- dências. 
·Projeto de Lei da Câmara n" 19/90 (n" 

2.082189, na Casa de origem}, que acres· 
centa parágrafo ao art. 268 do Decreto· 
Lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941 

· ·-Código de Processo PenaL 
- ProjetO de Lei da Câmara n" 20/90 

(no 2.22"9/89, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 18 da L,ei n" 

4. 717, de29 de junho de 1965, que "regula 
_a ação popular". 

1.2.3 -; Comunicação da Presidência . 

Abertura de prazo para recebiinento de 
emendas ao Projeto de Lei do DF n" 
31/90, lido anteriormente. 

1.2.4 - Ofício 

- N9 201~0; de;> Presidente: do Grupo 
Brasileiro da União Interparlamenta;r, co­
municando que representará o Grupo 
B!a.,il~i~o da _UIÍião Interparlamentar à 
Con(e~éncia InterpaJ;lamentar d9 Desar­
mamento, a realizar-se em Bonn. de 21 
a 27 de maio do corrente ano. 

1.2.5 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Humberto Luceila, 
que se ausen·tai'á dos trabalhos da Casa 
no período de 21 a 27 do corrente 'mês. 

1.2.6 - Di~ursos do ExPediente 

SENADOR MAURÍCIO CORRÊA, 
como Líder - Carta de garoto suicida, 
estudante dQ Colégio Militar do Rio de 
Janeiro publicada no jornal O Globo. 

SENADOR JARBAS PASSARI­
NHO, como Líder- Considerações so­
bre o assunto tratado pelo orador ante· r 
rior. 

SEN.}DOR ODACIR SOARES -
,Defesa da constituição de um grupo de 

trabalho,.destinado a promover a integra· 
ção da Amazónia no contexto nacional. 

SENADOR AFONSO SANCHO, co­
mo Líder-Alto índice de aprovação das 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSt DE SOUZA 
Diretor Administrilltivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor IndUstrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MAORiJGA 
Diretor Adjunto 

medidas tomadas pelo Presidente Fernan­
do Collor revelando pela última pesquisa 
do Ibope e publicadas pelo matutino O 
Globo, de hoje. 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
-Convenção do PMDB mineiro com vis-­
tas à sucessão estadual. 

1.2.7- Comunicação 

- Do Sr. Senador Rober~o Campos, 
que se ausentará do País no período de 
19 a 31 do corrente mês. 

1.2.8 - Requerimento 

- N9 112/90, de autoria do Senador 
João Menezes, solicitando licença para 
tratar de interesses particulares, pelo pra­
zo máximo de 8 dias a contar de 18 do 
corrente. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Redaçáo final da emenda do Senado 

ao Projeto de Decreto Legislativo n9 59, 
de 1989 (n9 97/89, na Câinara dos Deputa· 
dos). que aprova o texto do Acordo Sobre 
Transporte Aéreo Regular entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Venezuela, 
assinado em Caracas1 em 11 de novembro 
de 1988. Aprovada. A Câmara dos Depuw 
ta dos. 

Projeto de Lei do Senado n~ 249, de 
1989, de autoria do Senador Luiz Viana 

EXPEDIENTE 
CENTJIO GIIÁFICO DO SENADO FEDE11A1. 
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T~ragem; 2.200-exemplares. 

Filho, que altera, atualiza e consolida a 
Lei n~ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
que regula os DireítOS Autorais. Discus­
são encerrada ficando a votação adiada 
nos termos regimentais. . 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei 
do DF n9 11, de 1990, que altera disposi-·' 
tivos da lei que menciona e dá outras pro­
vidências. Discussão encerrada ficando a 
vótaçáo adiada nos termos regimentais. 

1.3.1 - Diséursos após a Ordem do Dia 

SENADOR LA VO!SIER MAIA -
Problemática da se~~ no.:;k;stina. 

SENADOR ALBERTO HOFF­
MANN - Navegabilidade no rio Uru· 
guai. 

SENADOR MANSUETO DE LA­
VOR- Leilão das mansões do Governo 
Federal. 

SENADOR CiD SABÓIA DE CAR­
VALHO, como Líder- E>eclarações do 
Ministro da Justiça conceituando salário 
e vencimento. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA­
Desacertos do Governo Femandó Collor. 

SENADOR MOISÉS ABRÃO -
Atuação do Presidente Fernando Collor. 
e próxima visita presidencial a Palmas 
capital do Tocantins. ' 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

Término do prazo para interposição de 
recurso, no sentido de inclusão em .. Ordem 
do Dia dos seguintes projetos de leis, 
apreciados conclusivamente pela Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadan'ia. 

-Projeto de Lei do Senado nP114/86, 
que dispõe sobre o calendário escolar nas 
zonas rurais e determina outras providên­
cias. Á Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do_Senado nP 308/89, 
que institui o cadastro nacional de infra­
ções penais, e dá outras providências. Â 
Câmara dos Deputados. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão . 

1.4- ENCERR4MENTO 

2- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N• 1, de 1990 (ropublicação). 

3- ATOS DO PRESIDENTE 
-N•' OSlo 082, de 1990 

4- MESA DIRETORA 

S - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
l'ARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 56~ Sessão, em 18 de maio de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordináría, da 48~ L_egislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Alexandre Costa, Pompeu de Sousa e Meira Filho 

As 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Odacir Soares- Jarbas Passarinho- Car­
los Patrocício ~ Afon~o Sancho - Lavoisier 
Maia- Francisco Rollemberg - Joáo Cal-

mon- Pompeu de Sousa- Maurício Corrêa 
- Leite Chaves 

O sR: PRESIDENTE (Pornpeú de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci-

menta de 10 Srs. Senadores. Havendo núme~ 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 ~ Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 
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É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO GOVERNADOR 

DO DISTRITO FEDERAL 
MENSAGEM N• 68, DE 1990-DF 

(N~ 41/90-GAG na origem) 
Brasília, 18 de maio de 1990 

Seri.hor Presidente, 
Nos termos do art. 39 da Resolução n~ 157, 

de 19 de novembro de 1988, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação dessa Ca­
sa, acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Secretários de Planejamento e 
da Fazenda, o anexo Projeto de Lei, que au­
toriza o Poder Exec1J.tivo a abrir créditos adi­
cionais à Lei Orçamentária Anual até o limite 
de Cr$15.878.422.000,00 (q.uínze bilhões, oi_-­
tocentos e setenta e oito milhões e quatro­
centos e vinte e dois mil cruzeiros) e dá outras 
providências: 

Dada a importância da matéria para a Ad­
ministração do Distrito Federal, solicito a 
Vossa Excelência, de conformidade com o 
art.- 4"' da citada Resolução, conceder caráter 
de urgência na apreciação dó -aluâido Projeto 
de Lei. 
Valho~me do ensejo para testemunhar a 

Vossa Excelência a certeza do meu alto apre­
ço e consideração. - Wanderley Vallim da 

.Silva. Governador em exercício. 

E.M.I. 
N? 9 Seplan/Sef 

Brasília, 17 de maio de 1990 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Wanderley V allim da Sílva 
Digníssimo Governador do Distrito Federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Governador, 
Temos a honra de submeter à elevada conw 

sideração de Vossa Excelência o anexo Projew 

to de Lei, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir à Lei Orçamentária Anual do Distn.to 
Federal (Lei no 89, de 29 de dezembro de 
1989), créditos adicioriais até o limite d-e Cr$ 
15.878.422.000,00 (quinze bilhões, oitocen­
tos e setenta e oito milhões, quatrocentos 
e vinte e dois mil cruzeiros). 

O acréscínto proposto dos valores que inte­
gram a Lei Orçamentária Anual será aten­
dida com receitas oriundas de excesso de ar­
recadação previsto para o corrente exercício, 
na ordem de Cr$15.200 milhões, com predo­
minância para a arrecadação tributária, con­
forme Quadro I. 

As contribuições da União, destinad3S ao 
custeio dos setores de Educação, Saúde e Se-. 
gurança Pública deixaram de ser estimados 
uma vez que decorrerão de transferências es­
pecíficas, através de suplementação ainda 
não definidas pelas autoridades da área eco­
nômica do Governo Federal. Esses recursos; 
quando definidos, serão incorporados direta­
mente ao Orçamento .do Distrito Federal nos 
termos ae autorização contida na Lei Orça-· 
mentária Anual. 

A maior parcela da despesa adicional desti­
nawse à cobertura de gastos com Pessoal e 
Encargos Sociais de toda a Administração 
do Governo do Distrito Fedúal, com dispên-­
dios suplementares previstos em Cr$ 12.000 
milhões. 

Como credito especial é proposta a inclu­
são de um projeto específico no orçamento 
de investimento da Companhia de Água e 
Esgotos de .Brasüia .- Caesb, através da Se­
cretaria de Desenvolvimento Urbano, para 
co-nsignar as obras de ampliação do sistema 
de abastecimento de água potável e esgotos 

do Distrito Federal, projeto es~e conteiD.pla­
do com recursos externos contratados_ junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimen­
to- BID e sua correspondente Contrapartida 
nacional com recursos do Tesouro e contra­
tados junto à Caixa Econômica Federãl. 

São criados, ainda, dois projetos para apli­
cação, no âmbito da Fundação Zoobotânica 
do Distrito Federal, recursos do Fundefe des­
tinados à aquisição de implementes agrícolas 
e execução de obras nos Jardim Botânico e 
Zoológico de Brasília. 

Desse modo, a destinação dos recursos a 
que se refere o proposto Projeto de Lei, no 
montante de Cr$ 15.878.422.000,00 (quíilze 
bilhões, oitocentos e setenta e oito milhões 
e quatrocentos e vinte e dois mil cruzeiros) 
segundo os grandes grupos de despesa, se 
apresenta da seguinte forma: 

Em 1,00 
a) Crédito SUplementar 15.204.425~000 

Pessoal e Encal_'gos Sociais ................. . 
12.000.000.000 . 

Outras Despesas Correntes 
e de Capital .................. 3.204.425.000 

b) Crédito Especial 673.997.000 
Despesas de Capital . , ........ _ 673.997.000 · 

Em vista do exposto, temos a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei que auto· 
riza o Poder Exec,utivo a abrir ~r~tos Ad~­
cionais até o limite de Cr$ 15.878.422.000.00 
(quinze bilhões, oitocentos setenta e oito mi­
lhões, quatrocentos e vinte e dois mil cru_~ei­
ros), ao orçamento do corrente exercido.­
Celsius Anl:ôOio Lodder, Secretário de Plane­
jamento - Ozias Monteiro Rodrigues, Secre­
tário da Fazenda. 
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bDIO I 

&ot.{fNO DO OISTIIlO fOOfi. 
E~OCAO DI! IECEITA OICNO'TMIA DO EmCICIO 8[ 1991 Cri l.ttt,tl 

LEI aro nos LEI DCESSO IIOYII 1»11' COIP 
ESPECIFICKJIO DA tECEITA OICNlJITMIA II0/11f OICNO'TAIIA 8[ IECEITA z z 

1991 .Nillltl POSICIIO ATllfi. AltECMií.AO GtCNUTAIIA DCESSO 111M. 

I • lfCEJTA Ttlll/TAIIA 4.55t.758 4.22~.117 a.nue lt.2115.141 lt.ISJ.IIS "·" 45,:. 
IDIS 3.181.351 2.952.925 6.134.275 7.895.136 14.129.411 51,,4 33,34 
ICII TII&O 388.275 36t.396 748.611 748.611 I,H 1,78 
OUTIOS RIMOS 981.133 91t.686 1.891.819 2.389.9t4 4.281.723 15,12 lt,l8 

2 • nAI!SfllOCIAS TtlltfiMIAS 519.742 413.141 982.883 1.241.648 2.224.531 1,17 5,29 
FPE 25t.5H 232.513 483.113 m.l76 1.193.189 4,11 2,61 
FPK 91.851 85.255 tn.lf5 223.128 4tl,833 1,47 1,95 
SIUtll I O EOOCACAO 125.25t 116.251 241.5t7 3t5.t88 546.595 2,11 1,31 
DOIAIS 42.142 39.116 81.258 112.656 183.914 1,68 1,44 

3 • OUTIAS IECEITAS lltl.794 t.4tl.m 2.2t2.566 3.613.312 5.115.878 24.17 13,96 
t PATIIIIOillfi. ~6.25t 581.284 1.2t7.534 1.525.456 2.732.991 lt.f4 ,,., 
OtiJIOS 174.544 121.488 995.132 2.147.856 3.142.888 14.13 1.47 

-----
5o 11 5.861.294 6.t9!1.92t 11.96t.214 15.2t4.Ht 27.16t.214 ltl,tl 64,55 

4 • COIITIIIUIOO DA lllAO 6.164.496 5.121.878 11.886.374 ... 11.116.314 ... 21,25 

5 • OPElmS IIE IJEDITt l.tn.442 1.192.911 2.271.343 ... 2.271.343 ... 5,41 

6 • I:OH'JEI(IOS 712.747 3.197 715.844 757.198 1,8t 

SGU 8.154.685 6.817.876 14.872.561 14.914.515 35,45 

TOTAL 13.915.979 12.916.796 26.832.n5 15.21t.Ht 42.174.729 ltl,tl '"·" 
FOIITE: SEF E SEPlM 
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O:HCJCIO Di: 1991 
-~-~-------------------------------. ----------------·-----------------------

46111 SWilAW ~: il>J:A;IIO • WIDA!r.S S!l'llVlSlOI!~ 
40+11 fl.Jii~ EJ):.U.:JOii/L 00 DISTi!TO FrDW.:. • fEDf DI trl 

[~lC!flc:A.:A: 
-----------------------·-----

l llAltJ:WI : FT : 
:OA 0::5?(51. : 

V I L O I 
lltTA:.fWXI 10111:. 

····-·-··----------------· --------: 
J 46ii!.ISI~211l.I:H : 1111 • t!OGEW. IXTE611A:lll D!: SAWl' ES"..O:Ai 3121.11 ti : 

3!31.H H: 
!S.123.ffl,H 

2S'2.7iJ,tt : 
1.139.!122,H : 
1.824.~7 ,51 : 

3132.10 " : 
4121.H ti : 21.379.11!,11 : 

J l>ltl.IS~211l.t:H : til! • PR!Sl~ DE ASSISHlltl! llf.IJIC!i·ODIIKT!l.tx;ICA 3121.14 H: !e.m.m.H: 
292.723,N: 

1.t)9.Sl2,H : 
1.82~.157,5+ : 

JIOCUISIJS 00 TESOiJRO fEC. IIUTlJlS Ft;;.ES 
5.!l!.BY.i.7r.!,ll 426.613.791,1! 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 31, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré­
ditos adicionais até o limite de Cr$ 
15.878.422.000,00 (quinze bilhões, oito­
centos e setenta e oito milhões, quatro­
centos e vinte e dois mil cruzeiros) e dá 
outras providências. 

O Governador do Distrito FedCral, 
Faço saber que o Senado Federal decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos suplementares à Lei Orça­
mentária Anual do Distrito Federal (Lei n" 
89, de 29 de dezembro de 1989), até o limite 
de CrS 15.204.425.000,00 (quinze bíihões, 
duzentos e quatro milhões, quatrocentos e 

313!.11 
31J2~·~ 
412UI 

PESSI'Ji\~ E EH:.SOCIAIS • IX:TIAS OCSP. WliOOtS 
3.969.87!.371,e:; m..354.759,-18 

vinte e cinco mil cruzeiros) para atender à 
programação dos_ anexos I, li, lU e IV, nos 
valores ali indicados. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autoriz8.do 
a abrir créditos especiais à Lei OrÇamentária 
Anual do Distrito Federal (Lei nã 89, de 29 
de dezembro de 1989), agé o limite de Cr$ 
673.997.000,00 (seiscentoS-e setenta e três mi­
lhões, novecentos e noventa e sete mil cruzei­
ros) para atender à programação cOnstante 
dos anexos V e VI, nos valores ali indicados. 

Art. 3~ Os recursos necessários ao atendi­
mento do disposto nos artigos anteriores são 
provimentos de: 

I - excesso de arrecadação das receitas, 
conforme o art. 43, § 1\', incisos II e 111 e 
§ 3'", da Lei o~ 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de Cr$ 15.200.000.000,00 

·~ : !N: 
:tt: 

~. CAPITI<. 
7S!.25~.41t.S2 

21.379.71!,SI : 

r o r H 
S.õ!3.482.582,e:; : 

(quinze bilhões e duzentos milhões de cru· 
zeiros); 

li - cancelamento de dotaç_ões ordiná~· 
rias do orçame;nto fiscal no valor de Cr$ 
626.426.000,00 (seiscentos e vinte e seis mi­
lhões e quatrocentos e vinte e seis mil cruzei­
ros) conforme discriminado no anexo-VIl; 

III - dotações consignadas ao Fundo de_ 
Desenvolvimento do Distrito Federal, nova­
lor de Cr$ 51.996.000,00 (cinqüenta e um mi­
lhões e novecentos e noventa e seis mil cru­
zeiros). 

Art. 4° Esta lei entra em vigor n·a data de 
sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em con­
trário. · 

Brasl1ia, de de 1990. - 102~> da 
_ República e 3lg de Brasília. 

» --- -- - ----~- -- ~- ________ .. _ '•- ~ -- ------- -------~--------- ___ L_- _:;.__ 
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CrS I,U 
---------------------------------------------

l CREDITO WPLE~DíiAA 
l OE5PESAS COX PESSOAL E ENCAP.GOS -~CIAl~ 
I A~tXO A LEI ~. 
:------------...,- ~-~·. -------

C O D I 6 O I O R S A O 

RECURSOS DO TESOURO I 
--------: 

VALOR 
·------------- ------------------:------------· 

tlt0i TRIBUNAl DE CONTAS DO DISTRITO fEDERAL 
ll~il GABINETE 00 ~JE~KADOR 
!2tt! PROCURI<OO!:IA GERAl 
!3itl SECRETARIA DE PLAHE~~ENTO 
43êti COiiPANHJA DO DESEIN\llVlli:JfTO DO PLAnALTO CENTRAL 
13~~4 REGIAO ADMIHJSTRATIVA - li G~ 
!3ttS REGIAO ~IHISTRATIVA - 111 TAGUATINGA 
13~16 REGIAO ~IHISTRATIVA - IV SRAZLAHQIA 
!30t7 REGIM AVIIIHISTRATIVA - 11 SOÇRADIN:IO 
!31t8 REG!AO ADMINISTRATIVA- VI PLANAlliN~ 

i301t REGIAO ADMINISTRATIVA - VIII NUCLEO BA~~IRANTE 
!3011 REGIAO AC~IH!STRATIVA - IX CEILAHDIA 
!3012 RE61AO ~~!NISTRATIVA - X SUARA 
!3013 REGIAO ADKINIST~ATIVA - XI CRUZEIRO 
14Ui SECRETARIIr DE ADIIINIST~ACAO 
HU3 INSTITUTO DE CESEII'JO!.VIIIENTO DE RECURSOS IIUIWIOS 
!5011 SfCRETAAIA DA FAZENDA 
17003 INSTITUTO DE SAl~ DO DISTRITO FEDERAL 
!BGe! SECRETARIA OC DESEHI'I)LVIIIEHTO SOCIAL 
4800! FUNDACAO DO SERVICO SOCIAl DO DISTRITO fEDERAL 
19001 SECRETARIA DE DESEwxr.VIHLKTO URBANO 
190~3 SERVICO.AUTONOHO DE LIHPEZA URBANA 
~9t01 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO. BRASil 
2&~01 SECRETARIA DO TRANSPORTES 
20003 ADHINJSlRACAO DA ESTACAO R~~JIARIA DE BRASiliA 
Stei2 DEPARTME!ITO DE ESTRADAS DE ROOAOOi DO DISTRITO FEDERAL 
2ite! SECRETAAIA DE IIGRICUL TURA E PRODUCAO 

I 51tii FUNDACAO ZOOBOT~~ICA DO DISTRITO FEDERAL 
519&3 EFIPRESA DE ASSISTDICIA TECHICA E EXTEHSAO RURAL 
52&01 DEPARTAIIEHTO DE TRA/ISITO DO DISTRITO FEDERAL 
23et! SECRETAAIA DE CULTURA E ESf'ORTE 
23tt3 AAQUIVO POOLICO DO DISTRITO FEDERAL 
23~04 DEPARTA~O DE EOUCACAO fiSJCA, ESPORTES E RECREACAO 
53101 FUNDACAO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL 
24&01 SECRETARIA DE INDUSTRIA, POKERCIO E TURISMO 
2.f&l3 DEPARTAIIEIITO DE TURISMO . 
25t0! SECRETM!IA DO TRABALHO 
26tt1 SECRETARIA DE COMUNICACAO SOCIAL 
27tU SECRETAAIA 00 li!':! O A118IEHTE, ·CIEHciA"E TECIIOLOOIA 
270~ INSTITUTO DE CIENCIA E TECHOLOGIA DO DISTRITO. FEDERAL 

4st.m.m 
1se.m.m 
47t.ttt.m 
!9S.tH.fH 
7te.m.m 
7UtUit 

w.ut.m : 
3S.m.m: 
SB.ttutt: 
4J.ttt.m: 
u.m.ett 
ss.eee.m 
6t.m.m 
1U9e.ttt 

4.6tUet.ttt 
3S.tU.ttt 

SSUtt.m 
m.m.ett 
u.m.m 

7tU&UU 
2et.ett.tot 
6~.m.m 
seuee.&et 
2et.t90.09t 
2e.eu.en 

ue.eet.ttt 
4S.&~t.m 

see.m.ea 
95.t&Mtl 

2êt.ftt.ttl 
6t.ttt.Uf 
3S.ett.Ctt I 
65.tee.tH l 

w.e&e.tu : 
4t.61Mtt l 
S9.t~l.oot 
3M~ UH 
3S.OU.tte 
tuee.m 
4 ....... . 

--------------------------------------.-------
1 o T A L 1 12.eee.eee.ett 

f. 
------------------

---. ·-



Maio de 1990 DIÁRiO DO CONGRESSO NÀCIONAL (Seçáo II) Sábado 19 2165 

AHE.XO 11 Cr~ l,lt 
·----------·--------------- -~--------------------
I CIEOITO SUflEftEHTAR 
I PIOGRAKA H TIAIALHO 
I 
I AMtlO A LEI No. IECURSOS DE TODAS AS FOi!IES 
1-----------------·----------·---
1 I 
I COOIGO I ESPECIF.ICACAO PROJETOS ATIVIDADES I T O T A L 
I I 

------~---· 
I 
I 
I 

'!fOI I TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
tlltl I TRIBUHA!. DE CONTAS DO DISIRITO FEDERAl 

IIIH!.IIt21t22.111 lltll 
I I FlSC/tliZACAO E CONTROlE DA ARRECADACM E AI'LICACAO DOS 
I I IECIJ!SOS PU9UCOS 
I 
I :ttH 

I FUHCIOHMEHTO DO TRIBUIW. DE CONTAS 
I 
I 
I 

!!til I 6ABIHETE DO 60VERKADOI 
11111 I GABINETE DO GOVERNADO! 

111111.13671212.113 lftte 
I. . ASSESSORAII!JITO S!IPER!OR 
I I 

11113 
'I'IIIC!OHAIIEHTO DO GMIIIHE DO KILITAR 

I 
I 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

111/ESI!IIEHTOS 

I HA11J11EZA· DA DES!'ESII I 
·"' OUTRAS DESPESAS COliREHTES I 
• • ftmCIC·fh~P.fO nA r:ViifCt.\WIA DE DEsnr;~~~t-:~:_ifi~W 

tfiirff.;. ''-· .. ' - --
130M I SECRETARIA DE PLAHEJA!tEHTO 
l3tt1 I SECIIETARlA DE Pl.AHEJA!iDiTO 

I I 
113fll.f317t21l.fl5 lftlf 

:Hii 

I 
I 
I 

113fll.t309t212.111 ltlll 

EHCARDOS DE IEGIOHA!.IZACAO· 

EHCARDOS DE IEGIOHALIZACAO 

HATtmEZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS tORREHTES 2f.tlt.llt 

I COORDEliACAO DAS ATIVIDADES DE Pl.AHEJA11El!TO,ORCAIEHIO E 
I fi9DERKIZACAO DA ftCAO GOVERHAHEHTAL 
I 

:. 
• • 

2S.tll.m 
2.ttl.ttl 

I 

' 27.nt.IH I 
v.ett.m 1 

• .. 

2Z.tH.HI I 

27.t.l.tH I 

a.m.ttt 
3.m.m 

s.m.IH 

3.ttl.llt· 3.tti.Mt 

1. 

• • 
i9t.fH.t"4~ : 

449.!11.1&1 I 
~2.m.m · 

21.011.1&1 . 

22.UI.HI 



2166 Sábado 19 Dl~RIO DO CÕNGRESSÓ-NACIONAL (Seção 11) Maio de 1990 

IIHEXO 11 CrS !,tf 
---... ~-----· 

I CREDITO SUPLEP!ENTAit 
I 
I 
I AHEXO A LEI No. 

PROGRAMA DE TRABALHO 

1----------- ----·---
1 
I C00160 ESPECIFICACAO 

:--.. ----- --------
'UI! 

RR!CIOIIW:MTO 0A SECitETAit!A DE PLAir<.JAHENTO I. 
I 
I 
I 

NATUitEZA DA DESPESA I 
OUT~AS DESPESAS C~iENTES I 

IHVESTJ/1ENTOS I 

!3U2 SECitETAit!A DE PLANEJAIIENTO • ENTJDIIDES SUPERVISIONADAS (11 

'!3tt2.139904S2.B2Z teet 

'lU! 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO 0A AtAO GO\IE~NA/1ENTAL 

FUHCIONAIIc."NTO OA COMPANHIA DE OESENVOlVI/1EN!O DO 'PLANALTO 
CENTRAl 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORREIHES 

43tll CO!!PANHIA DE DESEHVOLVI.I!ENTO DO PlANAlTO CENTRAL 

l43tt!,t3t9t4S2.t27 ,IlM . I 
I I . APOIO AO DESEHVOLVI/1ENTO OA ACAO GOVERHMOOAl 

I 
I 

lllfl 
FUilCICNAI!ENTO DA COI!PANHIA DE OCSENI'OLVIKEN!O DO PLANA! TO 

r CENtRAl 

I , 
,t ! ' 

' ' i I 
',I 

NATUIIEZA DA DESPESA\ I 
OUTIAS DESPESAS CORRENTES' I 

I 
13113 I REGIAO ADH!KISTRATIVA I • PLANO PILOTO 

1!3tt3.tlt712!2.!97 11901 
ADIHKISTRACAO GOVEiii!AiiENTAl HO PLAHO PILOTO 

:1121 
FUNCIOKAI1ENTO DA ADI!IHISTRACAO 

NATUREZA OA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 

REWISOS DE TOOAS AS fONTES 

PROJETOS AmiOAOES TO I Al 
• • 

22.m.tH 
I 

' I ' 
12-ltt.tH I 
1t.ne.ett 1 

I 
I !9t.llt.tH , 
I 

!91.tee.Ht 

• • 
m.m.tH 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Sábado 19 2167 

ANEXO 11 Cri !.11 --------------------------
I CREDÍTO SUPlEKENTAR 

PROGIAKA DE TRABALHO 
r 
I AHEXO A LEI No. RECURSOS DE IOOAS AS FOI!IES 
r----------- ----------------------: 
r r 
r COOISO I ESPECIFICACAO 
I 
:----------
113!43.13171252.!98 :teee 

CONSERV/ICAO OE EDIFICIOS E L06RAOOUI\OS PUBLICOS 00 
PLAHO PILOTO 

:em 
I CONSERVACAO DE ED!f!CIOS E l06RAOOUROS PUBLICOS 
I 

I 
113fi3.~622S4.tl7 lflll 

HATUI\EZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

I KANUTEHCAO 00 PARQUE RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA 
I 
:Ht1 

KANUTEHCAO DO PARQUE RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA 

I 
13QI3.11613274,11! lttll 

HATUiiEZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

I .,CUSTEIO DO SISTEI!A DE IUJIIIHACAO PUBLICA DO PLAHO PILOTO 
I . 

'1111 
KANUTEHCA!l DO SISTEI!A DE ILUHIHACIIO Pll!LICA 

• • 

I 13&14 REGIAO ADMINISTRATIVA I! - SAKA 
r 1 
113114.13171212,114 liiH 
I I ADKINISliACAO GDVERNAIIEJITAl NO GAKA 

:etl3 
fUHtiON!i!IENTO DA ADI!IHISTRACAO 

r 
HAT!fEZA DA DESPESA l 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 
I 

I 
HAT!fEZA DA DESPESA I 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 

PROJETOS ATIVIDADES T O T A L 

2.tel.tH 

34.m.m 

43.511.111 

• 
3.ttt.Hi : 

r 

2.fti.IH ' 

2.1H.HI 

34.1ti.IH 

34.111.m 

43.sK.Itl l 
I 

43.51t.Ht : 

2l.fll.ltl : 
I 
I 

3.ttt.tM J 

3.m.m 1 

• • 
i -----------·---· -----------



2168 Sábado 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

ANEXO 11 ---·...---------------
I CiEOllO SUPLEKEKTAR 

PI06tAftA DE TRABAlHO 
I 
I ANEXO A LEI Ho. 
1----

COOIGO ESPEClflCACAO PROJETOS 

:------· -~----------

1131~4.11585752.169 10111 
I I CONSER\1\"..AO DE AREAS UIIBAKIZAOAS 00 GAMA 
I. I 
I lltt2 

l CONSERI'!\CAO DE A!EAS UliBAHIZAI>AS 
I I 

I 

NA IUREZA OA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORREKTES I 

113114.166t3272.1!5 11011 

• • 

I CUSTEIO 00 SISTEMA DE ILUIIIIIACAO PUBLICA 00 GAM 

:tt62 
lfAifl)TIJ!CAO DO SISTE!IA DE ILUIUKACIIO PUBLICA 

13115 I RE6!AO ADMINISTP.AliVA 111 • TAGUATIHGA 

NATUREZA OA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

113115.13171212.116 116&1 
I "'lD!!INISTRACIIO 60\li:RHM!EKTAL DI TAGUATIKGA 
: 
:tu& 
I fUHCIOIWIEHTO OA AOI!IKISTRACAO 
• 
.lCti! 
l fl.ffiCIC~e:EtnO t~ f:O:~INlSTP.~~ 

' • • 
113165.11585752.172 11111 

!illllliEZA OA DESPESI\ ! 
OUTRAS DESPESI\S CORRENTES l 

COMSER\'AC/10 DE AREAS URBAHIZIIDAS DE TAPIJATJIIGA 

:Ht3 
I COHSERVACAO DE AREAS URBAKIZAI>AS 

NATUREZA OA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 

Maio de 1990 

CrS !,lt 

tECUI!SOS DE TODAS AS FOKTES 

ATIVIDADES r orAL 

-----· 
B.Sit.ttl 

8.811.111 

8.811.Ut 

!I.!IUU 

ll.!ll.etl • 

11.!11.111 

35.111.111 

5.31&.111 
I 
I 

5.31Utt 
' I 
l s.m.oet , 

!Mit.ltt 

!4.411.111 

tMtt.m 

--------~--------- . ---' --_!___f/-----------~ 



' Maio de 1990 DIÁRIO l)O CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Sábado 19 2169 

ANEXO 11 Crll,lt ! 
-------------------------------------------------~~------------------------------------------------~--------------------------1 
I CREDITO SUI'lEIIENTAA ) 
I PROGIAftA DE TRABALHO ,, • . , 
: ANEXO A lEI No. RECURSOS DE TODAS AS fOií!ES I' 
:----------------------------------

CODIGO E S P E C I. f I C A· C A O 

-------------------- :~ 
I ., 

PROJETOS I ATIVIDADES 
I 

:t T O T A L ., .. 
'· 

:----------------- ·-------·------------ ·---:! 
11361S.!I613272,11B 161&1 
I CUSTEIO 00 SISTEftA DE lLUHINACAO PUBLICA DE TAGUATIHGA 
I I 
I 'lte3 
I IIANUTEHCAO 00 SISTEftA DE !LUHINACAO PUBLICA 
I 
I NATUREZA DA DESPESA 

OUTRAS DESPESAS COmNTES 

13tt6 REGIAO ADH!NISTRATJVA IV - BRAZLANO!A 

'13116.13171212.119 .1011 
I Allii!NISTRACAO GOVERI!AMEI!TAL Ell BRAZLA'ID!A 

:ms 
fUNC!OMAKENTD DA ADHINISTRACAO 

I 
I 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

I 

13917 I REGIAO AOHJN!STRAT!VA V - SOBRADINHO 
I 

,!3tl7.13t71212.t21 11111 
I AlliiiHJSTRi!CAO GOVEJ(NAIIEI!TAL Eft SOSRid)JHIIO 

l 
t 
I 
I 
I 

I 

I 
\f!! I 
t~tjjfUNClOHAKEHTO DA ADMIHISTRACAO 
.I 
I 

I 
NATUREZA DA DESPESA 

OUTRAS DESPESAS COiiOOES 

113it7.1f613272.t22 :tttl 
I I CUSTEIO 00 S!STEIIA DE ILUHINACAO PI.ISLICA DE SOBRADINHO 

I 
:ms 

IIANUTEHCAO 00 SISTEMA DE ILUMIMACAO PUSLICA 
: 

NATUREZA DA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 

·----·--------

15.3tl.tll 
·• ' 
• .. 

816.111 

!.Ht.tH 

s.m.m : 

·' '· !S.:!It.tlt I 
• • 
~ 

1s.m.m : 

. 811.111 

Bll,ltl 

Bll.m 

6.Ht.m 

l.tH.f.tl 

1.ttt.m 

S.IU,IIt 

S.lft.IH 

I 
I 



2170 Sábado 19 

I .CIED!TO SUPLEKEH!AR 
I 
I 
I AREXO A LEI No. 

DIÁRIO Ddi:UNGRESSO NACIONAL (SeÇão ir) 

__ .. _______________________ ., _____ ......__ 

PR06RAKA DE TRABALHO 

Maio de 1990 

CrS. l,tt 

RECURSOS DE TODAS AS FOIITES 
1---------------- ---·------- ----·--~ .. -·---------......... -.....-=------~: 

C00!60 I ESPEC!FICACAO 
I I 
1---------------·---------
1 1~18 I RES!AO A!)II!NISTRATIVA VI - PLAHAL TINA 
I 
11~18,13171212.123 11111 
I AOK!~!STXACAO 60VER!it.MENTAL EM Plr.NAIJIHA 
I 
I :tei2 

FUNC!Oiit.MEHTO ~ A!)IIJNJSTRACAO 

I liA TUREL\ DA DESPESA 
I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
I 
'13118.!1613272.124 llill 

CUSTEIO 00 SlSTEIIA DE llUX!HACAO POOllCA DE PLAHALT!HA 

:tte6 
IIAHUTOCAO DO S!STEIIA DE !LUX!NACAO PUSLICII 

NATUREZA 11<\ DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES , 

!3119 I REGIAO AOK!NIS!RATIVA VII - PARAHOA 

o13119.115857S4,114 11111 

• • 

. I· COliSERVACIIO DE AREAS URBAH!ZADAS 00 PAAAHOA 
: M..\fJHJ!:r:~ [;0 Sl~itM Dt lll.:!ü:i:.UO fl}~UCA 
•teu 

CONSERVACIIO DE AIIEAS URSAN!ZADAS 

• •. 
!I 

NATUREZA ·oA DESPESA I 
OUTRilS D!:Sl'ESAS COiRENTES I 

I 
I 
I 13111 RESIAO ADKIK!STRAT!VA IX - CEILAND!A 
I I 
113111.13171212.117 ltllt 
I I ADHIHISTRACAO SOVERNAKEifiAL EH CEILANDIA 
I 
I 11117 

, FIJHCIOIWIOOO 11<\ PATRUUIA IIOTOKECAHIZADA 

' ' 
PROJETOS I mVIDADES 1 O T A L 

I 

1.211.m 

5.5fl.lll I 

. I 
6.711.111 I 

. 
• 

1,21f.t!t I 

1.2( , .... I 

5.5U.Itt 

s.ste.m 

21.511.101 

J 21.5tl.ltt 

2!.511.tlt 

21.5fl.lft 

27.5!t.ttt 

1.m.m 

7.31!.111 • 

NATUREZA 11<\ DESPESA I 
1 

-------------·-OUT-R-AS-DE-Sr-ESA-S·C-0-R-RE-NT_E_S ___ _,f-J_:::~:tl l 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 19 2171 

ANEXO 11 Cr~ !,tt 
-~-·.-----.--------------------------------------------------------

I CREDITO SUPLEHEHTAR 
I 
I 
I AJ([XO A LU No, 

P R O 6 R A H A O E T R A I A L H O 

~~-------·-----·---· 
I I 
I COOIGO I E S P E C I F I C A C A O 

I 

l!EWISOS DE TOOAS AS fONTES 

PROJETOS AJIVIOADES TOTAL 

l-------------------------~--------- -------------------: 
l.l3t11.115S5752.118 :tttl 
I COHSERVAtAO DE AREAS URBANIZADAS DE CEILANDIA 
I 
I 
I 
I 
I 

1 

11118 
I COHS!:RVACAO DE AREAS llliE/oiUZADAS 
I 
I 

I I 
l13tl!.ll6t3272.19! 11111 

I!AlURElA OI\ DESPESA 
OUTR.AS DESPESAS CORRENTES 

I· CUSTEIO 00 SISTEM DE ILU!III!ACAO PUBLICA DE CEILAN!)IA 

:ttts 
IIANUITHCI!O DO SISTEIIA DE ILU!III!ACAO PUBLICA 

HATUltEZA OI\ DESPESA , 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

I 
I 13tl2 I RESIAO ADMIKISTRATIOA X - SUARA 
I 
113f12.11613272.t28 :ttlt 

:-
1 
I 

I CUSTEIO 00 SISTEIIA DE ILU!IINACAO PUIIL!CA DO SUARA 

Jltt7 
i~m MHUTEKCAO 00 SISTEHA DE ILU!I!i!ACAO PUIILICA 

•' 
'I NATUREZA DA 'IESPESA 
'I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

13tl3 I RESIAO ADKIHiSTRATIOA XI - CRUZEIRO 

113113.11613272.162 ltllt 
I I CUSTEIO 00 SISTEIIA DE ILUHINACAO PUilLICA· DO CR~EIRO 

:ttt9 
HANUTEHCAO DO ·s!STEKA DE !LU!IINACAO PUBLICA 

·' 

NA TUlltZA DA DESPESA l 
OUTRAS DESPESAS CORR!JHES : 

t 

UIMGt : 

16.21t.tH , 

16.2tl.llt : 

16.211.te0 

6tU~t: 

61t.tH 

6tl.lll 

61t.tlt 

2.4tt.Nt 

2.m.m 

2.#Uit 

2.m.m , 
-+J ____ . 



2172 Sábado !9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1990 

ANEXO 11 trl 1,11 ___ ,, __ ... .;------~-----~----------------------
I CREDITO SUI'LEM(NJAR 

PROGR~KA DE TRABALHO 
I 
I ANEXO A LEI Mo. 
1--- ----·---· 

COOIGO ESPECI'fiCA.CAO 

:·------·----------
13114 I ~EGIAO AOMJKISTRATIVA XII - SAHAKBAIA 

113114.10S85752.19S 11011 

' ' 

CONSERVACAO DE AREAS URBAHIZAOAS DE SAI!AHBAIA 

16t!2 
COilS[R\IACAO DE AREAS URBAHIZADAS 

!3114.116&3272.!98 11111 

IIATIIiEZA DA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORREI!TES 

I custEIO DO SISTEIIA DE lliii!INACAO PI~LICA DE SI!IIAII!IAJA 

:e&12 
~.ANUTENCAO DO SISTEl!A DE ILUI!INACAO PUBLICA 

14111 I SECRETARIÁ DE ADKIHISTRACAO 
14111 I SECRETARIA DE ADHIKISTRACAO 

.I 

I 
IIATURfZA DA DESPESA 

GUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1!41tl.l3171212.128 11111 
.DIRECAO E COORDEHACAO DOS SISIDIAS ftllft!HISTRATIVOS 

NATUREZA DA DESI'ESA l 
OUTRAS DESPESAS CORREKTES l 

I 
I 

141t3 I INSTITUTO DE DESEHVO!.VIIEI!TO DE RECUiSOS HUIWIOS I 
I 

114113.13171214.619 11116 
FUNDO DE DESEH\lOLVIKENTO DE RECUiSOS HUIWIOS 

lletl 
I DESEH\lOLV!HENTO DE RECURSOS HUIWIOS 

I 
IIATUiEZA DA DESPESA l 

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL I 
I 

1 __ _ 

PROJETOS 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 19 2173 

AIIEXO 11 
----------------

! CREDITO SUPLEKENTAR 
f R O 6 R A " A D E T R A I A L H O 

! 
I ANEXO A LEI No. 
:----.. --- ·----·-----------------
I 
I C*ISO 
I 

ESPECIFICACAO 

1----
IS!It I SmETMIA DA FAZENDA 
!SIII I SECRETARIA DA FAZENDA 

I 
115tt!.t3tBt2!2.135 liltl 

I ADftiHISllACAO E CONTROLE FAZENDARIO 

lilt! 
FUNCIOiiAIIEHTO DA SECRETARIA DA FAZENDA 

' ' I 
• • 

• ISII!.t31812!2,!5! llttt 
I I DESPESAS C~ EXERCICIOS ANTERIORES 
I 

'lU! 

NATUiEZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS DE CORRENTES l 

fAB~O DE DESPESAS C~ EXERCICIOS ANTERIORES 

' ' l15ft!.t3t,Bt332.!27 !Oil 

NATUREZA DA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 

.aJRoS E IJIORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA 
I 

·t :ttti 
' ' , . 
• 
' ' 

Cte; .UOS E AIIORTIZACM DA DIVIDA fUIIL!CA CONTRATADA 
HJNC!{;:!,',~0HO r.r; fL:;;:J,;::r,~ E((1U!fJ~::!!... 

I 
1!5tl!.t31813t2.186 11111 
I I CADASTRO E CONT.ROLE DA MRECADACAO 
I I 

:teu 
I CADASTRO E CONTROLE DA ARRECAOACAO 

----------

.. NATUREZA DA DESPESA 
.AmOS E ENCARGOS DA DIVIDA I 

II!IOI!TIZACAO DA DIVIDA : 

__ L 

Crl !,ti 

REM~ DE TOMS AS FONTES 

PROJETOS l ATIVIDADES I T O T A L 
I 

a.t76.m.ttt 
a.t76.m.m 
I 
I 
1 re,eet.Ht ' 

lt.ttt.fot : 

• • 

: 
rs.m.ne : 

' ·' 

rs.m.m 

rs.m.en 
' '· • 

m.m.m 

: tes.~ee.e~ J 
{ 

263.ttt.m 
345.1tMH 

lll.llt.tlt 

ue.m.m: 



2174 Sábado 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

AHE!O 11 

I DiE01TO SU?LEHEHTAR 
PROGRAKA DE TRABALHO 

I ANEXO A LEI No, 
1----------- ---------
1 
I COOIOO E S P E C I F I C A C A O 
I 
1------- ---------· 
ll5Cil.t3080242.172 ltltt 

I SISTEib\ DE PROCI:SSAKEHTO DE DADOS 
: . l 

'9014 

I· 

ll511l.t71~·31!.168 iCit 

I'AHUTDr../10 OOS SISTDIAS DE PiOCI:SSI!It(J!TO OE 0A00S 

IIIITUI1EZA DI! DESPESA 
O!JTRAS DfSPESIIS CORROHES 

fli!A.~CIAliENTO A PROG~AKA Df DfSENVOLV!KEJ!TO 

:nt1 
fiNMC!M[J!TO A PROGRMA DE OESENVO!.Y!IIENTO I 

I 
NATUIIEZA DI! DESPESA l 

PROJETOS 

Maio de 1990 . 

Cri l,tt 

RErutSOS DE TODAS AS fOHlES 

ATIVIOAOES lOTH ' \ 
i 
I 

2t.ttt.ett : 

21.tH.Ht l 

2t.1tt.m 

m.uuet 

323.UI.ftt 

OUTRAS OESPESIIS DE CAPITAL l 323.1~1.111 l 

16tel l SECRETill:IA DE EOOCACAO 
161&2 l SECRETARIA ~[ F.DUCACAO -•[Nl!DADES SUPERYISIOHADt.S (I} 

ll6112.esc7!212.e3a IIQ~t 
I 1100/TENCAO OOS SEiiVICOS I\DIIINISTRATIVOS OA fUliD!>CAO EOOCACIOIIIIL 

:em 
fUNCIO~TO DA fUNDACAO EDUCACIONAL 

I 
116112.ts75427l.B82 :tttl 
I I OISTR!BUICAO OA ltEREI!Oo\ ESCOLAR 
I I 

:tH1 
OISTRIBUICAO DA III:RENDI! ESCOLAR 

1111 TUIIEZA DI! DESPESA I 
O!JTRAS DfSPESIIS toiREJ!TES I 

NATUI1EZA DA DESPESA : 
O!JTRAS DESPESAS toiR.EHTES : 2f.tlt.ftt 

' ·-1 

54,97f,HI 

74.971.11t 
74.971.111 

54.V7t.Ht 

su7t.m 

2Mit.llf 

2t.IH.tff 



Maio de_ 1990 DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

m:xo li 
----------------------------------·---
I ti:EOITO SUPU:IU:HTAR 
I fROG~Aft~ DE 1RAIALHO 
I 
I tJitXO A LEI No. 
1----------------
1 
I COOISO ESPECIFICACAO 

:-------
46111 I fiiiiDAtiiO EDOCACIOI!AI. DO DISTRITO FEDERAL 

I 
146tll,fSt71212.138 11111 
I IIANUTIJ!CAO DOS SERVICOS ADKIHISTRATI\'OS Do\ fUIIDACAO EOUCAtiOHAL 
I 
1 :em 

r 
I 
I· 

I 
14611!.18754271.182 11111 

FUHCIOIL\IIEHTO DA FUHDACAO EDOCAC101!Al 

I DISTRIBUICAO DA KEREHDA ESCOLAR 
I 
I 11111 
I DISTRIBUICAO DA KEREHDA ESCOLAR 
I 
I 

I 
. IIATURElA Do\ OCS!'ESA 

OUTRAS D€S!'ESAS COUEHTES 

IIATUREZA Do\ OCS!'ESA 

PROJETOS 

Sábado 19 2175 

Cri l,tl 

RECURSOS D€ TODAS AS FONTES 

t 
I ATIVI!li\DES TOTAL i , 

--- ---it 
74.m.ttt l 
S4,971,HI Ó 

~ 

' I S4.97Utt $ 
: ~ 

! 
54.971.111 : 

21.en.tet 

2!.tle.tH 

OUTRAS DESPESAS tORWITES 2t.eet.611 ' 
I 

17NI I SECRETARIA IIE SAOOE 
I 
I 
I 
r' 

17112 I SECRETARIA DE SAUDE - EHTJMOES SUPERVISJOMAOAS (I) 

H7tt2.i3754282.982 :tett 
I I ASSISTEliCIA KEOito-IIOSI'lTALAR 
I I 

~ 
~-

t 
I 
I 

I 

11112 
~ HOSPJTIIL\W 81$8: !)OS D1~i.YO rnfji~ 

·= 

r 
47tt! I FUHD!tCAO IIOSI'l!ALIIR DO DISTRITO FEDERAl. 

147111.13754282.182 llttt 
' ASSISTEHCIA KEOIDO-HQSPITALAR 

:e112 
HOSPITAL Df BASE DO DISTRITO FEDfRAI. 

I!À'I!ilttzl\ Do\ DESI'ESA 
OUTRAS DESPESAS COI1REHTES 

III'IESTII!EHTOS 

NATUREZA Do\ DESPESA 
OUTRAS IIESI'ESAS CORRENTES 

INI'ESTIIIEHTOS 

•... 

• i • •' • • 
' .. • 

fS.tti.IH 
5.ttl.tlt 

9S.HI.!H 
5.tti.IH 

• 
~ 
: 

ltl.lti.Ott : 
109.111.ttt : 

m.ttt.Ht: 

:. lll.tll.ltl 

ltl.lti.Ht 

IH.ttUN 

m.m.Ht 

----
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!~NEXO 11 Crl 1.11 
----------------~----- -----~------~-----------. 

I CkEDITO SUPLEKENTAR 
I PROGlAftA DE lRAiALHO 

:; 
: 

I ANEXO A LEI Ho. WlJ<S(>S [)[ TOOAS AS FOI!fES I. 
t---- --------------
1 I 
I COD!IiO ESPEC!FICHAO I PROJETOS 
I 
1------------- ------------
1 !9ttt I S!:CIIETAiiA DE DES!:l:WLVIKEI!TO IIRiAHO 

1!111 I SECRETARIA DE DrSEHVOLVIKENTO URiAHO 
I 
119111.11i71212.14B lliil 

I DESEHVOlVIKEHTO 0~5 AliVIOAOES VIARIAS, l~Il!ARIAS, 
0E IIROUITETURA E URBAHISKO E DE EDIFICACOES 

:llt1 
I FOOCIOHAKEI!TO DA'S!:CiiHAIIIA DE DESEKI'OLVIKEI!TO U!tBANO 

l91t!.ltl71251.187 ltlfl 

HATUIIEZA DA DESPESA 
OU!RAS DESPESAS CORREKIES 

I COI!SJRUCAO E MPllACI\0 DE PREDIOS E PROPRIOS 00 PODER 
I PUBLICO 

lt!e2 
COI!STRUCAO E AKP~IACAO DE PREOIOS E.PROPRJOS 

HATU!tEZA DA DESPESA 
IHVESTJKENTOS 71.601.~1 

I 
119111.16915751.111 :111r 

ATIVIDADES 

I 
I 

2.m.m 1 
I 

• 
' 

1 o r H 

------: 
597. til.! li 
S57.111.1N 

2.tll.lll 

7t.fel.ltl 

I IIIPLAI!IACI\0 llE VIAS E OBRAS COIIPI.E!IOOARES DE lii!BAHIZACAO 485.111,111 

.I -. 
• 

11111 
I IIIPLAHTACAO DE VIAS E OBRAS COHPLEKEHTARES llE IIRBAHIZACAO 

NATUREZA DA DESPESA I 
!HVESTIKEHTOS I 485.111.111 I 

t 11'112 I SECRETARIA DE DESENVOLVI!ENTO URBANO - OOIOADES"Sll'ERVISIOHADAS (I) 
I . 

119112.!tl71212.85t 11111 

:ttti 

' •· 
I 

EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS DE URBAHIZACAO 

FUNCIO.'WI!JITO DA COIIPANHIA URBAHIZAOORA DA HOVA CIIPITAL 
00 BRASIL 

NATUIIEZA DA OCSPESA 
OUIRAS DESPESAS CORRENTES 

!l.ttt.lll 

, ......... 
11.911.1N 

11.111.111 I I ; 
·-----------------------·----1 ----n;-:. 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

MEXO 11 
-----------------------------------~-------------. -----
I DREOITO SUPLEHEMIAR 
I 
1. 
I MttXO A LEI No, 

PR061AKA OE TIAIALHO 

Sábado 19 2177 

Cri 1,11 

RErutSOS DE TODAS AS FOMIES 
1---------------------- ------~----------------------- --: 
1 I : 
I COOIM I ESPECif.JCACAO PROJETOS I Al!VIOAOES TOTAL I 
I I ,....__________ _ ___________ .. ____________ , 
I mtl I COIII'Il!DliA URBAHIZIIOORA M NOVA CAPITAL DO BRASIL 
I 
149ttl.!ll7t2!2.151 ltlll 
I I EXECUCI!O OE OBRAS E SERVICOS DE liRBAAIZACIIO 

" I 

I 
I 
I' 
I 
I 

. I 

'tltl 
fUNClOIW!ENTO M COlii'Am!IA UliBANIZADORA DA NOVA Clli'ITAL 
DO BRASIL 

NAlUREZA M DESPESA 
OUTRAS OESPESAS CORRENTES 

I 

i9tl3 SERVJCO AUTONOKO·DE liiii'EZA URBANA 

'19113.!16t02!2.154 tlll 

• 
j 
1 
I 
I 

EXECUCAO DAS ATIVIDADES DI: COLETA DE LlXO E LIMPEZA DE 
VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

11011 
FUIICIOIW1ENTO DO SERV!cO IIUTONQIIO DE LIIIPEZA UUAHA 

~ 
21tit I SECRETARIA DE TRANSPORTE 
21111 I Sf;CRETARIA DE TRAHSPORTE 

. NAlUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORREMIES 

I 2ttti.l31712i2.!341tlll 
I I SUIISIDIO M TRAHSI'Of!TE COLETIYQ.D01!iSTRITO FEDERAL 

I til! 

• ' 
SUBSIDIO AO TRAHSI'Of!TE. COLETIVO 

NAlUREZA DA DESPESA 

I 
!I.Hf.ltl : 

I 

31.111 .... 

ll.eot.ltt 

le.tiUtl 

3t.m.nt 

se.m.m 

3Utt.t .. 

' ' 
I 
' .. 

'• .. 
221.11Utt' 
22MII.IIt 

22t.m.ttt 

22MI!.III 

I 
I 
I 
I 
I 
I OUTRAS DESPESAS CORRENTES • 22t .... .... I I : 

--~--------'--1-i-----'--
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IJifXO 11 

I CREDITO SUPLEKEHTAR 
I PIO 6 i' AftA DE TRABALHO 
I 
I AHt:XO A LEI Ho. 
:-~----------------· -----

COOIGO ESPECIFICHAO 

·-------

" '· 

21111 : SECRETARIA DE AB!lctlTURA E PRODUCAO I 
21112 : SECRETARIA DE AGRICUlTURA E PROOUCAO- ENTIDADES SUPERVISIONADAS <•l' 

2!tt2.1ll712!2.856!1&tt 

:til! 

2!112.t4!BI2!2.894!0101 

I 
:tm 

EXECI.ICAO DE PROORAIIAS DE fO!!OOO AG110PECUARIO E 
PRESERVACAO 000 RECURSOS NAIUI!AIS 

FUNCIOHAKEHTO DA fU!IOACAO ZOOBOTAHICA 

NATUI!EZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS C~RENTES 

I 

OCSENVOLVlftEIITO DE PROSRAI'.AS DE ASSISTENCIA TECHICA E 
EXTENSAO RUI!AL - EMTER 

fUNC!OHAftENTO DA EMPRESA DE ASSISTÉHC!A TECHICA E EXIEHSAO 
RUI! AI. 

I 
': 

5!H! : fUiroACAO ZOOBOTANICA 00 DISTRITO FEDERAL 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CO!IREIITES 

. :- 5!1&!;14!712!2.156!1111 
f EXECUCAO OC PROGIIAIIAS OE FOftEHTO ASROPECUARIO E 

PRESER\'ACAO 000 RECURSOS NATURAIS 

:ttt1 
FUNCIO!WIOOO DA FUHDACAO ZOOIIOTANICÍI 

1 5ttt!.t4t7t2!S.t27:&eet 

HA TllilEZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

I . CO!ISTRUCAO E EiUIPAftEIITO DE OBRAS DA fZOf 

:lte~ 
COHSTRUCAO E EQUIPAHrH!O DE PROPRIOS 

NATUREZA DA DESPESA 

PRO .ElOS 

INVESTIHEHTOS : !5.92S.Itt : 

Maio de I990 

Cri !,ti 

RECURSOS DE TODAS AS f0!1TES 

ATIVIDADES 

lt.tel.lll : 

79.HI.tll : 
I 

!l.t!t.ltl 

T OI H 

89.111.111 : 
89 .m.m : 

I 
·l 

u.m.ttt: 
I 

u.m.m 

79,!11.1H 

79.111.ftl' 

25.92S.IH 

!t.III.!H 

ll.lfi.IY 

15.92S.tH 

I !S,92:i;ltl 
I 

___ ; --/J_J 



Maio de 1990 DIÁRtO DÓ CONGRESSO NACIONAL (Séçãó ir) Sábado 19 2179 

ANEXO 11 

I CREDITO SUPLEHEMTAR 
I PIOGRAKA DE TRABALHO 
I 
I ANEXO A LEI No. 
1---------
1 
I COOIGO E S P E C I F I C A C A O 
I 
1---------
1 I 

I 
51tt3 I EMPRESA DE ASSISTEMCIA TECMICA E EXTEMSAO RURAL 

51tt3.t4181212.194:1ttl 
DESEHI'O!.VHIEN'TO DE PROGRAIIAS DE ASSISTENCIA TECMICA E 
OOEHSAO RURAL - EHATER 

'tltl 
fUHCIOHitiiEHTO DA EMPRESA DE ASSISTEHCIA TECI!ICA E OTENSAO 
RURAL 

230tl SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 

NATUREZA DA DESPESA 
OUlRAS DESPESAS CORREHJES 

2m2 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - EN'TIDADES SUPERVISIOMAOAS (t) 

23102.18171212.841.1111 
I EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE ADMIMISTRACAO DO SISTEMA CULTURAL 
I 

:mt 
fiRitlO!WIEIITO DA llJHDACAO CllTURAL 

IIIITUREZA DA DESPESA : 

CrS I ,ti 

JECUI1SOS DE 1 ODlS AS fONTES 

PROJETOS ATIVIDAOES T O I A L 

1 79.HI.tff 

I 
I 
f. 
I 

79 ........ 

79.11Mtf 

79.tte.tH 

13.tll.ltt 
. 13.101.Ht 

13.tlt.OII 

!3.1tt,fH 

OUlRAS DESPESAS CORROOES I I 9.7tl.ttt .: 
-. l!MOSTIIIOOOS ~ ~ 3.3tl.lll :: : 

1(-----------------1---~-------- ~-----------..-...-1---·----!-,- ---r----·---:: 

53ttl : AJNDACAO CllTURAl DO DISTRITO fEDERAL 
I 

I 53ffl.t8171212.t41111tt 

~ , 
f 

'r ·• ' ~ f l3.tfi.tK : . • 

I EXEC!ICAO DIIS ATIVIDAOES DE AOMIM!SllACAO DO SISTEM C!ILTURAL 13.ftl.ttt : 

:ttt1 
' ' 

NATUREZA DA DESPESA : 
OUlRAS DESPESAS CO!IROOES : 

IHVESTIIIOOOS : 
I 

9.7t!.IN 
3.sn.m 

• • 
13.tH.ttt : 

• • 
: 

I 
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AHEXO 11 CrS l,t! 
··----------------------------------------------1-------------·------~-------------------~--------------------------------------
I ~EDITO SUPLEIIENTAR 
I PROGIAMA DE TIAtALHO 
I 
I ANEXO A LEI No. 
:-,.----------·-------·-----

COOIGO ESPECIFICACAO 

:·-------
26601 I SECRETARIA DE COMUHICACAO SOCIAL 
26it! I SECRETARIA DE COMUHICACAO SOCIAL 

I I 
I 261t!.l3e71232.!!3itltl 

DIVULGACAO E PUBLICIDADE 

~HI1 
I PUBLICACAO DE ATOS OFICIAIS, ANUHCIOS E EDITAIS 

I 
r 
I 

I 

'1102 
REALIZACAO DE CAI!PANHAS E EVENTOS 

3?111 RESERVA DE CONTINGEHCIA 
39t0! RESERVA DE CONT!NGENCIA 

r 39HM99\'9999. m. ene 

• • 
RESERVA DE CONTIHGEHCIA 

:9999 
RESERVA DE CO!/TlNGEHCIA 

HIITIJREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

HIITUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

IIOTA: UHIOADE!S) TRAH.SI'ERIDORA(S) 1!110 SOllft!M) NO TOTAL DESTE l!liEXO 

PROJETOS 

RECURSOS OC TOOAS AS FO!/TES 

ATIVIDADES T O T A L 

77.eet.m • 

u.eee.tte 

137.-t!l.tH ' 
137.111.191 ' 

·: 

77 .eu.m : 

77 .ti!.IH I 

.. 
• 

6t.ttl.lil : 

2tl.ll!.t!t 
2U.IOI.Itt 

2tl.tlt.ltl 

2ee.m.m 
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Mi<XO 111 Cri l,tl 
-------------------

I CREDITO 5\WUEMEHTAR 
I 
I tsitt SECRETARIA DA FAZEHDA 

P l O G R A K A D E T R A B A L H O 

I 15911 FUNOO DE DESEHVO!.VII!Eim 00 DISTRilO FEDER'At - Fmr.>EFE RECURSOS DO TESOURO 1------------ ·--- -1 
1 I 
I COOIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES I TOTAl 
I : I : --------·----------- -----------:------1-----:--.. ---· 

IS911.13t7t2ll.l41 .... 
OIIRAS E REEiUIPAMOOOS OC ORGAOS DO 60F 

fttl 
EXECUCAO DE OBIAS E REEiUIPAI!EKJO DE OltSI!OS DO 60F 

IIATUREZA DA DESPESA 

I 
I 
I 

IrJESTII!EKTOS 32.tlt.ttl I 

15911.18482471.141 ttlt 
OIIRAS E REEQI!JPAI!EKIOS DO SJSTEKA C!lTLIRAl 

Hll 
I EXECUCAO DE OBRAS E AIUISICAO DE EQUJFA!IEKIOS PARA O SISTEKA 
I CIJLTURAl 
I 

NATUREZA DA DESPESA 
I !KVESTIKEHTOS 
I 
I 159tl.t3tst351.144 t&et 

AUKEHTO DE CAPITAL DE EMPRESAS DO 6Df 
lltl 

SUIISCRJC/10 DE CAPITAl DE EMPRESAS DO GDF 

NATUREZA DA DESPESA l 

3.m.m 

INVESTII!EKTOS l 215.111.111 l 
i 

159tl.ts421881.147 tett I 
OBRAS E EIUIPAMOOOS DO SISTEHA DE EOUCACAO - ENS!HO 
FUHDAIIEHT Al 

1111 I 
OIIRAS E AtuiSICIIO DE EiUIPAII!JdOS PARA O ENSINO FUHDAIIEHTAL 

liA TUREZA M DESPESA 
lHVESTII!EHTOS 

15911.13763251.126 1111 
OIIRAS E EQUJPAI!ENTOS DO SISTEMA DE SAHEAitOOO BASICO 

• 1111 
EXECUCAO DE OBRAS E AIUISICAO DE EQUIPAHEIITOS PARA O SISTEMA 
DE COLETA E TRATAKENTO DE LIXO 

IIATUREZA DA DESPESA 
IHVESliKEKTOS 22.tii.IH , 

32.1tt.tlf 

3.tee "U : 

21S.teMII ' 

4Utt.tet 

22-IH.m : 
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MEXO 1!1 Cri I." ------ -------------------------
I CREPITO SUPLEI!WAR f l O G R ~ K A D E T R A I A L H O 
I 
I 15601 SI:CRE!AIII~ DA FAZEI!M 
I !5911 FUilDO DE DESEII'IOLVIKEIITO DO DISTRITO FEDlRAL - FUI!DEFE 
1--------------------------------------
1 I 
I CO!ll60 I ESPECIFICACAO 
I I 

RECUF.S·.''S DO TESOIJI10 l 

AT!VIDAOES : TOTAL . 
'· 

.:---------------... ·------- :-----:------:------: 
I : 
I !S9&1.16SB53~1.t31 tltt 

. I OSRAS'DE COKSTRUCAO DE ESTRADAS VIC!HAIS NAS CIDADES· 
SATELITES !.tll.tlt I 

I til! 
I COHSllOCAO DE ESTRADAS VICII!AIS HAS C!Oill)[S SATELITES 
I 
I NATUIIEZA DA DESPESA 
I IIIVESTIII!:I!TOS l.tll.tft 

159tl.1376~471.t27 •••• 
IKPLAI!TACAO DE GALEliAS DE ASUAS fLUVIAIS 

tltl 
IIIPLAI!TACAO DE GALERIAS DE 1\GUAS PLUVI~IS HO PlAI!O PILOTO 
E CIMDES SATEliTES 

NATUIIEZA DA DESPESA 
IHVESTIKEI!TOS 

-----------------
TOTAl 

ANEXO lU . . . 
·------------------------------------------------=-----~-------------------
: CREDITO SUI'LEIIEHTAR P I O 6 l.A 11 A •. O E ' T R A B A L K O 
I 
I 14ttl SI:CRETARIA DE ADKINISTRACAO 
I H9tl FUNDO DE DESI:HVOLVJI!OOO DE REW:SOS HUKAIIOS 

se.m.ttt : 

• •. 

u.m.m : 

.------: 

323.Ht.Ht I 323.m.m : 
/é 

) ; 

Cri !,ti 

RECUIISOS 00 T!WJIO I 
l----.:..---------------------------------------------------
1 I .I I 
I tO!ll60 I ~SPECIFICHAO I PROJETOS I ATIVIDADES I TOTAL .. • 
I I I 
:--------:---- --------------- ----:--------:------· 
I I 
I 149tl.t3171214.if9 : tttt 

FIJIIDO DE DESÓIIOLVIIIEI!TO DE REClJI1SOS HUKANOS 
:Mil 
I DESONOLVIIIENTO llE lEW:SOS llUliAHOS 
I 
I 
I 
I 

I 
NATIREZA DA DESPESA I 

IIIVESTII!OOOS I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

.I 

1· 2.431,111 I 
i 
I 

2.43Uit 

-----·--- -~-----------------------------------:------, 

TO TA L 
• • 

2.431.011 : 2.431.111 : 

... ---·------:------------, 
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CrS l,tt ___ .. .:. ___ ,. ____________ _ 
----"--···"··--··-·---·-----·--···--------·-----·-~ 

I Cl!to!TO ESPECIAL P R O G R·~ K A DE '1 R A 8 A L H O 
I 
I ANEXO A LEI No RECURS~S DE TOD~S AS FONTES I 
1----------------- -------------------... ------·-: 
I I 
I COOISO I E S P E C I f I C A C A O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAl 
I I I . 
1-···---··-~---------- -·-----------··------
1 I 
I llllt I G~BIHETE 00 SO<i(RNAOOi 964.ttt 
I 11111 I GABINETE DO GOVERNADOR 964,m 

I I 

1 
I 
I 
I 
I 

• • 

13ft3.t3t7t212,tt8 lt!tf 
I COOROE!iJ\Ci\0. DAS I!EDIDAS DE APOIO AS ASSDCIACOES DE I!Oi~DORES 
I 

ESTIII!L\R E APOIAR AS ENTIDADES COIIUI!ITI>,IIIAS NA I!EUlORIA 
I DA IUALIDADE•DE VIDA E BEK·ES!AR Ih\ POPULACAO 
I 
!I !ti 
I CDORDENÀCAO DAS ACOES DE APOIO AS ASSDCIACOES DE MOP.~ORES 

J 
I • 
i 
:eeez· 

APOIO AO CON~JHIDOR 

. NAT\JIEZA DA OCSPESA 
DIITRAS DESPESAS COI:RENTES 

IHVESJII!EHTOS 
IINERSOES FINANCEIRAS 

HATUliEZA DA DESPESA 
DIITRAS DESfESAS. CO!iEKTES 

I 19tfl I SECRETARIA DE DESENVOLVII!EHTO UliBANO 
19tt2 I S!:CRE!~.IJI;.!~ .. ~I1f~VI!EJ!J~,!J(~AI(O •. U.UPAI)!:S :SU'ERVISIDNA!l!IS l 

~ I" • I • • • 
I l~tt2.13764481,8tl ltt!& 

• ' . 
:ttli 

AIWLIACAO E I!EUlORI>'IEHTO DO S!STENA I[ AGUA POTAVEL· I 
E ESSDTOS DO DISTRITO FEDERAL l 

DOTAR A CAESB DE RECURSOs.AlRAVES DE Sl!ISCRICAO DE 
CAPitAL'- CONTRATO BIDÍGDF PARA KELHORIA DO SISTEKA 
!GUA PDTAVEl·E ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL 

AKPliACAO E KELHORAI!ENTO DO SISTEMA DE AGUA POTAVEL 
E ESGOTOS OO·DISTRITO fEDERAL 

NATUREZA DA DESI'ESA 
IHVESTIKEHTOS 636. 962.tit 

st1.m: 
I 

m.ett: 
620.tlt: 
n.m: 

lt:l.m: 

t36.962.tlt 
636.962.tH 

._._._._,.. _________ _ --·--------~----·-------_: 
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I CREDITO ESPECIAL 
I 
I AHEXO A LEI lia 

COOIGO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Maio de 1990 

CrS I,N 
-----~-~-------------------------~---

P R O G ~ A H A D E T R A 8 A L H O 

tsPECIFICACAO 

RECURSOS DE TO!lAS AS FOHTES I 

PROJETOS I ATIVIDADES I TOTAL 
I 

:-------------------------------- --------~----: 
I 

51101 I !irCiiETAIIA DE AGR!ctl.TURA E PRODOCAO 
510tl I fUNDACAO ZDOBOTAlHCA 00 DISTRITO FEDERAL 

I I 
I 5181l.t~t7t2ll.l17 11111 

RENO\IACAO 00 PAAQI.{ DE l!AIUJNAS E 1/Elctl.OS DA FIMIACAO 
ZOOBOTAH!CA DO DISTRITO FEDERAL 

AQUIS!CAO DE KAIUINAS, 1/EICULOS E JMPLE"ENTOS ASRICOLAS 
VISANDO OfERECER ASSISTENC!A liECAAIZADA AO PRODUTOR 
RURAL'Oo DISTRITO FEDERAL ,, 

• 
• ttl1 1 

A!UISICAO DE l!AIUINAS 1/EICIJLOS E JMPLEliENTOS ASIIICOLAS I 
I 

11/inli!EZA DA DESPESA I 
lhVESTlliENTOS I 16.169,5H 

I I 
5111!.1~171165.111 ltlll 

I OBRAS HOS JARDINS BOTAHICD E ZOOLOGICO DE BRASILIA 

EXECOCAO ~ OBRAS ll!: COHSTRIJCAO E AllfUACAO HOS ..w!DIHS I 
BOTANICD E ZOOLOGICO DE BRASILIA I 

I 
I I 
'ltfl 

EXECIJCAO DE OBRAS HOS JARDIHS·BOTAHICO E ZOOLOGICO 

NATUREZA DA DESPESA I 
lhVESTiliENTOS I 2t.tt!.stl 

I 

U.t71.ttt : 
U.t7l.ttt I 

l 

:-------.-----.-----. 
I l 

TOTAL I 673.133.111 I 96~.ltl : 673,997.1t1 : 
I I 
-------·--
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1\lCO VI 

l CREDITO ESPECIAl fiOGIAKA ~~ TRABALHO 

I 4?tll SECRETARIA DE DESDI\I9LVIIIOOO URBANO 
: 49112 COKri\NHIA DE ltGtiA E E~TOS DE BRASILIA - CAES8 
1----------· 
I 
I COOI60 E 5 P E C I F I C A C A O 
I ----------:---

I 
I 
I 
I 

49tl2.13764481.111 ltlll 
I AN'LIACAO E KfLHORAIIEHTO DO SISTEKA OE AGUA POTAVEL 
I E ESGOTOS 00 DISTRITO FEDERIL 
I 
I OOTAR A CAES8 DE RECURSOS A!RAVES OE SUBSCRICAO DE 

CAPITAL - CONTRATO 810/GDf PARA KELHORIA DO SJSTEKA 
1tGt1A POTAI'El. E ESGOTOS DO DISTRITO FEOCRAL 

:Hit 
AN'l!ACAO E KfLHORAKfll!O DO SISTEKA DE AGUA UTAVEL 

E ESSOTOS 00 DIST~ITO FEDERAL 

Cri !,11 
----·------.-, -;• 

ORCAl\000 OC IH\'!:Slli\EI!TO : 
I 

RECURSOS DE TOOAS AS fONTES I 
·----------: 

I I 
PROJETOS I ATIVIDADES I T O T A l I 

I I· 
·:------:-------:--------: 

I· 636.962.111 , 
I 

r 
I 

636.912.111 I 
I 

-------·----""------------------------1 
I 

TOTAl I 636.962.1H I d' .962.111 I 
I I f ' 
I I I I 

--------------- , ------:--



2186 Sábado 19 DIÁRIO j)OCONGJ3JíSSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1~90 

AA!:Y.O Vll vi 1,11 
----------------------------------'----------------------------------------------------
I CI<!ICELI.IIf,NTO PROGRAMA DE TRABAtMO 

: ~r.EXO ~ lEI No REC!!liSOS DO TESOURO : 
;--~-~------------· --· -----------------: 

CODIGO E S P E C I F I C A C A O PROJETOS ATIVIDADES TOTill 
I 1---------------------- ----- ---·------------..-: 

1 
I 13111 SECRETARIA DE PLAHEJAIIEI!TO 
I 13tt3 REGIAO IOKIHISTRATIYA l - PLAHO PitOTO 
I 
I 
I 
1 13~t3.t3i7t212.tes 111~ 

CDOROC!IACAO I>AS IIEDII>AS DE APOIO AS ASSOCIACOES DE ~ADORES 

'tell 
COORDEHACAO DAS ACOES DE 1'1'010 AS ASSOCIACOES DE IIORADORES 

I 
I 
I 

I 

I 
ltle2 
I APOIO AO COMSUHIDOR 

I 
19141 I SECRETARIA DE DESENYOlYJHEI/IO URBAHO 
19ttl I SECRETARIA DE DESENYOlYIHEI/IO URBANO 

I 
I 

: iree!.&36et351.lt9 :eeee 

I 
lt&tl 

SUBSCRICAO DE CAPITAL 

SUBSCRICAO DE CAPITAL 

Jó\TUREZA DA DESPESA I 
OUTRAS DESPESAS CORREI/IES I 

IIM:STIHEI/IOS I 
IHYERSOES FIIWICEIRAS ' 

Jó\TIJREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

I!ATIIREZA DA DESPESA 
IHYERSOES Fl!!AI«:f:IRAS 625.462.ttt 

Bti.tlt 

m.m 
621.1tt 
72.ell 

163.Ht 

163.111 
I 

Vó4.11t I 
V64.m 1 

• • 

625.462.ete 1 
625.462.Ut : 

• • 

------- -:------1 
TOTAL 625.462.eto 1 964.tH 1 626.m.en 

..... : ..... 
--/#-----
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OFÍCIO 
Do Sr. Jt Secretário dit. CAmara dos Deputa­

dos, encaminhando à: revisão do Senado Fede· 
ral autógrafos dos seguintes projetos. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nt 11, DE 1990 

(Nt 3.612/89, na Casa de Orlgem) 

Altera a Lei n• 91, de 28 de agosto de 
1935, que "determina regras pelas quais 
são as sociedades declaradas de utilidade 
pública". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> A alínea b do art. 1~" d:a Lei n~" 

91, de 28 de agosto de 1935, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 ~-' .. ·~· ~ ... ··~·; .-:; ,,,_ ~-- ~··----·-~;-~~-

b) que estão em efetivo funcionamen­
to no período mínimo de 1 (um) ano, 
servem desinteressadamente à coletivi­
dade e tenham obtido declaração de Uti­
lidade Pública MunicipaL" 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições _em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 91, 

DE 2S DE AGOSTO DE 1935 
Determina regras pelas quais são as 

sociedades declaradas de utilidade públi-
ca. 

O Presidente da República dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta 
e eu sanciono a_seguinte lei: 

Art. 1~ As sociedades civis, as associã­
ções e as fundações constituídas no País com 
o fim exclusivo de servir desinteressadamente 
à coletividade podem ser declaradas de utili~ 
dade pública, provados os seguintes requi­
sitos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 
b) que estão em efetivo_ funcionamento e 

servem desinteressadamente à coletividade; 
c) que os cargos de sua diretoria não são 

remunerados. 
Art. 2~ A declaração de utilidade públi­

ca será feita em decreto do Poder Executivo, 
mediante requerimento processado no Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiorés ou, em 
casos excepcionais, ex-officio 

Parágrafo único. O_ nome e característi­
cas da sociedade, associação ou fundação de­
'clarada de utilidade pública serão inscritos 
em livro especial, a esse fim destinado. 

Art. 3~ Nenhum favor do Estado decor­
rerá do título de utilidade pública, salVo a 
garantia de uso exclusivo, pela sociedade, as~ 
sociclÇãO ou fundaçao, de einblenias, flâmu­
las, bandeiras ou distintiVos próprios, de~da­
mente registrados no Minístéiio da Justiça 
e da menção dp título concedido .. 

Art. 4~ As sociedades, associações e fun­
dações declaradas de utilidide pública ficam 
obrigadas a apresentar todos os anos, exceto_ 
por motivo de ordem superior reconhecido, 

a critério do Ministério de Estado da Justiça 
e Negócios Interiores, relação circunstancia­
da dos serviços que houveram prestado à co­
letividade. 

Parágrafo único. Será cassada a declara­
ção de utilidade públi~a, no caso de infração 
d~_ste dispositivo, ou se, por qualquer motivo, 
a declaração exigida não for apresentada em 
três anos consecutivos. 

Art. 5~ Será também cassada a declara­
ção de utilidade pública, mediante represen­
tação documentada do· Órgão do Ministério 
Público, ou de quaJquer interessado, da sede 
da sociedade, associação ou fundação, sem­
pre que se provar que ela deixou de preencher 
qualquer dos requsitos do art. 1~ 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 114~ 
da Independência e 479 da Repüblica. - GE­
TÚLIO VARGAS - Vicente Ráo. 

DECRETO N' 50.517, 
DE 2 DE MAIO DE 1961 

Regulamenta a Lei o• 91, de 28 de agos­
to de 1935, que dispõe sobre a declaração 
de utilidade pública. 

-ecO Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o artigo 87, item I, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1~ As s_ociedades_ civis,_.associaç6~s 
e fundações, constituídas no País, que sirvam 
desinteressadamente à coletividade-, poderão 
ser declaradas de utilidade Pública, a pedido 
ou~x-officfo mediante decreto do President(: 
da República. 

Art. 29 O pedid9 de declaração de utili· 
dade pública será dirigido ao Presidente da 
República, por intermédio do Ministério da 
Justiça e Negócio~ Interiores, provados pelo 
requerente os seguintes requisitos: 

a) que se constitui no Pafs; 
b) que tem personalidade jurídica; 
c) que esteve em efetivo e contínuo funcio­

namento nos três anos imediatamente anteri­
roes, com a e:xàta of;lservância dos estatutos; 

d) que não são remunerados, por qualquer 
forma, os cargos de diretoria e que não distri­
bui lucros, bonificações ou vantagens a diri­
gentes, mantenedçres ou associados, s_ob ne­
nhuma forma ou pretexto; 

e) que, comprovadamente, me~iante a 
apresentação-de relatórios cii"cunstanciados 
dos três anos de exercício anteriores à formu­
lação do pedido, promove a educação ou 
exerce atividades de pesquisas cientíticas, de 
cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, 
estas de caráter geral ou indiscriminado, pre­
dominantemente; 

f) que seus diretores possuem folha corrida 
e moralidade comprovada; 

_g)_ que _se_ ob~ga a publicar, semestralmen­
te, a demonstração da ~eceita obtida e da 
despesa realizada no período anterigr. 

Parágrafo único. A falta de qualquer dos 
dOCumentos enumerados neste artigo impor­
tará no ar~uivª-xnento do processo_~ 

Art. 3o De'h_egado o pedido, nãO poderá 
ser renovado an'tes de decorridos dois anos. 

(I 

·a contar da data da publicação do. despacho 
denegatório. --· 

Parágrafo único. Do denegatório do pe­
dido de declaração de utilidade pública cabe .. 
rá reconsideração, dentro do prazo de 130 
dias, contados da publicação. 

Art. 4~ O nome e característiCaS da socie­
dade, associação _ou fundação declarada de 
utilidade pública serão inscritos em livro es­
pecial que se destinará, também, à averbação 
da remessa dos relatórios a que se refere ó 
art. 5• 

Art. 5~ As entidades declaradas de utili­
dade pública, salvo motivo dê força maior 
devidamente comprovada, a critério da auto­
ridade competente, ficam obrigadas a apre­
sentar, até o dia 30 de abril de cada ano, 
ao_ Ministério da Justiça e Negócios Interio­
res, relatório circunstanciados dos serviços 
que houverem prestado à coletividade no ano 
anterior. 

Art. 69 Será cassada a declaração de uti· 
lidade pública da entidade que: 

a) deixar de apresentar, durante três anos 
consecutivos, o relatório a que .Se refere o 
artigo procd'dente; 

b) se negar a prestar serviço compreendido 
em seus fins estatutários'; · 

c) retribuir, por qualquer forma, os mem­
bros de sua cijretoria, ou conceder lucros, 
bonificaçõeS Ou vantagens a dirigentes, man­
tenedores ou associados. 

Art. 79_ -A cassação da utilidade pública 
será feita em processo, instaurado ex-offlclo 
pelo Ministério da Justiça e Negócios Interio­
res, ou mediante representação documenta­
da. 

Parágrafo único. O pidídO de recõrisíde­
ração do decreto que cassar a declaração de 
utilidáde pública não terá efeito suspensivo. 

Art. s~ Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

BrasJ1ia, 2 de maio de 1961; 14bo da Inde­
pendência e 73~ da República. - JÂNIO 
QUADROS - Os<ar Pedroso Horta. 

(À Comissão de Constituiçllo, Justiça 
e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

1q' 12, DE 1990 

(N• 1.814/89, na Casa de Origem) 

D' nova redação ll Lei n• 7. 736, de 
22 de fevert:Jro de 1989, que· '~dispõe so-­
bre a cobrança dos impostos e a adminis­
tração tributária no Amapá e em Rorai­
ma." 

O Congresso ONacional decreta: 
Art. 19 EnqUanto não concretizada a 

transformação em Estado dos Territórios Fe­
derais do Amapá e de Roraima, aplica-se em 
seus territórios a legislação tributária do Dis­
trito Federal, instituída pelas Leis n9' 07 e 
10, de 29 de dezembro dej988, e 7.431 de 
17 de de~mbro de 198,5, sem prejuízo dos 
recursos de natureza tributária aludidos nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal e do 
disposto no art. 29 desta lei. 
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· Art. 29 Incorporar-.se~ão a:o_ orÇamentO 
de receitas correntes do Amapá e de Roraima 
a receita tributária decorrente de tributos es­
taduais e as transferências de recursos a se­
rem feitas peta ·união em montante corres­
pondente à arrecadação dos impostos previs­
tos no art. 153 da Constituição, no território 
desses novos Estados, no período a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo únicO. ~- .Quanda as transferén­
cias referidas no caput deste artigo_ não tive­
rem destinação específica, p·adt:rá o Gõver­
nador imputá-las à suplementação da despesa 
já ordenada, ou dispor, através de decreto, 
sobre a aplicação dos mencionados recursos. 

Art. 39 No perfodo referido no art. 1' 
desta lei, a administração dos tributos previs­
tos nas Leis o?• 07 e 10, de 29 de dezembro 
de 1988, e 7.431, de 17 de dezembro de 1985, 
~rá provisoriãi_rie~te _exercida. em co-parti­
cipação com a Umão, nos termos de convê­
nios celebrados por esses Estado.s (art. 71 e 
199 do Código Tributário NaciOnal}. 

Art. 4~ Os -GoveniOs dO.AriiaPá e: de Ro­
'raima terão assento, através dos respectivos 
Secretários de Fazenda, no Conselho de Polí­
tica Fazendária- COnfas-~ com poder de voz 
e voto, devendo suas deliberações ser ratifi­
cada através de decreto-dos respectivos Go­
vernadores, para terem vigência e eficácia. 

Art. 59 Esta lei entra em vi8,or na data 
de sua publicação. --- ---. · 

·Art. 6~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO C!TADA­

CONSTJTU!ÇÃO DA REPÚLBICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VI 
Da Trlbutaçjo e do Orçamento 

CAPÍTULO! 
Do Sistema Tributmio Nacional 

SEÇÃ()l. 
Dos PriPcípios Gerais-

..................... sEÇXcilií .................... . 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete â UniãO in-Stituir im-
postos sobre: - · -- ----

I -importação de produtos- estrangeiros; · 
li -exportação, para o exterior, de pro­

dutos nacionais ·ou nacionalizados; 
III -renda e proventos de qualquer natu­

reza; 
IV -produtos industrializados; 
y- operações de crédito, câmbio e segu­

ro, ou relativas 'a títulos ou valores mobi· 
liários; 

VI -propriedade territorial rural; 
VII - graqdes fortunas, nos termos de lei 

complementar. _ 
§ 19 :É facultado ao Poder EXecutivo, 

atendi~as as condições e os limites estabe­
lecidos em leí , alterar as alíquotas dos impos·­
tos enumerados nQs incisos I, li, IV e V. 

§ 2~' O imposto previsto no inciso III: 

I -ser~ ínfonnado pelos critérios da gene­
ralidade, da universalidade e da progressi­
vidade, na forma de lei; 

n -não incidirá, nos termos e limite fixa:. 
dos em lei, sobre rendimentos provenientes 
de aposentadoria e pensão, pagos pela Previ­
dência Social da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal !=' dos Municípios, a pessoa com 
a idade superior a sessenta e cinco anos, cuja 
renda total seja constituída, exclusivamente, 
de rendimentos c;lo trabalho. . 

§ 3~ O íri:íj:ibStO -preVisto riO inciso "IV: 
I.~será seletivo, em função dá essencia­

lidade do ,produto; 
li -sei-á não-cumulativo compensando-se 

o que for devido em cada operação com o 
montante cobrado nas anteriores; 

lii -não incidirá sobre produtos indus­
trializados destinados ao exterior. 

§ 4~> O i!riposto previsto no inciso VI terá 
suas alíquotas fixaçias de forma a desestimu­
lar a manutenção de propriedades impródu­
.tivas e não incidirá sobre pequenas glebas 
rurais, definida em lei! quando as explore, 
só ou com sua -(ain!Jia. o proprietário que 
.não possua outrO iinóvel. 

-§" 59 O Ouro, quando definido em lei co­
mo ativo financeiro ou instrumento cambial 
suj!!ita-se eXclusivamente a incidência do im­
pasto de que trata o inciso V do caput deste 
artigo, devido na operação de origem, a alí­
qUota míninia sér.ã de um por cento, assegu­
rada a transferência do montante da arreca­
d:iÇãõ-ilos seguiOte- termos: 
1- trinta por cento para o Estado, o Dis­

trito- Federal ou Território, conforme ·a ori-
gem; __ -

n-- setenta por centO Paia o município 

~~~~?._~.~~;-.; ..... ~.--;;_,_ ... ~---'-+·•--···~···· 
SEÇÃO VI 

Da Repartição das Reeeitas 
Tributárias 

Art. 157. _Pertencem aos Estados e ao 
D"istritó Federal: - · 

l-o produto da arrecadação do impostO 
da União sobre renda e proventos de qual­
quér iiatureza, incidente na fonte, sobre ren­
dimentos pagos, a qualquer título; por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituí­
rem e mantiverem: 
II-vinte por cento ·do produto da arreca­

daç_ão do imposto que a União instituir no 
e;,çercfcio da competência que lhe é atribuída 
pelo art. 154, I. 

Art. 159. A União entregará: 
I -do produto da arrecadação dos impos-­

to~ sobre renda e proventos de qualquer natu­
ry~ e sobre produtos industrializados, qua­
renta e sete por cento na seguinte forma: 

_ ~) vinte e -um inteiros e cinco décimos pOr 
cento ao Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal; . 

-. ~) vinte e .do_is inteiros e cincO décimos 
por cento ao. Fundo de Participação dos Mu-
nicYPios; · 

_ ç)_ três por cento, para apl~cação em P.ro­
tt:,amas de fiuanci_amento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e Çentro-Oeste,. 

'l 

Maio de 1990 -

através de suas Ínstituições financeirãS de ca~ 
ráter regional, de acordo com os planos regio­
nais de desenvolvimento, ficando assegurada 
ao semi-árido do Nordeste a met~de dos re­
cursos destinados à região, na forma que a 
lei est3.belecer; 

li -do produto da aqecadação do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, dez por 
cento aoS Estados e ao Distrito Federal, pro­
porcionalmente ao valor das respectivas ex­
~ç~es _de produt~_?s indu~~alizados. · 

§ 1~' Para efeito de cálculo da entrega a 
ser efetuada de acordo c_om o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação 
do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, nos termos do dis­
posto nos arts. 157, I, e 158, I. 

. § .. 29" A nenhuma unidade federada pode­
rá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso 
11, devendo o eventual excedente ser distri­
buído· entre os demais partici~tes, manti­
dg, _em relação a esses, o critériO de partilha 
.Pele estabelecido. _ 

§ 3~' OS Estados; _entregarão aos respec­
tivos Municípios-vinte e_éinco por-cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso 
11, observados os critérios estabelecidos no 
a_rt. 158, parágrafo único, I e 11. 

ATO DAS DISPOSIÇÓES . 
CONSTITUCIONAiS TRANSITÓRIAS 

.. ~- -~~· .. ,., ....... ··-~-"-·····:·· •"'-.··· •••"········. ;~-· .... . 
A.rt. 34. O sistema tributário n_acional 

entrará eni vigor·a Partii-dO priméifo dia do 
quinto mês segui~te ao da promulgação da 
Constituição, mantido, até então, o da Cons­
tituição de -1967, com a redação dada pela 
!Sme_nda n~ 1,-de 1969', e pelàs posteriores. 

... § ·2; .. ·õ·F~~d~-d~'P;ti~i~~~ã~--d~;· E~t;. 
dos e do Distrito Federal e o Fundo de Partici­
pação dos Municípios obedecerão às seguin­
tCs determinações: 

..... ·····-····-~·-·······················-················ 
li -o percentual relativo ao Fundo de 

PartiCipação dos Estados e do Distrito Fede­
ral será acrescido de um ponto percentual 
no eJ.C,:ercícío financeirO de ~989 !! , a partir 
de 1990, inclusive, à razão de meio ponto 
por exercício, -até 1992, inclur;ive, atingindo 
em 1993 o percentual estabelecido no art. 
J29,_!, a; 
......... -............... ~---·············"··········:;;:, ... . 
··················-·····················~~--········-·'·" 

(•) LEI N• 7.736, 
DE 22 DE FEVEREIRO D_El989 

Dispõe &Obre a cobrança dos impostos 
e a adminfstraçAo tributatria: no Amapá 
e ma Roraima. 

F_aço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Pr"ovis6r3 n9 36, de 1989, 
que o Cong~sso Nacional aProvou, e eu, 
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe­
deni.l, para os efeitos do disposto no pará-



Maioc de 1990 OIÁRió-DO' CONGRESSO NACIONAL (Seção ti) Sábado 19 2189 

~afo único do art. 62 da Constituição Fede­
ral, promulgo a seguinte lei: 

Art. P Enquanto não concretizada a 
trailsfor~ação em Estados 'dos, Territórios-­
Federais do Amapá e de Roraima, aplica~e 
em se1:1s te_rritórios a legiSlação tributária do 
.Distrito Federa], instituída -nas Leis n~ 1 7 e 
10, de 29 de dezembro de 1988, e 7c431, de 
17 de d~mbro de 1985. 

Art. 29 No período a que se refere o arti­
go anterior, a administração dos tributos pre­
-rlstos nas citadas leis será exe-fi::ida pela 
União, nos termos de convênios celebrados 
por esses Estados (arts. :f~ e 199 do CTN): 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na Oata 
de sua public;tção. . . 
· Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário .. 
· Senado Fedé!ral, 22 de fevereiro de 1989; 

168' da Indepe~dência e 101' da República. ' 
- Nelson Carneiro. 

LEI N• 7.431, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui no Distrito Federal o impooto 
sob~ a propriedade de .veú:ulos automo­
tores e dá outras pro.vidêndas. 

O Presidente da República: . 
. Fàço saber que o SenadO Fêderal decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1~> É instituído, no Distrito Federal, 

o impoSto sobre a propriedade de.. veíc~los 
autonlotores devido anualmente, a partir do 
exercício de.' 1986, pe )os proprietárioS de veí­
.culos a~tomotores registr.Idos e licenciados 
nesta Unj.dade da Federação. 

§ .1~' O valo~ do imposto será recolhido 
diretamente pelo contribuinte na rede bancá­
ria autorizada, nos prazos e fonnas previstos 
nó regulamento. 

§ 21' O iniposto é Vinculado ao_ veículo. 
No caso de sua alienação, o <;Çmprovan~e do 
pagamento será transferido ao novo proprie­
tário "para efeito .de registro ou ave.rbaça.o no 
órgão de trânsito. 

§ 3~> No caso de transferência do veículo 
regularizadO de· outra úi:ridade da FederãÇãó~ 
não será exigido novo pagamento do impos-­
to, respeitando-se o prazo de validade do re­
colliimento anterior. 

§ 4" Eni razão do ano de fabricação, o 
Governador do Distrito Federal poderá ex­
cluir deternlinados veículos da incidência do 
imposto: 

Art. 2~' A base de cálculo do imposto é 
o valor venal do veículo automotor. 

· § 19 P;rra a fixação do v~or venal poderá. 
ser·tevado em corisideração o preço usual­
mente praticado no mercado do Distrito Fe­
deral, os preços médios aferidos por publica­
çóes especializadas, a potência, a capacidade 
máxima de tração, ano de fabricação, o peso, 
a cilindrada, -o numero de eixos, tipo de com· 
buStível, ã dimensão e o modeto·.do veículo. 

§ 2t. N~ ~o de veículo novo, o valor. ve­
nal sçrá o preço come.râal tabelado pelos 6r· 
gáos colnpetentes ou, na, sua falta, o preço 
.a yistaeonstante do documento fiscal emitido 
~ revendedor ou pela autoridade federal, 
por ocasião.do desembaraço. T 

§ 3~> A base de cálculo previsto neste arti· 
gó constará de tabela trimestralmente .corri­
gida que deverá sei publicada antes do tri­
mestre da ocorrencia do fato gerador. 

§ _ 49 O Governador do D~trito Federal 
poderá reduzir a base de cálculo c.!o imposto 
quando a situação de ordem tecnológica, es­
tratégica otrpolítica assim recomendar. 

Art. 3~' Asalíquotasmáximasdoimposto 
sobre a propriedade de veículos automotores 
sã<X 

I -7% (sete pofcento)paracarrosdepas­
seio, inclusive de esporte e de corrida, bem 
como camionetàs de uso misto e veículos utili­
tários; 

II -3% (três por cento) para os veículos 
men.çionadQs no jt~JD. I, detentores de per­
~~sãa para transpo.-te público de passagei-
ros; -

III-2% (dois por cento) para os demais 
veículos, inclusive motocicletas e ciclomoto· 
res. 

Art. 4~' São isentos do pagamento do im-
posto: -- · 

I -os veículos empregados em serviço·s 
agrícolas, que apenas transitem dentro dos 
limites dâS propriedades agrícolas a que per­
~ençam; 

(''') Republicada por ter safd~ com incorreção p,o 
Diádo Ofidal de 24 de fevereiro de 1989. 

n-as ambulâncias; 
Ill- o Corpo Dij>l<>mático acreditado jun· 

to ao Governo Brasileiro; 
-IV~ as máquinas agrícolas e de terraple­

nagem, desde que não circulem em vias públi­
cas abertas à circrilaçá_o, 

Parágrafo único. .O regulamento dispoGi 
sobre a for.ma do requerimento e reconbe~ 
ciiDento da isenção. 

Art. 59 0-_regiStro inicial de veículos au· 
tomotores, ·quando feito até 31 de março de 
cada .ano, ensejará o pagamento inte'grat do 
valor anual do imposto. Dentró de cada tri­
mestre subseqüente, o registro determinará 
a redução de 1/4 (um quarto) do valor do 
imposto, por trimestre. 

Parágrafo ú~icO. O regUlanlento disporá 
quanto ao calendário do recolhimento do im­
pmto e renovação do registro, podendo ser 
utilizado o último algarismo da placa do veí­
culo. 
. Ait: ~69--" Os proprietários de veículos aU­

tomotores, que não efetuarem o recolhimen:.. 
to 4o imposto no prizo do regulamento, fica­
rão sujeitos à niulta de 50% (cinqüenta por 
cento), calculada sobre o valor do imposto 
corri$ido monetariamente pelas variações· 
percentuais das Obrigações Reajustáveis do 
TeSouro Nacional- ORTN, na ocasião .do 
pagamento. 

Parágrafo único. A correção monetária 
dos tributos de COI\)petêocia do Distrito Fede­
ral, não recolhid<tS nos prazos regulamenta­
res, será aplicada independentemente de ser 
o recolhimento espontâneo ou mediante ação 
fiscalizadora. 

Art. 1~ O pagamento do imposto sobt-e 
-a propriedade de veículos automotores exclui 

a incidência de taxa ou imposto que grave 
a utilização do veículo. 

Pará_grafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às multas ou sanções previstas 
no Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito. . _ 

Art. 81' O disposto no § 49 do art. 19 desta 
lei não dispensa o proprietário das obrigações' 
estipuladas no Código Nacional de Trânsito. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposiçõe-s em 
contrário. 

Brasflia; 17 de dezembro de 1985, 1649 da 
Independência e 979 da República. - JOSÉ 
SARNEY - Fernando Lyra. 

LEI N• 7, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 

Institui, no Distrito Federal, o Imposto 
sobre Operações Relativas i Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Ser-' 
viços de T....,.porte Interestadual e Inter­
municipal e de Comunicaçio, e dai outras 
provlclêJJdas. 

O Governador ·ao Distrito Federcil: 
Faço saber que o Senado Federal decreta 

e eu sanciono a seguínte lei: 
Art. 19 Fica instituído, no DistritO Fede­

ral, o Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e In­
termunicipal e de Comunicação - ICMS, 
com base no art. 155, I, b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

Art. 2~ O ICMS incide sobre as operação 
à circulação- de mercadorias e as prestações 
de serviços de transporte interestadual e in­
termunicipal e de comunicação, ainda que 
âs operações ~ as prestaÇões se inicieri:l no 
exterior. 

§ 1 ~ O impostO incide também sobre: 
1-a entrada de mercadoria importada do 

exterior, ainda quando se tratar de bem desti­
nado a consumo ou ativo fixo do estabele· 
cimento, assíni como serviÇo prf:stado no ex~ 
terior~ 

n -o fornecímento de mercadoria Com 
prestação de serviço: 

a) não compreendidos na competéncia tri­
butária dos municípios; 

b) compreendidos na competência tribu­
tária dos municípios e com indicação expres­
sa, em lei complementar, de incidência deste 
imposto; 

IH -o fornecimento de alimentação, be­
bidas e outras mercadorias por qualquer esta­
belecimento, inclusive de serviços prestados. 

§ 29 Inclui-se, nas operações relativas~à 
circulação de mercadorias, a transmissão de 
propriedade de mercadoria, quando esta não 
transitar pelo·estabelecimento do transmiten­
te. 

§ 3~ Equipara-se à entrada ou á saída a 
transmissão de propriedade ou a transferân­
cia de mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do contribuinte. 

Art. 39 Oeórre o fatO gerador do impoS-= 
to: 
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I -na entrada de mercadoria ou bem, im­

portados do exterior; 
li -na saída de ouro na operação em que 

este deixar de ser ativo financeiro ou instru­
mento cambial; 

UI- na aquisição, em licitação, Ptomo--: 
vida pelo poder público, de mercadoria im­
portada do exterior e apreendida; 
N- na saída de mercadoria, a qualquer 

título, de estabelecimento de contribuinte, 
~nda que para outro estabelecimento do 
mesmo titular; 

V -na saída de mercadoria 'do estabele­
cimento extrato r, produtor ou gerador, inclu­
sive de energia, para qualquer outro estabele­
cimento, de idêntica titularidade ou não; lo­
calizado na mesma.área ou em área contínua 
ou diversa, destinada a consumo ou a utiliza­
ção em processo de tratamento ou de indus­
trialização, ainda que as atiVidades. sejam in­
tegradas; 

VI- no fornecimento de alimentação, be­
bidas e outras mercadorias por qualquer esta­
belecimento, incluídos os serviços prestados; 
, VIl- no fornecimento de mercadoria com 

prestação de serviços: 
a) não compreendidos na competência tri­

butária dos municípios; 
b) compreendidos na co!Upetênc~a tribu­

tária dos municípios e com-indicação expressa 
de incidência deste imposto, como definida 
em lei complementar; · 

VIII- na execução de serviços de tnlns­
portes interestadual e intermunicipal; 
IX- na geração, emissão, transmissão, 

retransmissão, repetição~ ampliação ou re­
cepção de símbolos, caracteres, sinais, escri­
tos, imagens, sons ou informações de qual­
quer natureza por fio, radioeletricidade, 
meios ópticos ou qualquer outro processo ele­
tromagnético de comunicação, ainda que ini­
ciada ou prestada no exterior. 

§ l9 Para efeito desta lei, equipara-se à 
saída. o consumo ou a integração no ativo 
fixo ~ mercadoria adquirida para industria­
lização ou comercialização. 

§ 29 N<Í-hipótese do inciso IX, quan,do 
o serviço for prestado mediante ficha, cartão 
ou assemelhados, considera-se ocorrido o fa­
to gerador no fornecimento desses instru-
mentos ao usuário. -

§ 39 Pertence ao Distrito Federal a dife­
rença do imposto que resultar da aplic.aç.ão 
da alíquota interestadual e da alíquota inter­
na, em relação aos fatos geradores ocorridos 
noutra Unidade da Federação, decorrentes 
de operações de saída e prestações que desti­
nem bens e serviços a consumidor final, con­
tribuinte do imposto aqui estabelecido. 

Art. 4" O imposto não incide sobre ope-
ração-:-- - -

I-que destine ao exterior, produtos in­
dustrializados, excluídos os semi-elaborados, 
assim considerados nos termos dos §§ 1' e 
2"; 
li- que destine a outra Unidade da Fede­

ração petróleo, inclusive lubrificantes, com­
bustíveis líquidos e gasosos dele derivados, _ 
e energia elétrica; -

III --:_com ouro, quando definido e[tl lei 
como itivo financeiro ou instrumento cam­
bial; 

IV -OOin livros, jornais e periódicos, in~ 
clusive o papei destinado a suaimpressão. 

§ 1~ Para efeito do inciso I, semi-elabo­
rado ê: 
I- o produto de qualquer origem que, 

submetido a indu!itriaEização, se possa cons­
tituir em insumo agropecuário ou industrial 
ou dependa, para consumo, de complemento 
de industrialização, acabamento, benefiCia­
mento, transformação e aperfeiçoamento; 

11-o produto resultante dos seguintes 
processos, ainda que submetidos a qualquer 
forma de acondicionamento ou embalagem: 

a) abate de animais, salga e sercage;m de 
produtos de origem animal; 

_ b) abate de árvores e desbastamento, des­
cascamento, esquadriamento, desdobramen­
to,_ serragem cJe t_oras e queima para fazer 
carvão· 

c) d~sfibramento, descaroçam_ento, des~ 
cascamento, lavagem, secagem, desidrata­
ção, esterilizaÇão, prensagem, polimento ou 
qualquer outro processo de beneficiamento 
de produtos extrativos e agropecuários; 

d) fragmentação, pulverização,lapidação, 
classificação, concentração (inclusive por se­
paração magnética e _flotação), homogenei­
zagão, desaguamento (inclusive secagem, de­
sidratação e filtragem), levigação, aglome­
ração realizada por briquetagem, nodulação, 
sinterizaçáo, caldnação, pelotização e serra­
gem para desdobramento ,de blocos de subs­
tâncias mineiras, bem como os demais pro­
cessos_ de __ benefici_amento, ainda que exijam 
adição de outras substâncias; 

e) resfriamento e congelamento. 
§ 29 Excluem-se; das disposiçõeS do§ 19, 

inciso I, as peças, partes e componentes, as­
~im entendidos os produtos que não depen­
dam de _qualquer forma de industrialização, 
além da montagem, para integrarem o novo 
produto. -

Art. 59 A base de cálculo do imposto é: 
I -na saída de mercadoria, o valor da ope­

ração; 

II -na hipótêse do inciso I do art. 39, o 
valor constante do documentode importação, 
aére~cido do valOr dos· Impostos de Impor­
tação sobre Produtos Industrializados e sobre 
Operações de Câmbio e das despesasadua­
neiras; 

III...:......no caso do inciso III do art. 3~>, o 
valor da aquisiçào e das despesãS cobradas 
do adquirente; · 

IV -na saída de mercadoria pre'vista no 
inciSo IV do an. 3", o valor daoperaçãp; 

V-no fornecimento de que tiata o inciso 
VI do~- 3~', o valor totalda operação, coin­
preéndendo o fornecimento da mercadoria 
e a prestação do serviço; 

VI -na saída de que trata o inciso-Vn 
do art. 39: 

a) o vaiar total da operação, na hipótese 
da alínea a; 

b) o valor da mercadoria fornecida ou em- · 
pregada, na hipótese· da ·aünea b; 

VII -na prestaçãO de serviços de trans­
porte interestadual e .intermunicipal e de co­
municação, o preço do serviço. 

Art. 69 Nas hipóteses do § 3~' do art. 3", 
a base de cálculo do imposto é o valor da 
operação ou prestaçãosobre o qual foi cobra­
do o imposto naUnidade da Federação de 
origem. 

Parágrafo único. Quando a mercadoria 
entrar no estabelecimento para fiús de indus­
trialização ou comercialização, e ·após, for 
destinada ao consumo-ou ativo do eStabele­
cimento:, a-crescentar-se-a,-na base de cálculo, 
o val9r do Imposto sobre Produtos lndustria~ 
lizados cobrado na operação de que decorreu 
a entrada. 

Art. 79 Integra a base de cálculo do im­
posto o valor correspondente: 
I-a seguros, demais importânêias recebi­

das ou debitadas, bem como bonificações e 
descontos i::oncedid~s sob condição; 

II-ao frete, quando o transporte for efe­
tuado pelo próprio remetente; III- às 
despesas financekas de qualquer origem, pB.­
t:a concessão de crédito nas operações de ven­
da a prazo, ainda que cobradas em separado. 

Art. 89 Não integra a base de ~ulo 
do impostao montante do: 

I -Imposto sobre PI'odutos. Industri;lliza­
dos, quando a operação; realiza~a entre con­
tribuintes e relativa a produtos destinados a 
ind1Jstriali_zaçáo ou ·fi coinerCialização, oonfi.: 
gure fato gerador de ambqs os impostos; · 

11-.:-- Imposto sobre Vendas a Varejo de 
·coQJ:Õu.stlveis Líquidos e Gasosos. · 

Art. 99 Na falta do valor a que se refere 
o inciso N do art. 5~~", ressalvado o disposto 
no art. 10, a base de cálculo. do imposto é;: 

'.1- o preço corrente da mercadoria, ou de 
sua similar, no" mercado atacadista do local 
-da operação, se o remetente for produtor, 
extrator ou gerador, inclusive de energia; . 

li -o preço FOB estabelecimen~o indus­
trial à vista, se o remetente fOI" industrial; 

III- o preço FOB estabelecimento _co· 
mercial à vista,· nas vendaS a outros comer­
cianteS ou industriai:;, se o remetente foi- co-:;; 
merciante. 

§ 19 Para .aplicaçãO dOs incisos li e ·m, 
adotar-'Se-á o -preço efetivamente cobrado pe­
lo estabelecimento remetente na operação 
mais recente. 

§ 29 Na hipótese do. inciso III, se o esta7 
belecimento remetente não efetuar vendas 
a outros comerciantes ou industriais, a bãse 
de cálculo sCrá equivalente a 75% (sete'nta 
e cinco por Cento) dol'feçode venda no V3.J"e­
jo, observado o .disposto no parágra1o ante­
rior: 

§ 39 Nashipótesesdesteartigo.seoesta­
. belecimento TC(~etente não efetuaroperações 
de venda da m~rcadoria objeto d;l9peração, 
aplicar~se-á a regracontída no art. 10. 

§ 4~ Apliéa-se o disposto_ no inciso 1 às 
operações previstas IiÕ inciso V do art: 39 

Art. 10. Na saída de mercadoria para es-: 
tabele.cimento ,a>caliz~do em. outra U.itidade 
da FedereÇão. pertencente ao m.esmo-titular, 
a base· de cálculo do imposto é: • 
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I- q valor correspondente à entrada mais 
recente da mercadoria; 

II -o custo da mereadoria produzida, as­
sim entendido a somâ do custo da matéria­
prima, material secundário, mão-de-obra e 
acondicionamento. 

Art. 11. Nas operações e prestações in­
terestaduais entre estabelecimentos de con­
tribuintes diferentes, quando houver 'reajuste 
do valor depois da remessa ou da pr~staçâo, 
a diferença ficará Sujeita-·ão iffip-oSto- no esta­
belecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 12. Na saída de mercadoria para o 
exterior, a base de cálculo do imposto é o 
valor da operação, nela incluído o valor dos 
tributos, das contribuições e das demais im­
portâncias cobradas ou debitadas ao adqui­
rente e realizadas até o embarque, inclusive. 

Art. 13. Nas prestações sem valor deter­
minado, a base de cálculo do imposto é- o 
valor do serviço no Distrito Federal. 

Art. 14. Quando o valor declarado pelo 
contribuinte para a operação for inferior ao 
real, ou dela náo con-star, este p.oderá ser 
determinado pela autoridade administ(ativa, 
conforme dispuser o regulamento, obedeci-
dos os seguintes critérios: - -

I - apuração de preços médios no_ mer­
cado atacadista ou varejísta do Distrito Fe­
deral; 

11- fixação de percentuais de lucro, em 
razão da mercadoria ou da atividade exercida 
pelo contribuinte; 

III - apuração do valor corrente das pres­
tações de serviço no Distrito Federal. 

Art. 15. O montante do imposto integra 
sua própria base de cálculo, constituindo o 
respectivo destaque mera indicação para fins 
de controle. 

Art. 16. Quando o imposto for exigido 
por antecipação, a base de cálculo é o valor 
da mercadoria ou da prestação, acrescido de 
percentual de margem de lucro, aplicando-se 
a regra do art. 18. 

Art. 17. Quando o frete for cobrado por 
estabelecimento-pertencente ao mesmo titu­
lar da mercadoria ou por outro estabeleci­
mento de empresa que com aquele mantenha 
relação de interdependência, na hipótese de 
o valor do frete exceder os níveis normais 
de preços em vigor, no mercado local, para 
serviço semelhante, constantes de tabelas ela­
boradas pelos órgãos competentes, o valor 
excedente será havido como parte do preço 
da mercadOria. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão inter-
dependentes duas empresas quand_o: . 

I-uma delas, por si, seus sócios ou acio­
nistas, e respectivos ~njugese filhos meno­
res, for titular de mais de 50_%_ (cinqüenta 
por cento) do capital da outra, ou uma delas 
locar ou transferir à outra, a qualquer título, 
vefctilo destinado ao transporte de mercado-
~; . 

!I -uma mesma pessoa fizer parte de am­
bas, na qualidade de diretor, ou sóci~ com 
funções de gerência, ainda que exercidas sob 
outra denominação. 

Art. 18". Na hipótese do inciso !I do art. 
26? a base de cálculo do imposto- é o pre~ 

máximo, ou único, de venda do contribuinte 
substituído, fixado pelo fabricante ou pela 
autoridade competente, ou, na falta desse 
preço, o valor da operação praticado pelo 
substituto, incluídos os valores correspon­
dentes a fretes e carretos, seguros, impostos 
e outros encargos transferíveis ao varejista, 
acrescido dos seguintes percentuais de lucro: 
f- cerveja e refrigerante em qualquer em-

balagem superior a 600ml ( 40%); 
11 --!.'post-mix", "pre-mix" (100% ); 
!li-chope (100%); 
IV -cerveja e refrigerantes acondiciona­

dos em qualquer embalagem até 600ml 
(70%); 

V -cimento de qualquer tipo (20%); 
.VI -açucar, de acordo com os tipos: 
a) refinado (10% ); 
b) cristal (15%); 
c) outros (20% ); 
VII -laticínios (30% ); 
:VIII -carne bovina, suína, caprina e pro­

dutos comestíveis resultantes doabate, em es­
tado natural, resfriado otr congelado (15%); 

JX -café torrado ou moído (15%); 
x.- farinha de trigo (150%) 

-xl-bebida alcoólica (exceto cerveja e 
chope (70%); · · 

Xll.:_ telha de amiantO ( 40%); 
Xlll- charutos, cigarros, cigarrilhas, fu­

mo e artigos c-orrelatos (30%); 
XIV- medicamentos pàra m~dicina hu· 

mana ou v_eterinária .(40%): 
XV- tintas e verniZes ( 40% ); 
XVI - pneus e câmaras de ar ( 40%); 
XYlL- revestimentos para pisos e pare-

des (40%); 
XVIIJ- cosméticos e artigos de perfuma· 

ria (50%); 
XlX- armarinhos e bijouterias (50%}; 
XX- vestuário, artigos de cama, mesa e 

banho e tecidos (50%); 
XXI -calçados, bolsas e artigos de couro 

(50%); . . 
xxn -eletrodomésticos e móveis em ge­

ral (40%); 
XXIII -embalagens, sacos, copos e canu-

dos (35%); 
XXIY -ferragens elferramentas (40%); 
XXV -vidros e cristais (40%); 
XVJ -iinpressos em geral (35%); 
XXVII -jóias, relógios, óculos e artigos 

sii1111ares (50%); 
XXVIII -gêneros alimentícios itão com­

preendidos nos itens anteriores (20%); 
XXIX -sorvetes e similares (50%); 
XXX- outras mercadorias não especifi­

cádas (25%). 

Art. 19. O montante do imposto devido 
pelo contribuinte, em determinado período, 
poderá ser calculado por estimativa, obser­
vado o disposto no § 2~ do art. 31, conforme 
dispuser o regulam:ento.-

Art. 20. A base de cálculo do imposto 
devido pelas empresas distribuidoras de ener­
gia elétrica e de petróleo, combustíveis e lu­
brificantes dele derivados, responsáveis pelo 
pagamento do imposto relativamente às ope­
rações anteriores e posteriores, na condição 

de contribuintes substitutos, é o valor da ope~ 
ração da qual decorra a entrega do produto 
ao consumidor. 

Art. 21. Sempre que o valor da operação 
ou da prestação estiver expresso em moeda 
estrangeira, far-se~á a Sua Conversão em moe­
da nacional ao câmbio do dia da ocorrência 
do fato gerador. 

Art. 22. Contribuintes do imposto é 
qualquer pessoa, física ou jurídica, que rea­
lize operação de circulação de mercadoria ou 
prestação de serviços descritas como fato ge­
rador. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os 
contribuintes: 

I -o importador, o arrematante 0\1 o ad­
quirente, o produtor, e extrator, o inàustrial 
e o comerciante; 

11 -o prestador de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comuni­
cação; 

III- a cooperativa; 
IV- a instituição financeira e a segu'ra­

dora; -
V- a sociedade civil de fim econômico; 
Vl -a sociedade civil de fim não econô­

mico que explore estabelecimento de extra­
ção de substância mineral ou fóssil, de produ­
ção agropecuárià, industrial ou que comer­
cialize mercadorias que, para esse fun, adqui· 
ra ou produza; 

VII- os órgãos da Administração Públi­
ca, as entidades. da Administração Indireta 
e as Fundações instituídas e ·mantidas pelo 
poder público; 

VIII - a concessionária ou permissionária 
de serviço público de transporte, de comuniM 
cação e de energia elétrica; 

IX:- o prestador de serviços não_ com­
preendidos na competência tributária dos 
municípios, que envolvam lomecimento de 
mercadorias; 
X- o prestador de serviços compreendi~ 

dos na competência tributária dos municí­
pios, e que envolvam fornecimento de merca­
dorias, ressalvadas em lei complemem:ar; 

XI- o fornecedor de alimentação; bebi­
das·e outras mercadorias em qualquer estabe~ 
leciJDento; _ _ _ __ 

XII- qualquer pessoa indicada nds inci· 
sos anteriores que, na condição de tonsu­
midor final, adquira bens ou serviços em ope­
rações interestaduais. 

Art. 23. -Considera-se autônomo Cãdã 
estabelecimento produtor, extrator, gerador, 
inclusive de energia, industrial, comercial e 
importador ou prestador de serviços de trans­
portes e de comunicação do mesmo contri­
buinte, .. ainda que as atividades sejam integra­
das e desenvolvidas no mesmo local. 

Parágrafo único. Equipára-se a estabele­
cimentos autônomos o veículo utilizado no 
comércio ambulante e na captura de pescado. 

Art. 24. Fica atribuída a responsabilida­
de pelo pagamento do imposto e acréscimos 
legais devidos pelo sujeito passivo, pelos atos 
e omissões que praticarem e que concorrerem 
para o não cumprimento da obrigação tribo­
. tária: 

f, 
I' ,, 



2192 Sábado 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1990 

I-- ao leiloeiro, em relação ao imposto de­
vido sobre as saídas de mercadorias decor­
rentes de arrematação em leilões, executado 
o referente a mercadoria importada e apreen­
dida; 
U- ao síndico, comissário, inventariante 

ou liqüidante, em relação ao imposto devido 
sobre as saídas de mercadorias decorrentes 
de sua alienação em faléncias, concordatas, 
inventários ou- diSsoluç6es de sociedade, res­
pectivamente;-

III -ao industrial, comerciante ou outra 
categoria de contribuinte quanto ao imposto 
devido na operação ou operações anteriores, 
promovidas com a mercadoria ou seus insu­
mos; 

IV- ao produtor, industrial ou comer­
ciante atacadista, quanto ao imposto devido 
pelo comerciante varejista; 

V- ao produtor ou industrial, quanto ao 
imposto devido pelo comerciante atacadista 
e pelo comerciante varejista; 

VI -aos transportadores, depositários e 
demais encarregados da guarda ou comercia­
lização de mercadorias; 

a) nas saídas de mercadorias depositadas 
por contribuintes de qualquer Estado; 

b) nas transmissões de propriedades de 
mercadorias depositadas por contribuintes de 
qualquer Estado; 

c) no~ recebimentos para depósitoS ou nas 
saídas de mercadorias sem documentação fis­
cal ou com documentação fiscal inidônea; 

d) provenientes de qualquer Est~do para 
entrega a destinatário não designado no terri­
tório do Distrito Federal; 

c) que forem negociadas no território do 
Distrito Federal, durante o transporte; 

() que aceitarem para despacho ou trans­
portarem, sem documentação fiscal, ou 
acompanhadas de documento fiscal, inidô­
neo.:. 

g) que entregarem a destinatário ou em 
local diverso do indicado na documentação 
fisCal. 

Art. 25. _Nos serviços de transporte e de 
comunicação, quando a prestação for efetua­
da por mais de uma empresa, a responsa­
bilidade pelo pagamento do imposto poderá· 
ser atribuída, por convênio ·celebrado entre 
o Distiito Federal e outras Unidades da Fede­
ração, àquela que promover a cobrança inte­
gral do respectivo valor diretamente do usuá­
rio do serviço. 

Parágrafo único. O convênio a que sere­
fere este artigo estabelecerá a forma de parti­
cipaçó na respectiva arrecadação. 

Art. 26. Fica atribuída a condição de 
substituto tributário a: 
I- industrial, comerciante ou outra cate­

goria contribuinte, pelo pagamento . do im­
posto devido na operação auoperaçoes ante­
riores; 

li -produtor, extrato r, gerador, inclusive 
de energia, industrial, distribuidor, comer­
ciante ou transportador, pelo pagamento do 
imposto-devi-de -nas-operações -subseqüentes; 

III- depositário, a qualquer título,'em re­
lação a mere<,~.doria depositada por contri­
buinte;. 

IV- contratante de serviço ou terceiro 
que participe da PrCSt3ção de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação. 

ParágrafO úniCO. Se o contribuinte substi­
tufdo ou o responsável estiver situado em ou­
tra Unidade da Federação, a substituição de­
penderá de acordo entre esta e o Distrito 
Federal. 

Art. 27 .. Aresponsabilidade pelo impos­
to devido nas operações entre o associado 
e a cooperativa de produtores de que faça 
parte, s1tu-aâ3rl0Distrito Federal, fica t{ans­
ferida para a destinatária. 

§ 19 O dispOsto neste artigo é aplicável 
às mercadorias remetidas pelo estabeleci­
mento, de Co.operativa de produtores para 
estabelecimento, no Distrito Federal, da pró­
pria coope-rativa, de cooperativa central ou 
de federação de cooperativas de que a coope­
rativa remetente faça parte. 

§ 2? O imposto devido pelas saídas men­
cionadas neste artigo será recolhido pela des­
tinatária quando da saída subseqüente, esteja 
esta sujeita ou não ao pagamento do imposto. 

Art. 28. _ O local da operação ou da pres­
tação, para os efeitos de cobrança do imposto 
e definição do estabelecimento responsável, 
é: 
f- tratandO-Se de mercadoria: 
9.) o do estabelecimento onde se encontre, 

no momento da ocorrência do fato gerador; 
b) o do estabelecimento em que se realize 

cada atividade de produção, extração, indus­
trialização ou comercialização, na hipótese 
de atividades integradas; 

c) onde se encontre, quando em situação 
fiscal irregular, como dispuser o regulamen­
to· 

d) o do estabelecimento dçstinatário, 
quando importa<fa do exterior, ainda que se 
trate de bens destinados a consumo ou a ativo 
fixo do estabelecimento: 

e) aquele onde seja realizada a licitação, 
no caso de arrematação de mercadoria impor­
tada do exteri~r e apreendida; 

11- tratando-se de pretação de serviço de 
transporte, onde tenha início a prestação; 

111 - tratando-s_e _de prestação de serviço 
de comunicação; 

a) o da prestação do serviço de radiodi­
fusão sonora e de televisão assim entendido 
o da geração, erllíssão, transmissão e retransi­
nfissão, repetição, ampliação e recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária 
ou permissionária que forneça ficha, cartão 
ou assemelhadas, necessários à prestação do 
serviço; 

c) ondesejacobradooserviç?, nos~~mais_ 
casos; 

N -:- tratando~se de serviços prestados ou 
iniciados no exterior, o do esta~lecimento 
encomendante. 

§ 11>- Estabelecimento é Q_local, privado 
Vü públioo edificado ou não;- onde pessoas 
físicas ou jurídi~ exerçam suas atividades 
em caráter temporário ou permanente, bem 
como onde se encontrem armazenadas mer-

cadorias, ainda que o local pertença a ter­
ceiros. 

§ 2? Na impOssibilidade de determinação· 
do estabelecimento, nos termos do parágrafo 
anterior, c_õnsidda".-se coino tal, para os efei­
tos desta lei, o local em que tenha sido efetua­
da a operação ou prestaçáo ou encontrada 
a mercadoria. 

§ 3~ Considera-se como estabelecimento 
autônomo, em relação ao estabelecimento 
beneficiador, industrial, comercial ou coope­
rativo, ainda que do mesmo titular, cada locaJ 
de produção agrope~ária ou extrativa vege­
tal ou mineral, de geração, inclusive de ener­
gia, de captura pesqueira, situado na mesma 
área ou em áreas diversas do referido estabe­
lecimento. 

§ 49 Quando a mercadoria for remetida 
para àrmazém geral ou para depósito fechado 
do próprio Contribuinte, no Distrito Federal, 
a posterior saída considerar-se-á ocorrida no 
estabelecimento do depositante, salvo se para 
retomar ao estabelecimento r:metente. 

§ s~ Considera-se, também, local da ope­
ração o do estabelecimento que transfira a 
propriedade, ou o título que a represente, 
de mercadoria que por ele não tenha transi­
tado e que se ache em poder de terceiros, 
s_endo irrelevant't _o local onde se encontre. 

§ 6~ O disposto no parágrafo anterior 
não se aplica às mercadorias recebidas de 
rontribuintes de outra Unidade da Federa­
ção, mantidas em regime de depósito no Dis­
trito. Fect_et:_al. _ 

Art. 29. O imposto será nãO-cumulativo, 
compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa à circulação de mercado­
rias, ou prestação de serviços de transporte 
iiJ:terestadual e intermunicipal e de comuni­
cação, com o montante cobrado nas ante­
riores por esta 01rpor outra Unidade da Fede­
ração. 

Art. 30- O montante do imposto resul~ 
tará da diferença, a maior, entre o devido 
nas operações tributadas com mercadorias ou 
serviços e o cobrado, relativamente ãs opera· 
ções e prestações anteriores, na forma que 
dispuser o regulamento, e será apurado: 
I-por período; 
H --:-por mercadoria ou serviço, dentro de 

_deteilninado pe-ríodo; _ 
m -por mercadoria ou serviço, ã vista 

de cada operação ou prestação. 
~ 1~" O Dístrito Federal poderá, mediante 

convênio com outras Unidades da Federação, 
facultar a opção pelo abatimento de percen­
tagem fixa a título de montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anterio­
res. 

§ 2~ Na hipótese do art. 19, ficà ilssegu­
rado ao Distrito Federal e_ ao contribuinte 
a complementação ou a restituição, em moe­
da ou sob a forma c;~!! utilização como crédito 
fiscal, em relação ãs quantias pagas com insu­
ficiênci;a ou em ,excesso, respectivamente. 

§ 39 O saldo do imposto verificado a-fa­
vor do contribuinte, apurado co~ b~ em 
qualquer-aoS CritérloS estabelecidos nos inci­
sos deste artigo, transfere-se· para o período 
ou períodos seguiutes, segundo a respectiva 
forma da-apuração. 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão 11) Sábado 19 2193 

Art. 31. O direito ao crédito, para efeito 
de compensação com o débito do imposto 
reconh_ecido ao estab_elecimento que tenha 
recebido as mercadorais ou para o qual te­
nham sido prestados os serviços, está condi­
cionado à idonei~ade da documentação e se 
for ocaso, à escrituração, nos prazos e condi­
ç6es estabelecidas no regulamento. 

Art. 32. Não implicará crédito para com­
pensação com o montante do imposto devido 
nas operações ou prestações seguintes: 
I-a operação ou a prestação beneficiada 

por isenção ou não~incidência, salvo determi­
nação em contrário da legislação; 

ll -a entrada de bens destinados ao con­
sumo ou ;). integração no ativo fixo do estabe­
lecimento; 

III -a entrada de mercadorias ou produ­
tos que, utilizados no processo industrial, não 
sejam nele consumidos _ou não integrem o 
produto final na condição de elemento indis­
pensável à sua composição; 
IV- o serviço de transporte e de comuni­

cação, salvo se utilizado pelo estabelecimento 
ao qual tenha sido prestado na execução de 
serviços da mesma natureza, na comercia­
lização de mercadorias ou em processo de 
produção, extração, industrialização ou gera;­
ção, inclusiv! de energia. 

Art. 33. ·salvo determlRação em contrá­
rio da legislação, acarretará a anulação do 
crédito: 
I-a operação ou prestação subseqüente, 

quando beneficiada por isenção ou não-iri.­
cidência; 

II -a operação ou prestação subseqüente, 
com redução da base de cálculo, hipótese em 
que o estorno será proporcional à redução; 

m -a inexistência, por 9ualquer motivo, 
de operação posterior. 

Art. 34~ Nãó se exigirá a ánulação dos 
créditos por ocasião das saídas para o. exterior 
dos produtos in4ustrializados relativamente 
a: 

I -mercadorias elttradas para utilização 
como matéria-prima ou ·material secundário 
na sua: faQricaçáo e embalagem; 

U-serviços de transportes e de comuni­
çação utilizados ,no respectivo processo de 
industrialização. 

Art. 3S. .As alíquOtãS do imposto são: 
I- nas operações e prestações de expor· 

taçáo 13% (treze por cento); 
II-nas operações e prestações internas: 
a) .25% (vinte e cinco porceóto) para auto­

móveis- de passageiros, utilitários e veículos 
de cargas, coín capacidade de até uma tone­
Iáda, inclusive, motocicleta a partir de 180 
"cilindradas, inclusive; armas e munições; ell).­
barcações de esporte e de recreação, cosmé­
ticos e perfumes; bebidas alcoólicas; fumo 
e .seus derivados; 
· b) 17% (dezessete por cento) para as de­

mais mercadorias e serviços; 
m - rias operações e prestações interesta­

duais, quando o destinatário for contribuinte 
do imposto, 12% (doze por cento). · 

.Parágrafo único. A alíquota interna será 
aplicada: 

I-QUaiidô o remetente, trâOSmitente o-u 
transferente da mercadoria ou prestador de 
serviço e o destinatário estiverem situados 
no território do Distrito Federal; : 
--11 _: D.ã entrada de mercãdoriã-OU-bem iiit­
portado do exterior; 

III -quando o serviço de comunicação te­
nha sido prestado no exterior, ou cuja presta­
ÇãO lá se tenha iniciado. 

Art. 36. A alíquota interestadual será 
aplicada nas operações e prestações que des­
tinein mercadorias e serviços a contribuinte 
localizado em outra Unidade da Federação. 

Art. 37. A alíquota de exportação será 
aplicadâ nas operações e prestações que des­
tiilem mercadorias, bens ou serviços ao exte­
rior. 

Art. 38. Em relação às operações e pres­
tações que destinem bens e serViços a consu­
midor fidal, localizado em outra unidade da 
Fe~eraçáo, adotar-se-á: 
-I- a alíquota interestadual, quando o des­

tinatário for contribuinte do im~sto. 
- ll- ã~ alíqUOta interna, quan o destina­
tário não for contribuinte do imposto. 

Parágrafó único. Caberá ao Distrito Fe­
deral o imposto correspondente à diferença 
entre alíquota. interna e a interestadual, nas 
operações e prestações provenientes de ou­
tras Unidades da Federação, destinadas a 
contribuinte, na condição de c_onsumidor fi­
nal,_ aqui estabelecido. 

Art. 39. O imposto será recolhido na for­
ma e nQs_ prazos estabelecidos no regulamen­
to. 

§ 1? O imposto poderá ser exigido por 
antecipação, fixando-se, sendo o caso, do va­
lor da operação ou da prestação subseqüente, 
nos casos de que trata o art .. 18. 

§ 2' Na hipótese do inciso I do f 1? do 
art. 2?, o pagamento do imposto poderá· ser 
exigido no momento do desembaraço adua­
neiro. 

Art. 40. Os contribuintes definidos nesta 
lei são_obrigados à inscrição no Cadastro Fis-
ca], nos -fermos do regulamento. . 

Art. 41. É obrigatória a emissão de nota 
fiscal nas operações e prestações que impli­
quem na saída de mercadorias, ou na presta­
ção de serviços, como previsto nesta lei .e 
no regulamento. 

§ J9 A nota· fiscal obedecerá ao modelo 
fixado no regulamento e deverá ser emitida 
por ocasião da saída da mercad_oria ou da 
prestação de serviço. 
- § 2'- A IMpressão de notas fiscais depen-. 

derá de prévia autorização como dispuser o 
re_g_ulamento. 

- § 3? As empreS8S tipográficas serão obri: 
gadas a manter livro próprio para registro 
das notas fiscais que imprimirem. 

Art. 42. Nas vendas à vista, a consumi­
dor, com a entrega da mercadoria no ato da 
venda, a nota fiscal poderá ser substituída 
pela nota fiscal de venda a consumidor ou 
cupom de máquina registradora Da forma es­
pecificada no regulamento. 

Art. 4~. Os livros e documentos fiscais, 
fattlfas, duplicatas, guias, recibos e demais 
documentos relacionados com o imposto fica-

râo à disposição do fisco pelo prazO de 5 ( cin­
co) anos. 
· ., .Ãrt:-44. -õ regUrã.Inentõ-disporã sobre os. 
.livros de controle fiscal e modelo; confecção, 
prazo de validade, forma de emissão e escri­
turação de nota fiscal ou de outros. documen­
tos a serem utilizados por contribuintes do 
imposto. 

Art.45. A fiscalização do impoSto- com­
pete ao órgão próprio da Secretaria de Finan­
ças do Distrito Federal e far-se-á na forma 
da legislação, obedecidas as normas fixadas 
nesta lei. 

Art. 46. São obrigadas a exibir docu­
mentos, prestar informações solicitadas pelo 
Fisco e facilitar a ação dos funcionários_ fis­
cais: 
I-os contribuintes e todos os que, direta 

ou indiretamente, tOmarem. parte nas opera­
ções sujeitas ao imposto; 

n-os serventuários da Justiça; 
111 -as empresas de transporte e os trans­

portadores· singulares; 
IV -todas as demais pessoas físicas ou ju­

rídicas, cujas atividades envolvam operações 
e prestações sujeitas ao imposto. 

Parágrafo único. A fiscalização do imposto 
será feita, sistematicamente, nos estabeleci­
mentos comerciais, industriais e produtores, 
feiras livres, praças, ruas, .. estradas e onde 
quer que se exerçam atividades tributáveis. 

Art. 47. O contribuinte fornecerá os ele­
mentos necessários à verificação de que são 
exatos os totais das operações sobre as quais 
pagou imposto e exibirá- tOdos os elementos 
da escrita fiscal e da contabilidade quando 
solicitados pelo Fisco. 

§ 19 Os ageõtes fiscais, no exercício de-­
suas atividades, poderão ingressar no estabe­
leciniento a qualquer hora do dia ou da noite, 
desde que o mesmo esteja em funcionamen­
to. 

§ 29 Em caso de embaraço ou desacato 
no exercício de suas funções os agentes fisCais 
poderão requisitar o auxílio daS autofidades 
policiais; ainda que não se configure o fato 
definido em lei como crime ou contravenção. 

Art. 48. Quando se apurar sonegação ã 
vista de livros e documentos fiscais, serão 
estes apreendidos, se necessários à instrução 
do processo fiscal, e seião devolvidos, contra­
recibo, se o requerer o interessado e desde 
que não prejudique a instrução do processo. 

Art. 49. A mercadoria será considerada 
em trânsito irregular no Distrito Federal, se 
desacompanhada de nota fiscal ou documen­
to equiy_!lente. 

Art. 50. O trânsito irregular de merca­
dorias não se corrige pela ulterior emissão 
da documentação fiscal, e as mercadorias se­
rão consideradas em integração dolosa no 
movimento comerCial do Distrito Federal, fi­
cando os responsáveis sujeitos âs penalidades 
previstas nesta lei. 

Art. 51: con-sidera-se, também, em inte­
gração dolosa no movimento comercial, quai­
quer mercadoria exposta à venda, annaze­
nada para formação de estoque. ou oculta 
~ Fisco por pagamento do imposto devido 
e o valor da operação. 
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Art. 52. A mercadoria em trânsito irre~ 
~lar, ou na situação á que se refere o artigo 
anterior, será apreendida e removida para 
a repartição fiscal competente, mediante as 
formalidades previstas no regulamento. 

Art. 53. As mercadorias que não forem 
retiradas ou reclamadas dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do julga­
mento definitivo do processo fiscal, sefão 
consideradas abandonadas, e vendidas em 
leilão, na forma prevista no regulamento. 

§ 19 Considera-se igualmente abandona­
da a mercadoria de fácil deterioração, -cuja 
liberação não tenha sido providenciada no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas da lavra­
tura do Auto de Apreensão, se outro menor 
não for fixado pelo apreensor, à vista de sua 
natureza ou estado. _ _ _ _ _ 

§ 2Y No .taso do parágrafo anterior, a 
mercadoria será avaliada pela repartição fa­
zendária competente e distribuída a institui­
ções de beneficl!ncia. 

Art. 54. Na administração do imposto, 
aplicar-se-ão, no que coober, as normas con­
tidas no Decreto-Lein982, de 26 de dezembro 
d~ 1906- Código Tributário Federal, espe­
cialmente o disposto nos artigos de números 
186 a 202 e 214. 

Art. 55. As isenções, incentivos e kene­
ffcios fisCais do imposto serão concedidos e 
revogados nos termos de convênios elabo­
rados entre os Estados e o Distríto Federal.-

Art. 56._ Fica o Governador do Distrito 
Federal autorizado a baixar as normas com­
plementares necessárias ao cumprimento 
desta lei. 

Art: 57. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação produzindo efeitos a partir 
de lP de março de 1989. 

Art. 58. Ficam revogadas ãs d-isPosições 
em contrário~ 

Brasília, 29 de dezembro de i988. - 1ÓO' 
da República e 29' de Brasília.- JOAQUIM 
DOMINGOS RORIZ, Governador do Dis· 
trito Federal. 

LEI NilO, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 

Institui, no Distrito Federal, o Imposto 
sobre a Transmissão "causs mortis" e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos, 
e dtt outras providências. 

O Goverriaaor do Distrito Federal, faço 
saber que o Senado Federal decreta e eu san· 
ciono a seguinte lei: 

Art. 1~ É instituído, no Distrito Federal, 
o Imposto sobre Transmissão "causa mortis" 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos, 
com base no art. 155, I a, da Constituição 
da República Federativa d~ BrasiL 

Art. 29 O Imposto sobre a Transmissão 
"causa mortis" e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos - ITCD incide sobre a trans­
missão "causa mortis" e a doação de: 
I-propriedade ou domínio útil de bens 

im.óvets; 
11 -direitos reais sobre imóveis; 
III- direitos relativos às transmissões re-

feridas nos incisos anteriores; e --
IV- bens móveis, direitos, títulos e cré­

ditos. 

§ 19 - OlmpoStoincideaindaqueodoador 
tenha domicílio ou residência no exterior, 
que lá o "de cujus" possuía bens, era resi­
dente ou domiciliado, ou teve _seu iventário 
processado, formã do artigo seguinte .. 

§ -29 O imposto incide tantas vezes quantos 
foiem os herdeiros, legatários ou donatários. 

Art. 3~ A incidência dp imposto alcança: 
I -as transmissóes ou doações que se refe­

rirem a imóveis situados no Distrito Federal, 
inclusive ós ·direitos a eles reJativos; 

11 -_as doações, cujo (\oador tenha domi­
cílio no Distrito Fi"deral, ou quando nele -se 
processar o arrolamento relativamente a bens 
imóveis, direitos, títulos e créditos; 

111 -as doações em que o donatário tenha 
domicílio no Distrito Federal, quando o doa­
dor, tiver domicílio e residência no exterior, 
exceto quanto a bens imóveis e direitos a 
el~~ tt?lativos, hi_ppte~ que obe_decerá ao _dis­
posto __ g_o inciso I deste artigo: 

N-as doações em que o doador tenha 
residência no exterior e domicílio no País, 
nas hipóteses dos inciSOs I e 11 deste artigo; 
V- as transmissões "causa mortis", quan­

do o herdeiro ou !egat~rio tiver domicílio nO 
Distrito Federal, se o de "cajus" possuía bens 
no exterior, ainda que o inventário ·ou o arro~ 
lamento tenb.a sid.o processado no País; 

VI- as hipóteSes dos incisos I e 11 deste 
artigo, se O .. de cajus" era residente ou domi­
ciliado no exterior e o inventário tenha sido 
processado no País; 

VII- as hipóteses do inciso I deste artigo, 
quando o iventário tiver sido processado no 
exterior; 

VIII - as transmissões em que o herdeiro 
ou legatário tenha domicílio no Distrito Feae­
ral, e o inventário tenha sido processado no 
exterior, relatiVamente a bens móveis, direi­
tos, títulos e créditos. 

Parágrafo único. O doador que tiver niais 
de um domicílio Será considerado domicilia­
do no DistritO- Federal, para os efeitos deite 
artigo-, qliao·do: 

I -sendo pessoa natural, tiver no Distrito 
Federal o centro habitual de suas ocupações; 

11- selldo p<:ssoa jurídica de direito priva­
dó ou firnia iridividual, se localize no Distrito 
Federa) o estabelecimento em que ocorrer 
o fato ou for praticãdo o ato que der origem 
à obrigação tributária; 
lll- sendo pessoa jurídica de direito pú­

blico, estiver a repartição em que ocorrer o 
fato ou for praticado o ato que der origem 
à obrigação tributária localizada no Distrito 
?ederaL 

Art. 4~ A base do cálculo do imposto é: 
I -o valor venal do bem ou direito; 
11-o valor do título ou do crédito. 
Parágrafo único.- O Valor de que trata o 

inciso I será determinado pela administração 
tributária, atráves de avaliação feita com base 
noS elementos de que dispuser, e ainda, nos 
declarados pelo sujeito passivo. 

Art. 5t Nas transmissões "causa mortis", 
corrigir-se~á a expressão monetária da base 
de cálculo para o dia de vencimento .do prazo 
para o pagamento do crédito tributário res­
pectivo. 

Art. 69 A alíquota do imposto é de 4% 
(quatro por cento). _ ____ _ __ _ 

Art. 79 O contribuinte do imposto é: 
I- nas transmissões "causa mortis", o 

herdeíro o1..t legatário; • 
II- nas doações, o donatário. 
Art. 89 São solidariamente responsáveis 

pelo imposto devido pelo contribuinte inaR 
dimplente: 

I -os tabeliães, escrivães e demais serven­
tuários de oficio, pelos tQbutos devidos sobre 
os atos praticados por eles, ou perante eles, 
em razão de seu ofício, ou pelas omissões 
por que forem responsáveis; 

U -a empresa, instituição financeira ou 
bancária e todo aquele a quem caiba a respon­
sabilidade pelo registro ou peJa prática de 
ato que implique na transmissão de bem mó­
vel ou imóvel e respectivos direiws e açOes; 

m -o _9oador; 
IV- qualquer pessoa ffsicit ou jurídica 

que detenha a posse do bem transmitido na 
forma desta lei. 

Art. ~ O imposto é pago dã fonna e nos 
prazos definidos no regulamento. 

Art. 10. Na administração do imposto, 
aplicam-se, no que couber, as normas ~nti­
daS nO Decreto-Lei nP 82, de 26_ de dezembro 
de 1966- CódigO Tributário do Distrito Fe­
deral, especialmente o disposto nos arts. 186 
a 202 e 214. 

Art_.__1~. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçáo,.produzindo efeitos a partir 
de 1• de março de 1988. 

Brasília:, 29 de dezembro de 1988; lOfr> da 
República e 29~ de Brasflia. - JOAQUIM: 
DOMINGOS RORIZ- Celsius Antônio Lod· 
der- Jorge Caetano- Márcio Aurélio Mar· 
tios Araújo. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania) 

PROJETO DE LEÍ DÁ CÀMARA 
N•13,DE199Q 

(N' 3.228/89, na Casa de orfsem) 

Acrescenta dispositivo oo art. 7• da Lei 
D' 7.492, de 16 de junbo de 19116, tipill· 
cando conduta delituosa no caso de ope. 
rações em Bolsas de Valores. 

_Q Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Acrescente~se ao art. 7~ da Lei 

n~ 7.492, de 16 de junho de 1986, o seguinte 
inciso: 

"Art, 7~ .. -......... --.~ ...... -.-.......... ~ .. ,.___...,-
•.......•• -•••. ~~~··4·"~ .. ···-'-""-8·--4···""··~·· 
V -em desacordo com rtonnas atinen· 

- tes à niatéria baixada pela Comissão de 
Valores Mobiliários ou pela respectiva 
J3olsa de Valorés, que sejam lesivos• aos 
investidores, a terceiros, à Receita Fede· 
x:al ou ao funcionaniento do mercado. 

Pena -Reclusão de 3 (três) a 12 (do­
ze) anos, e mult~t." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disp06içóes em 
contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, 
LEI N• 7,492, 

DE 16 DE JUNHO DE 1986 

Define os crimes contra o sistema fi. 
nanceiro nacional, e dá dutras providên· 
elas, 

.............................. -......... -,.;-;-; ........... ~ 
Art. 7" Emitir, oferecer ou negociar, de 

qualquer .modo, títulOs ou valores mobiliá­
·rios; 

1-falsos Qu falsificados; 
!I -sem registro prévio de emissão junto 

à autoridade competente, em condições di­
vergentes das constantes do registro ou irre­
autannente registrados; 

UI- sem lastro ou garantia suficientes, 
nos termos da legislação; 
N- sem autoriüção prévia da autorida­

de comJ:tetente, quando legalmente exigida; 
Pena- reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) 

anos, e multa. 

(À Comissão de Constitutçdo, Jr!Stiça 
e. Cidadania) 

PROJETO l>E LEI DA CÂMARA 
N• 14, DE 1990 

.(Nr 2.922189, na Casa de origem) 

Estabelece prf.ocípios para pui:dção da 
violação dos direitos e 'deferes individuais 
e coleiivOs. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 1~ \As -v,olações aos direitos indivi~ 

duais e coletivos serão punidos na forma pi-e­
vista na lei penal, obedecidos os seguintes 
princípios: 

I--: a pena será aumentada de 113 (um ter· 
ço) se a Violação for diretamente cometida 
pai" autoridade pública ou com sua cOnvívên· 
cia~ 

II .. - será considerado conivente e punido 
com 1/3 (uni terço) da pena cominada à infra· 
ção a.quele.que, tendo conJ?.ecimento compro· 
vável do fato criminoso e da sua autoria, dei­
xar de comuniéá-lo à autoridade competente; 
· III~ nos ·crimes de que trata' este artigo 

o autor responderá por danos materiais ou 
morai_s

1 
conforme a extensão dos prejuíZos 

OCOmCIOS. 

Art. 29 -Excetuado os· membros das res· 
pectivas cbmunidades, a entrada ou penna· 
nência. nos templos, es~olas e sindicatos só 
se farã com o consentimento de seus dirigen· 
tes, titülares ou representantes, salvo em" caso 
~e flagrante delito, ou para prestar socorro 
ou, dyrante o dia, por detenninação judicial.-

.Parágrafo único. A violação do disposto 
neste artigo sujeitará o infrator à pena pre· 
vista para a violação de domicílio- (art. 150 
do Código Pênal) aumentada de 1/3 ( ull) ter· 
çO); sem prejuí.zo do disposto nos §§ 1~ e 
2~ do mesmo dispositiVo. 

Art. 39 Esta lei entra em vigo.r na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam·$e as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
CONSTITUIÇÃO úA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

... , .. ,.,,.,,,"._..,:ríruLo·ii .. , .......... ,,, ..... . 
Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais 

CAPÍTULO! 
Dos Direitos e Deveres 
Indi~duais e Cole~vos 

Art. s~ TÔdos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer naturezat garantin· 
do·se aos brasileU:os _e_ªQ~estrangeiros resi­
dentes rio País a invidabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à ígualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos Se!'!;uintes: 
1-homens e mulheres são iguais em direi· 

tos e obrigações, nos .termos desta Consti· 
tuição; 
rr- ninguém será obrigado a fazer ou dei· 

xar d,. fazer alguma coisa senão em virtude 
de lel. 

III- ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano oti degradante; 
IV- é livre a manifestação do pensamen· 

to, sendo vedâ.do o anonimato; 

V- é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

VI- é inviolável a liberdade de consciên­
cia e de crença, senqo assegurado o livre exer.· 
cício dos cultos religiosos e garantida, na for· 
ma da lei, a proteção aos locais d.é culto e 
as suaS-liturgias; 

VII- é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência" religiosa nas entida­
des civis e niilitares de internação coletiva; 

VIII -ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou 'de convic· 
ção filosófica ou política, silvo se as invocar 
para eximü-se de obrigação legal a todos im· 
posta e reCUsar-se a cumprir prestação alter· 
nativa, fixada em lei; 

lX-é livre a expressão da atividade inte· 
Iectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X -são invioláveis a intimidade, a vida 
privada~ a honra e a imagein das pessoas asse· 
gurado o direito a indenização pelo dano ma­
terial ou moral decorre-nte de sua violação; 

XI- a casa é asilo inviolá~el do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consen· 
tirnento do morador, salvo em caso de fia· 
gcante delito ou desastre, ou para prestar so­
corro, õU, durante o dia, por determinação 
judicial; 

XII-é inviolável o_ sigilo da correspon· 
dência edas comunicações telegráficas, e_da_s_ 
cOmunicaÇões telefônicas, salvo, no último 
caso, -por=oroem judicial',- nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de inves~ 
ligação crl"minal ou instrução processual pe· 
nal; 

XIII- é livre o exercício de qt!alquer tra· 
balho, bflcio ou profissão, atendidas as quali­
ficações profissionàís ql!-e a lei estabelecer; 

XIV- é assegurado a todos o acesso à in­
formação e resguardado o .sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissioiial; 

XV- é livre a locomoção no território na· 
danai em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, perma· 
necer ou dele sair com seus bens; 

XVI- todos podem reunir~se pacifica­
mente, sem armas, em locais aberto& ao pú· 
blico, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião ante­
riormente convocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio à autoridade 
competente; 

JW.VII - é plena a liberdade de assoç;iação 
para fins lícitos, vedada a de caráter para­
militar. 

XVIII -a criação de associações e, na for· 
ma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferéncia es· 
tatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só 'poderão ser com· 
puJsoriamente díssolvidas ou ter suas ativi· 
dades suspensas por decisão judicial, exigin· 
do-se, no primeirO caso, o trânsito em jul­
gado; 

XX- ninguém poderá ser compelido a as· 
sociar-se ou a permanecer· a·ssociado; -

XXI- as entidades associativas, quando 
expressameRte autorizadas. têm legitimidade 
para representar seus filiados judicial ou ex· 
trajudicialmente; 

XXII- é garantido o direito de proprie­
dade; 

XXIII- a propriedade atendera a sua fun· 
ção soçial; 

XXIV -a lei estabelecerá o procedii:nento 
para desaPropriação por necessidade ou utili· 
dade pública, ou por interesse social, me­
diante justa e prévia indenização em dinhei· 
ro, ressalvados os casos previstos nesta Cons· 
tituiÇão; - -

XXV- no caso de iminente perigO públi~ 
co, a autoridade competente pódera usar de 
propriedade particular, assegurada ao pro· 
prietário indenização ulterior, se houver da· 
no; 

XXVI- a pequena propriedade rural, as· 
sim definida. em lei, desde que trabalhada, 
pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos dea:,rrentes de sua ati­
vidade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII- aos autores pertence o direito 
exclusivo de utilização, pubJicação ou repro­
duç-ão de suas obras, transmissíves aos her· 
deiros pelo tempo a lei fixar; 

XXVIII -são assegurados, nos termos da 
lei: 

a) a proteção às.. participações individuais 
em obras coletivas e à reprodução da imagem 
e voz humanas, inclusive nas atividades des· 
poi'tivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveita­
mento econômico das obras que criarem ou 
de que participarem aos criadores. aos inter· 
pretes e às respectivas representações sindi· 
cais e associativas; 
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XXIX- a lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário pa· 
ra sua utilização, bem como proteção às cria· 
ções industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos dis· 
tintivos, tendo em vista o interesse social e 
o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX-é garantido o direito de herança; 
XXXI- a sucessão de bens de estrangei· 

ros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cdnjuge ou dos 
.filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável na lei pessoal do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII -todos têm direito-a receber dos 
órgãos públicos inform~ções de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
(\.Ue serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da so­
ciedade e do Estado; 

XXXIV- são a todos assegurados, inde­
pendentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos poderes públi­
cos em defesa de direitos- ou contra ilegali­
dade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidõe!i em repartições 
públicas, para defesa de direíios e esclareci­
mentos de situações de interesse pessoal; 

XXXV-:.___ a lei nãÕ excluirá da apreciâção 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a di· 
rei to; 

XXXVI- a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo_ ou tribunal 
de exceção; 

XXXVIII- é reconhecida a instituiçãõ do 
júJi, com a organização que lhe der a lei, 
3ssegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX- não há crime sem lei anterior 

que o defina, nem pena sem prévia: Comina· 
ção legal; 

XL - a lei penal retroagirá, salvo para be­
neficiar" O réu; 

XLI- a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e .liberdades funda-
mentais; __ 

XLII:.__ a prática do racismo constitui cri­
me inafiançável e imprescritível, sujeito à pe­
na de reclusão, nos termos da lei. 

XLIII -a lei considerará crimes inafian­
çáveis e insuscetíveis de graça Ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpe· 
centes e drogas afins, o terrorismo e os defini· 
dos como crimes hediondos, por eles respon­
dendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evita-tos, se omitirem; 

XLIV- constitui crime inafiançável e im­
prescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado democratico; 

XLV -nenhuma pena passará da pessoa 
do condenado, podendo a obrigação de repa­
rar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas as 
sucessores e contra eles executadas, até o li­
mite do valor dó patrimônio transferido; 
XLVI_~-~ lei regulará a individualização 

da pena e adotará, entre outras as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdiçãO de direitos; 
XL VII- não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra decla-

rada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de car_áter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 

XLVIII- a pena será cumprida em esta­
belecimentos_distintos, de acqrdo com a natu­
reza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos pre..<;os o respei-
to à integridade físicã e moral; 
L- às presidiárias serão asseguradas con­

dições para que possam permanecer com seuS 
filhos durante o período de amamentação; 

LI- nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso -de crime co­
mum, praticado antes da _naturalização, ou. 
de comprovado envolvimento em tráfico ilíci­
to de entorpecentes .e drogas afins, na forma 
da lei; -

LII - não será concedida extradição de es· 
trangeiro por crime político ou de opinião; 

LIII- ninguém será processado nem sen· 
tenciado senão pela autoridade competente; 

LIV- ninguém será privaao da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo Itgal; 

'L V -_~os litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório -e ampla defe­
sa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI-são inadimissíveis, no processO, as 
provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - nínguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 

LVITI- o civil.ril.ente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei; 

LIX- será admitida ação privada nos cri­
mes de ação pública, se eSta não for intentada 
no prazo legal; 

LX -a lei só poderá restririgir a publici­
dade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade 01;1 o interesse social 9 exigi­
rem; 

LXI- ninguém será pr~so, senão em fla­
grante delito ou por ordem escrita e funda­
mentada de autoridade judiciária competen­
te, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em 
lei; 

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o 
local onde se encontre serão comunicaQos 
imediatanÍente ao Juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa p_or ele indicada; 

.; ____ _ 

LXIII- o preso será informado de seus 
direitos, entre os quais o de perynanecer cala­
do, sendo-lhe assegurada a assistência da fa­
nu1ia e de advogado; 

LXIV- O pfeso tem direito à identifica­
ção dos responsáveis por sua prisão ou pol' 
seu interrogatório policial. 

LXV -a· prisão ilegal será imediatamente 
relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou 
nela mantido, quando a lei admitir a liber­
dade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII -não haverá prisão civil por dúvi­
da, salvo a do responsável pelo inadimple­
mento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel; · 

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus 
sempre que atg~ém sofrer ou se achar amea:­
çado de sofrer violêp.cia ou coação em sua 
liberdade de locomoção, pQr ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX- conceder-se-á mandado de segu­
rança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou ba~ 
data, quando o responsável pela ilegalidade 
o_u abuso de poder for autOridade "pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atri­
buições do poder público; 

LXX -o mandado de segurança coletivo 
pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no 
Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe 
ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano~ em 
defesa dos inte. , .... , ·········~··~····· .. -·-·--······~ 
limite do valor do património transferidO_;_ 
LXXI- conceder-se-á mandado de injun­

-ção sempre qtie a f~lta de norma regulamen­
_tado.ra tome inviável o exercício dos -direitos 
e liberdades cons.titY,cio~ais r> das prerroga­
tivas ill_erente;s à nacionalidade, ã soberánia 
e à cidadania; · 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) paTa asseguraro 'donhecimento de infor­

mações relativas â pessoa 'do impetrantC; 
constante de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de carátér 
_público; 

b) para a retificação_de dados, quando n~O 
se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judi­
cial ou administrativo; 

LXXtll- qualquer cidadão é parte legíti­
ma par;: propor ação popular que vise a ano~ 
lar ato lesivo ao património público ou de 
entidade de que o Estado participe, à morali­
dade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o-au­
tor, salvo comprovada má-fé, isento.de custas 
judiciais e do ónus da sucumMncia"; 

LXXIV- o Estado prestará assistência ju­
rídica integral e gratuita· aos que comprova-
rem insuficiência de recursos; -

LXXV -o Estado indenizará o condena­
do por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI- são·gratuitos para os reconheci-
damente pobres, na forma da lei; 

a) o registro civil de nascimento; 
b) :C certidão de óbito; 
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LXXVIT -são gratuitas as ações de ba· 
beas corpus e habeas data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercfcio·da cida­
dania. 

§ l!> As normas definadoras dos direitos 
e garantias fundamentais têm aplicação ime­
diata. · 

§ 2~ Os direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não excluem outros decor­
rentes do regime e dos princípios por ela ado­
tados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federati:va do Brasil seja parte. 

································<'••••···············-··~··· 

·················Cóoia<i"PiiNAi············-·· 
DECRETO-LEI N' 2.848, DE 7 DE DE· 

ZEMBRO DE 1940 . 

···········~···"'··········---·~··h·-···-i-············· 
PARTE ESPECIAL 

TÍTULO! 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

·· ··· ······---·--·c:A.PrTiii:o·:vi········· .. ···-·· 
Dos Crimes Contra a 
Liberdade Individual 

'''''''''""'''''''""''''•-•••••~-•-'-•-·"'"-~••••••••••.-.•••• r 

SEÇÃO 11 
Dos Crimes Contra a 

Inviolabilidade dq Domicdlo 
VIOLAÇÃO DO DOMICÍLIO 

Art. 150. 'Entrar ou permanecer, clan· 
destina ou astuciosamente, ou contra a von­
tade expressa ou tácita de quem de direito, 
em casa alheia ou em suas dependéncias: 

Pena-detenção, de um a três mese.s, ou 
multa, de seiscentos cru-zeiros a quatro mil 
cruzeiros. 

§ 1~> Seocrimeécometidoduranteanoi­
te, ou em lugar ermo, ou com a· emprego 
de violência ou de anna, ou por duas ~u mais 
pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, além da pena correspondente à violên­
cia. 

§ 2~> Aumenta-se a pena de um terço, se 
o fato é cometido por funcionário pdblico1 

fora dos casos legais, ou com inobservância 
das formalidades estabelecidas e~ lei, ou 
com abuso do poder. 

§ 39 Não constitui crime a entrada ou 
permanência em casa alheia ou em suas de-­
pendências: 

I -durante o dia, com observância das 
formalidades legais, para efetuar prisão ou 
outra diligência; 
n-a qualquer hora do dia ou da noite, 

quando algum crime está sendo ali praticado 
ou na iminência de o ser. 

§ 49 A expressão "casa" compreende: 
I-qualquer compartimento habitado; 
11- aposento ocupado de habitação cole-

tiva; 
Ill- compartimento não aberto ao públi­

co, onde alguém exerce profissão ou atiVi­
dade. 

§ s~ Não se compreendem na express~o 
"~casa": 

I -hospedaria, estalagem ou qualquer ou­
tra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo 
a restrição do 'n~ 11, do parágrafo anterior; 

JI - taverna, casa de jogo e outras domes­
mó gênero. 
. . .. ..... ..,. .... ·····---'"~-----· .. ----·-·········· ........ . 

PROJEDO DE LEI DA CÂMARA 
Nt 15, DE 1990 

(o? 3.150/89, na Casa de origem) 

Esta~lece _a obrigatoriedade de cria· 
Çáo-dos Conselho~ _Esm_duais de Entorpe-

#- "êêii:tes nos Estados que ainda não os Pos­
suem e dos Coru;elbos Municipais nos mu­
nicípios com mais de 50.000 (cinq_llenta 
mil) habitantes. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Os Estados da Federação que 

ainda náo criaram os Conselhos Estaduais 
de Entorpeoentes deverão fazê·lo dentro do 
prazo de 6 (seis) meses da publicação desta 
lei. 

Art. 29 Os municípios brasileiros com 
mãis de 50.000 (éinqüenta mil) habitantes de­
verão também, no mesmo prazo, criar as· 
eonseJhos Municipais de Entorpecentes. 

Art. 3~' A criação desses Conselhos deve­
rá ser feita através de projetos de lei enviados 
pelo Executivo ã Assembléia Legislativa e 
às Câm~as de Vereadores, respectivamente. 

Art. 49 Os Conselhos serão os órgãos 
normativos para todos os assuntos e proble­
mas relacionados com os entorpecentes e dio­
gas afins nas jurisdições respectivas do Esta­
do e do Mun~cípio, e deverão trabalhar e 
atuar em perfeita consonância com o Conse­
lho Federal de Entorpecentes - CONFEN 
do Ministério da Justiça. 

§ 19 Os membros do Conselho serão de 
Iivre·escolha do Governador do Estado e.do 
Prefeito do Município, que farão as nomea­
çôes logo após a criação do órgão. 

§ 29 Cabe também ao Chefe do Execu­
tivo Estadual ou Municipal a indicação do 
Presid~nte que dirigirá o Orgão, escolhendo-o 
dentre os membros titulares do colegiado. 

§ 39 O cargo de conselheiro é conside­
rado munus público, não padendo os mem­
bros do Conselho receber qualquer remune­
ração pelo seu trabalho. 

§ 49 O Co1egiado dos Conselhos deverá 
'ter, no mínimo, a segtiin.te composíção: 

I -1 (um) representante da área de salíde; 
11-1 (um) representante da área de edu· 

cação; 
lli -1 (um) representante da área jurí­

dica; 
IV -1 _(um) representante da área poli· 

cial; 
V -3 (três) representantes da comunida­

de e de livre escolha do Chefe do• Executivo 
respectivo. · 

§ 59 Cada representante será considera· 
do membro titular do Conselho e terá 1 (um) 
suplente da mesma área que será designado 
de idêntica forma. 

§ 69 A critério dos Estados e dos Municí~ 
pios, o núínero de conselheiroS poderá ser 

aumentado, sendo sua escolha, de preferên­
cia, feita entre os membros das Associações 
Comunitárias e dos Clubes de Serviços . 

Art. s~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6P Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 16, DE 1990 

(n? 1.216/88, na Casa de_ origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 33 da Lei 
n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código d~ Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 33 da Leí n" 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

''Art. 33 ······--·············-········~··· 
ParágrafO Unico. A fixação da paga 

do perito será arbitrada pelo juiz, que 
observará os critéiiós estabelecidos nos 
§§ 39 e 4~ do art. 20 e. como fator de 
correção~ os valores previstos em tabela 
de honorários organizada por entidades 
profissionais de reconhecida idoneida~ 
de." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
LEI N• 5.869, 

DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo CivH. 
LIVRO! 

Do Processo de Conhecimento 

. ................... éÃPiiüiü"ií"""""""'""""'""""'" 
Dos Deveres das Par~ e 

dos seus Procuradores 

·SEÇÃO li 
Das Despesas e das Multas 

·······--······-········································· 
Art. 33. C:ida parte pagará a remunera-

ção do assistente-técnico que houver indica­
do; a do perito será paga pela parte que hou· 
ver requerido o exame, ou pelo autor, quan­
do requerido por ambas as partes ou determi­
nado de ofício pelo juiz. 

····················•·······························"'••••' 
. ·······················-················~~.; .......... ~ 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 17, DE 1990 

(N• 3.065/84, Na Casa de Origem) 

Disciplina o contrato de corretagem 
imobiliária e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Pelo contrato de corretagem imo­

biliária, o profissional habilitado na forma 
da Lei N9 6.530, de 12 de maio de 1978, não 
ligado a pessoa jurídica O!J natura( em virtude 
de mandato, de prestação de serviços ou qual­
quer relação de dependência, obriga-se a ob­
ter para seus clientes, conforme as instruções 
recebidas, um ou mais negócios de compra, 
venda, permuta ou locação de imóveis. 

Art. 2D O corretor imobiliário é obrigado 
a desempenhar suas tarefas com a diligência 
e prudência que o negócio requer, prestando 
ao cliente, espontaneamente, todas as infor­
mações sobre o andamento do negócio. 

Parágrafo único. Sob- pena de responder 
por perdas e danos, deve, ainda, prestar ao 
cliente todos os esclarecimentos que estive­
rem ao seu alcance acerca da segurança ou 
risco do negócio, das alterações de valores 
e do mais que possa influir nos resultados 
da incumbência. 

Art. 3~ A remuneração "do corretor, se 
não for ajustada por escrito entre as partes, 
obedecerá às tabelas de preços de serviços 
de corretagem homologadas pelos Conselhos 
Regionais de Corretores de Imóveis, na for· 
ma prevista no inciso IV do art. 17 da Lei 
n' 6.530, de 12 de maio ue 1978. 

Art. 4o A remuneração é devida ao cor­
retor uma vez que tenha ele conseguido a 
estipulação de que foi incumbido, ainda que 
a mesma não venha a ser efetivada em virtude 
de arrependimento das partes, ou por motivo 
de força maior. 

Parágrafo único. Por estipulação enten· 
de-se o acordo entre as partes sobre as condi­
ções essenciais do negócio e a conseqüente 
formação, entre elas, de um vínculo jurídico. 

Art. s~ Na vigência de contrato de corre· 
tagem imobiliária ajustado por escrito, com 
prazo determinado e exclusividade, terá o 
corretor direito a remuneração integral, ain­
da que realizado o negócio sem o seu concur­
so, salvo se comprovada sua inércia ou ociosi­
dade. 

Art. 69 Se não houver prazo determina­
do, se o dono do negócio dispensar o corretor 
e se o negócio realizar-se posteriormente co­
mo fruto do trabalho do corretor, a correta­
_gem lhe será devida. 

Parágrafo único. Igual solução adotar-se­
à se o negócio realizar-se após a decorrência 
do prazo contratual, mas por efeito dos traba­
lhos do corretor. 

Art. 79 Nos negócios sujeitos à cori.dição 
suspensiva, o corretor não fará jus à remune­
ração, enquanto a condição não. se realizar. 

Art. go O corretor não será remunerado 
se o contrato realizado como fruto de seu 
trabalho for nulo de pleno direito. 

Art. 9~ Se o negócio se Concluir com a 
participação-de mais de 1 (um) corretor, a 
remuneração será paga a todos em partes 
iguais, salvo ajuste em contrário. 

Art. 10. O contrato de corretagem, qual· 
quer que seja o seu valor. poderá ser provado 
por todos os meios legais. 

Art. 11. Os preceitOs desta lei não ex~ 
cluem, naquilo que com ela não colidirem_, 

a aplicação do Código Civil Brasileiro e de 
outras normas baixadas pelo Conselho Fede· 
ral de Corretores de Imóveis, na forma do 
inciso VI do art. 16 da Lei n~ 6.530, de 12 
de maio de 1978. 

Art. 12. Esta lei entra em vigo"r na ·data 
de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

. LEI N• 6.530 _ _ 
DE 12 DE MA10.DE 1978-

Dá Dova regulamentação à proriSsão 
de Corretor de Imóveis, disciplina o fun· 
clonamento de seus órgãos de fiscaliza­
ção, e dá outras providências. 

Q Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta_ e eu.~sam:;iono a seguinte Lei: 
A.n.-·19 O exercício-da profissão de Cor­

retor de Imóveis, no território nadonal, é 
regido pelo disposto na presente Lei. 

Art. 29 O exercício da profissão de Cor­
retor de Imóveis será permitido ao possuidor 
de_título de Técnico em Transações Jmobi­
liáiias:-

Ari. -3;,.- --Compete ao COrretor de Imóveis 
exercer a intermediação na compra, venda, 
permuta e locação de imóveis, podendo, ain· 
da, opinar quanto à comercialização imobi· 
liária. 

Parágrafo único. As atribuições constan­
t~s deste artigo poderão ser exercidas, tam· 
bém, por pessoa jurídica inscrita nos termos 
desta Lei. -

Art. 4° A inscrição do Corretor de Imó­
veis e da pessoa jurídica será objeto de Reso­
lução do Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis. 

Art. s~ O Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais são-óiS_~oS de disciplina e fis­
calização do exercício da profissão de Corre­
tor de Imóveis, constituídos em autarquia, 
dotada de personalidade jurídica de direito 
público, Viilculada ao Minjstério do Traba­
lho, cop~ autonomia administrativa, oper'a-
:ional e financeira. · 

Art. 69 As pessoas jurídicas inscritas "ito 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os 
mesmos direitos das pessoas físicas nele ins-
critas. -

Parágrafo único. 6'-' As pessoas jurídicas 
a que se refere este artigo deverão ter como 
sócio, gerente ou diretor, um Corretor de 
imóveis individuah:~ente inscrito. 

Art. 1~ Compete ao Conselho Federal e 
aos Conselhos Regionais representar, em juí­
zo ou fora dele, os legítimos interesses da 
categoria profissional, respeitadas as respec­
tivas áreas de competência. 

Art. s~ O Conselho Federal terá sede e 
fõtõ P----ª_Ç;lpital da República e jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art, 9~ Cada Conselho Regional terá se­
de e foro na Ca:pital do Estado, ou de um 
dos Estados ou Territórios da juriSidição, a 
critério do Conselho Féderal. 

' '----

Art. 10. O Conselho Federal será com­
posto por 2 (dois) representantes, efetivos 
e suplentes, de cada Conselho Regional, elei­
tos dentre os seus membros. 

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão 
compostos por 27 (vinte e sete) membros efe: 
tivos, eleitos 2/3 (dois terços) por votação 
secreta em Assembléia Geral especialmente 
_convocada para esse fim e 1/3 (um terço) inte­
grado por representantes dos Sindicatos de 

-Corretores de lmóv~is que funcionarem regu­
larmente na jurisdição do Conselho Regio­
nal. 

Parágrafo único. O disposto este artigo 
somente. será observado nas eleições para 
constituição dos Conselhos Regionais após 
o término dos mandatos vigentes na data des-
ta Lei. -

Art. 12. Somente poderão ser membros 
do conselho Regional os Corretores de Imó­
veis com inscrição principaTOa jurisdição há 
tnais de 2 (dois)_ano~e_que não tenham sido 
condenados por infração disciplinar. 

Art. 13. OS "COnselhos Fede!al e Regio­
nais serão administrados por uma diretoria, 
eleita dentre os seus membros. 

§ 19 A DiretOria sei-á composta de um 
Presidente, dois Vice-Presidentes, dois Se­
cretários e dois Tesoureiros. 

§ 29 Junto aos Conselhos Federal e Re· 
gionais funcionará um Conselho Fiscal, com· 
posto de 3 (três) membros, efetivos e.suplen­
tes, eleitos dentre os seus membros. 

Art. 14. Os membros do_Conselho Fede­
ral e dos Conselhos Regionais terão mandato 
de 3 (três) anos. 

Art. 15-. A J;:xtinção ou perda de man­
dato de membro do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais ocorrerá: 

I -por renúncia; 
11 -por superveniência de causa de que 

resulte o cancelamento da inscrição; 
111 - por condenação a pena superior a 

2 (dois) anos, em virtude de sentença transi­
tada_ em julgado; 

IV- por destituição de cargo, função ou 
emprego, relacionada à prática de ata__de im­
,proibidade na AdministraçãO Pública ou Pri~ 
vada, em virtude de sentença transitada em 
julgado; 

V -por ausência, sem motivo justificado, 
a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis) in-
terc~.ladas em caQa ano. . _ . 

Art. 16. Compete ao Conselho Federal: 
I- eleger sua Diretoria; 
11 -elaborar e alterar seu regimento; 
111 -aprovar o relatório anual, o balanço 

e as contas de sua Diretoria, bem como a 
previsão orçamentária para o exercício se­
guinte; 

IV -criar e extirigriir Conselhos Re:gio­
nais e Sub-Regiões, fixando-lhes a sede e ju­
risdição; 

V- baixai norimi.S de étlCa profissional; 
VI -elaborar contrato padrão para os ser­

viços de corretagem de imóveis, de obser­
vância obrigatória pelos inscritos; 

VII- fixar as multas, anuidades e emolu­
mentos devidos aos Conselhos Regionais; 
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VIII -decidir as dúvidas suscitadas pelos 
Conselhos Regionais; 

IX+- julgar os recursos das decisões dos 
Conselhos Regionais; 

X- elaborar o regimento padrão dos Con­
selhos Regionais; 

XI- homologar o regimento dos Conse­
lhos Regionais; 

XII- aprovar o relatório anual, o balanço 
e as contas dos Conselhos Regionais; 

XIII- credenciar representantejunto_açs 
Conselhos Regionais, para verificação de ir­
regularidades e pendências acaso existentes,· 

XIV- intervir temporariamente nos Con­
selhos Regionais, nomeando Diretoria provi­
sória~ a~é que seja regularizada a situação 
ou, se 1sso não ocorrer, até o término do 
mandato; 

a) se comprovada irregularidade na admi­
nistração; 

b) se tiver havido atraso injus-tificado no 
recolhimento da contribuição. 

XV- destituir Diretor de Conselho Re· 
gional, por ato de improbidade no exercício 
de sua funções; 

XVI- promov~r diligências, inquéritos 
ou verificações sobre o funciOnamento dos 
COnselhos Regionais e adotar medidas pãra 
sua eficiência e regulaiidade; 

XVII- ba.ixar resoluções e deliberar so· 
bre os casos omissos. 
~- _17. Compete aos Conselhos Regio­

naJ.s: 
I- eleger sua Diretoria; . 
li -aprovar o relatório anu_al, o balanço 

e as contas de sua Diretoria, bem como a 
previsão orçamentária para o exercício se­
guinte, submetendo essa matéria à conside· 
ração do Conselho Federal; 

Ul- propor a criação de sub-regiões, em 
divisões territoriais que tenhant__ um número 
mínimo de Corretores de Imóveis inscritos, 
fixado pelo Conselho Federal; 

IV -homologar, obedecidas as peculiari­
dades locais, tabelas de preços de serviços 
de corretagem para uso dos inscritos, elabo­
radas e aprovadas pelos sindicatos respecti· 
vos; 

V -decidir sobre os pedidos de inscrição 
de Corretor de Imóveis e de pessoas jurídicas; 

VI -organizar e manter o registro profis­
sional das pessoas físicas e jurídicas inscritas; 

VII -expedir carteiras profissionais e cer­
tificados de inscrição; 

VIII- impor as sanções previstas nesta 
Lei; . 

IX- baixar resoluções, no âmbito de sua 
competência. · 

Art. 18. Constituem receitas do Canse· 
lho Federal: 

I -a percentagem de 20% (vinte porcen· 
to) sobre as anuidades e emolumentos arreca· 
dados pelos Conselhos Regionais; 

li- a renda patrimonial; 
IH- as contribuições voluntárias; 
IV- as subvenç6es e dotações orçamen~ 

tárias. 
Art. 19~ Constituem receitas de cada 

Conselho Regional: . 
I- as anuidades, emolumentos e multas; 

11-a renda patrimonial; 
III- as contribuições voluntárias; 

.IV -as subvenções e dotações orçamen­
tárias. 

Art. 20. __ AoCorretordelmóveiseàpes­
soa jurídica inscritos nos órgãos de que trata 
a presente Lei é vedado: 
I- prejudicar, por dolo ou culpa. os inte­

resses que-lhe forem confiados; 
TI -auxiliar, ou por qualquer meio facili­

tar, o exercício da profissão aos não inscritos; 
m - anunciar publicamente proposta de 

transação a que não es~Ja autorizado através 
de doc~mento C}Scrito; 

IV- fazer anúncio. ou impresso :relativo 
à atividade de profissiOnal' sem rilencionar o 
número da inscrição; 

V- anunciar imóvel loteado ou. em con­
domínio sem mencionªr o número -a e riegistro 
do loteamento ou da incorporação no Regis­
tro de Imóveis; 

VI -_violar o sigilo profissional; 
VII -negar aos interessados prestação de 

contas ou recibo_ de quantias ou docu:mentos 
que lhe tenham sido entregue;S a qualquer 
tftulq;_ __ _ 

VIII -violar obrigação legal concernente 
ao exetcrcró aaprofissáo; 

IX - praticar, no exercício da atividade 
profis-s~onal, ato que a lei defina como crime 
ou contravenção; 

X- deixar de pagar contribuição ao Con-
selho Regional. _ 

Art. 21. _ Çompete áo ConselhO Regional 
aplicar aos Corretores de Imóveis e pessoas 
jgrídicas as seguintes sanções disciplinares; 
I- adverténcia verbal; 
11- censura; 
UI-multa; 
IV -suspensão da inscrição, até 90 (no­

venta) dias; 
V- cancelamento da inscrição, com 

apreensão da carteira profissional. 

§" 19 Na determinação da sanção aplicá­
vel, orientar-se.:-á o Conselho pelas circuns­
tâncias de cada caso, de modo a considerar 
leve ou grave a falta. 

-§ 2_9 A reincidência na mesma falta deter­
minará a agravação da penalidade. 

§ 3~ A multa poderá ser acumulada tom 
outra penalidade e, na hipótese de reincí-­
dência na mesma falta, aplicar-se-á em do-
bro. -

§ 49 A pena de suspensão será anotada 
na carteira profissional dõ Corretor de Imó­
veis Ou resp:<filsável pela pessoa juódica e se 
este nao·a apresentar para que seja CO_?.sig­
na:da a penalidade, o Conselho Regional po­
derá convertê-la em cancelamento da inscri-
ção. . 

Art. 22. Aos servidores dos COnselhos 
Federal e RegionaiS de Corretores de Imóveis 
aplica-se o regime jurídico das Leis do Tra­
balho. 

Art. 23. Fica assegurado aos Corretores 
de Imóveis, inscritos nos termos da Lei n9 
4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício 
da profissão, desde que o requeiram confor­
me o que for estabelecido na regulamentação 
desta. Lei. 

Art. 24. EstaLei será regulament_a.da no 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da sua vigén­
cia. 

Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação. - -

Art. 26. Revogam-se as disposições em 
contrário, especialrilente a Lei n~ 4.116, de 
27 de agosto de 1962.- ERNESTO GEISEL, 
Presidente da República - Arnaldo Prieto. 

(À Comissão de Constituição, Justiça­
e Redação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 18, DE 1990 

(N' 4.895/84, na Casa de origem) 

(de "iniciativa do Senhor Presidente da RepU~ 
blica) 

Dispõe sobl-e a política nacional de ar­
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 19 É dever do Poder Público ages­
ta.o documental e a proteção especial a docu­
mento~ de arquivos, como instrumento de 
apoio à administração, à-cultura, ao desen­
volvimento científico e c_omo elementos de 
prova e i.ó.f<irmação. 

Art. 29 COriSideram-se arquivos, para os 
fins desta lei, os conjuntos de documentos 
produzidos e recebidos_ Q<>r órgãos públicos, 
instituições de caráter público e entidades pri­
vadas, em decorrência do exercício de ativi­
dades específicas, bem como por pessoa físi~ 
ca, qualquer que seja o suporte da informa­
ção ou a natureza dos documentos. 

Art. 3Y Considera·se gestão de docu­
mento o conjunto de procedimentos e opera~ 
ções técnicas referentes à sua produção, tra­
mitação, uso, avaliação e arquivamento em 
fase corrente e intermediária,. visando a sua 
eliminação ou recolhimento para guarda.-per-­
manente. 

Art. 4~ Todos_ tém direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse 
particular ou de interesse coletivo ou geral, 
contidas em documentos de arquivos, que se­
rão prestadas no prazo da lei, sob pena. de 
reponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo si­
gilo seja imprescindível à segurança da socie­
dade e do Estado, bem como à inviolab(­
lidade da imtirriida_de, da vida privada, d;t 
honra e da i{nagem das pessoas. 

Art. 5<i- A administraçãO pública fran­
queará a consulta aos documentos públicos 
na forma desta lei. 

Art. 69 Fica resguardado o direitO de in­
denização pelo dano material ou moral decor­
rente da violação do sigilo, sem prejuízo das 
aÇõeS -p-erial, civil e administrativa. 

CAPÍTULO 11 
Dos Arquivos Pó:blicos 

Art. 7? Os arquivo~públÍcos-São oS-fon­
juntos de documentos produzidos e recebi­
dos, no exercício de suas atividades, por ór-
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gãos públicos de âmbito federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal em decor­
r8ncia de suas funções administrativas, legiS­
lativas e judiciárias. 

§ 19 São também públicos os conjuntos 
,de documentos produzidos e recebidos por 
instituições de caráter público, por entidades 
privadas encarregadas da gestão de serviços 
públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2~ A cessação de atividades de institui­
ções públicas e de caráter público implica o 
recolhimento de sua documentação à institui­
ção-arquivística pública ou a sua transferência 
à instituição -sucessora. 

Art. 8P Os documentos públicos são 
identificados como correntes, intermediários 
e permanentes. 

§ 1~ Consideraram-se documentos cor~ 
rentes aqueles em curso ou que, mesmo sem 
movimentação, constituam objetO de COnsul­
tas freqüentes. 

§ 29 Consideram-se documentos· inter­
mediários aqueles que, não-sendo de uso ·cor­
rente nos órgãos produtores, por razões de 
interesse administrativo, aguardam a sua eli­
minação ou recolhimento para guarda perma­
nente. 

· § 3P Consideram-se permanentes os con­
juntos de documentos de valor histórico, pro­
batório e informativo que devem ser definiti­
vamente preservados. 
. Art. 99 A eliminação de documentos 

produzidos por instituições públicas e de ca­
ráter público será realizada mediante autori­
zação da instituição arquivística pública; na 
sua específica esfera de competência. 

Art. 10. Os documentos de valor perma­
n~nte são inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPÍTULO III 
Dos Arquivos Privados 

Art. 11. Consideram-se arquivos priva­
dos os conjuntos de documentos produzidos 
ou recebidos por pessoas físicas oU Jurídicas, 
em ~ecorrência de suas atividades. 

Art. 12. Os arqUivos piivados podem ser 
identificados pelo Poder Público como de in­
teresse público e social, desde que sejantcon­
siderados como conjuntos de fontes relevan­
tes para a história e desenvolvimento cientí­
fico nacional. 

Art. 13. Os arquivos privados identifica­
dos como de interesse público e social não 
poderão ser alienados com dispersão ou per­
da da unidade documental, nem transferidos 
para o e~erior. 

Parágrafo único. Na alienação desses ar­
quivos o Poder Público exercerá preferência 
na aquisição. 

Art. 14. O acess_o aos documentos de ar­
quivos privados identificados como de inte­
resse público e social poderá ser franqueado 
mediante autorização de seu proprietário ou 
possuidor. 

Art. 15. Os arquivos privados identifica­
dos como de interesse público e social pode­
rão ser depositados a título revogável, ou 
doados a instituiçõeS arqulvfsficas públicas. 

Art. 16. Os regiStros civis- de arquivos de 
entida~es religiosas produzidos anteriorm,en- -

te à vigência do Código CiVil ficam identifi­
cados ~amo de 4tteresse público e social. 

CAPITuLO IV 
Da Organização e 

Administração de Instituições 
Arqulv!stlcas Plibllcas 

Art. 17. A administração da documen­
tação pública ou de caráter público compete 
às instituições arquivísticas federais, esta­
duais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 19 São Arqujvos Federais o Arquivo 
Nacional, os do Poder Executivo, e os arqui­
vos-do Poder Legilativo e do Poder Judiciá­
rio. São considerados, também, do Poder 
Executivo os arquivos do Ministério da Mari­
nha, do Ministério das Relações Exteriores, 
do Ministério do Exército e do Ministério 
da AeronáU:tica.-

§ 2Y São Arquivos Estaduais os arquivos 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Le­
gislativo e o arquivo do Poder Judicário. 

§ 3~ São Arquivos do Distrito Federal o 
arquivo do Poder Executivo, o arqUiVo do 
Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judi­
ciário. 

§ 4P São Arquivos Municipais ci arquivo 
do Poder Executivo e o arquiVo- do Poder 
Legislativo. · 

§ 59 Os arquivos públicos dos Territórios 
são organizados de acordo com sua estrutura 
político-jurídica. 

Art. 18. Compete ao Arquivo Nacional 
a gestão e o recolhimento dos documentos 
produzidos e recebidos pelo Poder Executivo 
Federal bem como preservar e facultar o aces­
so aos documentos sob sua guarda, e acompa­
nhar e implementar a política nacional de 
arquivos. 

Parágrafo único. Para o pleno exercício 
de suas funções o Arquivo Nacional poderá 
criar unidades regionais. 

Art. 19. Compete aos arquivos do Poder 
Legislativo Federal a gestão sobre o recolhi­
mento dos documentos produzidos e recebi­
dos pelo Poder L~gislativo Federal no exer­
cício das suas funções, bem como preservar 
e facultar o acesso aos documentos sob sua 
guarda. 

Art. 20. Compete aos arQuivos do Poder 
Judiciário Federal a gestão e o recolhimento 
dos documentos produzidos e recebidos pelo 
Poder Judiciário Federal no exercício de suas 
funções, tramitados em juízo e oriundos de 
cartórios e secretarias, bem como preservar 
e facultar o acesso aos documentos sob sua 
.guarda. 

Art. 21. Legislação estadual, do Distrito 
Federal e municipal definirá os critérios de 
organizaçãO e vinculação dos arquivos esta­
duais e mt,~nicipais, bem como a gestão e o 
acesso aos documentos, observado o disposto 
na Constituição Federal e nesta lei. 

Art. 22. O Arquivo Nacional será órgão 
vinculado à Presidência da República. 

CAPITuLO V 
Do acesso e do sigilo dos 

Documentos Públicos 

Art. 23. É assegurado o direito de acesso 
pleno aos documentos públicos 

Art. 24. Decreto fixará as Cãtegõrias- de 
sigilo que deverão ser obedecidas pelos ór­
gãos públicos na classificação dos documen· 
tos por eles produzidos. 

§ 19 Os documentos cuja divqlgação po­
nha em risco a segurança da sociedade e do 
Estado bem como aqueles necessários aO ris­
guardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pes­
soas são originariamente sigilosos. 

§ 29 O acesso aos documentos sigilosos 
referentes à segurança da sociedade e do Es­
tado será restrito por um prazo riláximo de 
30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro­
dução podendo esse prazo ser prorrogado, 
por uma única vez, por igual período. 

§ _39 O aceSso aos- documentos sigilosos 
referentes à honra e à imagem das pessoas 
será restrito por um prazo máXfmo ~de- 100 
(cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25. Poderá o Poder Judiciário, em 
qualquer instância, determinar a exibição re­
servada_ de_ qualquer documento· sigiloso, 
sempre c.J.ue indispensável à defesà de direito 
próprio ou esclarecimento de sjtuação pes­
soal da parte. 

Parágrafo único. Nenhuma nonna de or­
ganização administratiVa será iiiteri)retada de 
modo a, por qualquer forma, retringir o dis­
posto neste artigo·. 

DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art. 26. Ficará sujeito à responsabilidade 
penal, civil e administrativa, na forma da le­
gislação em vigor, aquele que desfigurar ou 
destruir documento de valor permanente ou 
considerado como de interesse público e so­
cial. 

Art. Z7. Fica criado o Conselho Nacio­
nal de Arquivos -Conar, órgão subordinado 
ao Gabinete Civil da Presidência da Repú­
blica, que definirá a política nacional de ar­
quivos, como órgão central de um Sistema 
Nacional de Arquivos- Sinar. 

§ 19 O Conselho Nacional de Arquivos 
será presidido pelo Diretor-Geral do Arquivo 
Nacional e integrado por representantes de 
instituições arquivístícas e acadêmicas, públi­
cas e privadas. 

§ 29 A estrutura e funcionamento do con­
selho criado neste artigo serão estabelecidos 
em regulamento. 

Art. 28. Esta lei entra em v.igor na data 
de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N• 500, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nâ.cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
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Ministro de Estado_ da Justiça: O anexo proje­
tO de lei que •dispõe sobre a política nacional 
de ·arqlri;vos públicos e privados., e dá outras 
providências". 

Brasília, 3 de dezembro de 1984. João Fi· 
gueiredo., 

EXPO~IÇÃO'DE MOTIVOS N• OQ587, DE 
30 DE NOVEMBRO DE 1984, DO MINIS· 

TÉRIO DA JUSTIÇA: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública. . 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Exc_e· 
lênciao anteprojeto de lei que defirie as base~ 
para a constituição de uma poUtica nacional 
de arijuivos públicos e privados e determina 
o órgão-público nesse campo de atividades. 

É dever do· Estado dispensar proteção es· 
pecial ao patrimônio documental do País. A 
Constituição Federal, no seu art. 180 e res­
pectivo parágrafo único, estabelece que "o 
amparo ã cultura é dever do Estado", ficando 
"sob a proteção especial do Poder Público 
os docuntentos, as obras e os locais de valor 
histói"kO-Ou artístico , Os monumentos e as 
paisagens naturais notáveis, bem como as ja-
zidas arqueológicas". _ _ _ 

Nos países que já tém definida uma política 
nacional de arquivos, vem sendo constante 
a relaç~o entre a importância adquirida pelo 
património documental nacional e a elabo­
ração e ap~oyação de uma legisl:tção_ arqui­
vistica; No final do século XIX e início do 
XX, a maioria dos países da Europa aproV6u 
estatutos legais voltados principalmente para 
a preservação de um património documental 
considerado essencialmente histórico. Du­
rante a Segunda Guerra Mundial surgem as 
primeiras preocupações CQ!fi uma- nova Con­
cepção arquivfsta, menos voltada para o do­
cumento histórico e mais preocupada com 
a eficiência administrativa e com a raciona­
Iizaçao da informação de grandes massas do­
cumentais, como é o caso nos Estados Unidos 
·e no cánadá. 

A partir dos anos sessenta, paises que cons­
quistaram sua autonomia nacional produzi­
ram novas leis arquivfstas: uns inspirados na 
organização administr~tiva de suas antigas 
inetrópoles colonias, c:ttltros introd_uzíndo 
inovações capazes de ser incorporadas por 
estruturas administra:tív"is recentemente ins-­
titucionalizadas .. Com a difusão da informa­
ção de conteúdo técnico, e>i:pandiu~se o movi­
mento de modernização da legislação arqui­
vística. Alguns pafses decidiram adaptar seus 
estatutos legais às novàs condições de uma 
administração moderna e aos recentes conhe­
cimentos técnicos da área de gerência da in­
formação. 

No Brasil, o Arqui.vo N3cional foi previsto 
desde a Constituição de 1824, porém só cria­
do em' 1838. E, durante muitas décadas, leva­
do m,ais pela tradição, funcionou com? órgão 
incúmbido de. recplher, guardar, classificar 
e cons-ervar o patri"mônio documental do país. 

Nas últimas décadas, procedeu-se tanto à 
racionalização como à modernização da ad­
ministração pública federal. Em_conseqüên­
cia- da especificação daS áreas de competência 

m-inistéiial~ tornou-se imperioso definir re­
gras programáticas éapazes de dar aó Arqui­
vo Nacional, órgão integrante da estrutura 
do Ministério da Justiça, sustentação legal 
no que diz respeito às Suas atribuições pre­
vistas na Constituição Federal, no Decreto­
Lei n9 200 e nas Diretrizes da ?.residência 
da República. Por outro lado, necessário' se· 
ria conformar essa instituição às mâdernas 
exigênciaS da: teOria e da técnica arquivística, 
voltadàS cada vez mais para o pleno controle 
da informação documental, e de uma visão 
ampla e gener?sa da ~onstituição de uma polí­
tica .n.adonal de arquivos. 

Assim, o anteprojeto de lei que ora tenho 
a honra de su~me~r à apreciação de Vossa 
EXcelência conceitua e classifica os arquivos 
públicos dentro da mod.erna orientação ar· 
quivfstica. Serão públicos os arquivos quando 
produzidos por instituições governamentais 
de âmbitos federal, estadual ou municipal em 
decorrência de suas funções executivas, legis­
lativas ou judiciáiiaS. São estabelecidas a ina­
lienalidade e a imprescritibilidade dos arqui­
vos públicos. 

-o anteprojeto <teÍine, afilda: aS três idades 
do documento. A primeira é marcada pelo 
percurso nos diversos setores da instituição 
em que é produzida fim de que venha a atingir 
o seu objetivo, e coincide com sua estada 
nos arquivos COrrentes. Na segunda idade,· 
que correspon_de à estada no arquivo interme­
diário, o áocumento vive sob o regime e co­
gestão: continua pertencendo ao órgão que 
o "produziu, mas]á sob a guarda do Arquivo 
Nacional. A terceira idade é a que o considera 
de valor permanente, depois de passar por 
um processo de avaliação e descarte, quando 
então é incorporado definitivamente ao piltri­
mô_nio do pafs. 

b assegUrado o direito de livre acesso e 
pesquisa quanto a documentos de arquivos 
permanentes, estimulando especialmente o 
desenvolvimento da pesquisa, observadas as 
normas internacionais. 

No 9ue ~e~ _z:efere aos arquivos privados. 
Institu1-se umª- 9lassífícaçáo para o acervo de 
docum~ntos que apresentem interese públi­
co. Estes, como os ar_quivos públicos, não, 
poderão ser exportados ou transferidos para 
o exterior, qualque~ que seja a forma dessa 
tnlnsferência, ·nem poderão ser alienados ou 
a qualquer título dispersos em sua unidade 
documental. 

O anteprojeto dispõe. ainda, sobre a orga­
nização administrativa do setor de arquivos. 
Nesse campo as a'tividades de administração, 
recolhimento, seleção, conservação e acesso 
relativamente aos documentos de arquivo se­
rão integradas num Sistema Nacional de Ar-. -
quiv_õs pelcts órgáos_federais, estaduais e mu­
nicipaiS incumbidos d_o exercício dessas atri­
buiçôes. O Arquivo Nacional é o Órgão Cen­
tral do Sistema, competindo-lhe, entre outras 
atribuições, exercer as funções normativas, 
de coordenação e integração nacional de ar­
quivos correntes, intermediários e"p"erfi'\3nen­
tes dos órgãos e entidades dos Poderes EXe­
cutivo, Legislativo e Judiciário. Junto ao Ar~ 

qllivo Nacional funcionará um órgão consul­
tivO: o Conselho Nacional de Arquivos. 

Finalmente, o anteprojeto objetiva impe­
dir a destruição de documentos de arquivos 
permanentes, inclusive cOm definiÇão deres­
ponsabilidade, institui um direito dt! prefe­
rência no caso 'de alienação de arquivos priva­
dos considerados necessários à proteção "do 
patrimônio arquivístico, e cria no ArquiVo 
Nacional um Registro Geral de arquivos pri· 
vados. 

Este é o anteprojeto de lei que submeto 
à alta consideração de Vossa Excelência. Se 
encaminhado ao Congresso Nacional etrans·. 
foimado em -Lei, virá suprir às autoridades 
federais num setor até entã9 desprovido de 
disciplinação legal. ' 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa· 
Excelência a expressão do meu mais profun· 
do respeito. -lbrahim Abi-Ac.kel, Ministro 
da Justiça. 

(À ComissãO de Constiiuição, -Justiça_ 
e Cidadania) - -

PROJEtO DE LEI DA CÂMARA . 
N• 19, DE 1990 

(N~ 2.082189, Da Cilmara dos ,De.J:».~tad,!)§) _ .. "" 

Acrescenta parágrafo ao art. 268 do 
D~ç.reto~Lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penai.- · 

O Congiesso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 268, do Decreto-Lei n• 

3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código 
de Processo Penal fica acrescido do seguinte 
parágrafo único: -

"Art. 268 ................................. ,.,-
Parágrafo_ úni~n. _.Nos crimes que 

atentem contra os direitos hum_anos e 
que_ os viOlem, perpetrados com abuso 
de autoridade e violência à pessoa física, 
a Ordem dos ~dvo_~ados do . Brasil -
OAB poderá integrar a ação penal, na 
qualidade de assistente do Ministério Pú­
blico, independentemente de manifesta­
ção, de vontade do ofendido ou do seu 
representante legal, assegurando-s_e~Ihe 
o uso da via recursal conferida ao títular 
da pretensão punitiva." 

Art. 2~ Esta leí entra em vigor na .d3.ta 
de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as.dispo~ições_em 
contrário. · -

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBi.Ii:A 

FEDERATIVA DO BRASIL 
.............. ·-··""· -~· -~ ~- ............ ' ; ...... ' . ~--· --~-~· ,, 

T(TULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1~ A República Federativa do Bra­
sil, formada Pela un_ião indis~oli:ível dos Est~· 
dos e Municípios e do Distrito Federal, cons­
titui~se em EstadO Democrático de Direito 
e tem como fundamentOs:· 
. '.'' .... '·--~·-·· ................ -;;""•"•····· ............. .. 
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lll- a dignidade da pessoa humana. 

TÍTULO lll 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO li 
Da União 

''"'''"''"'''''''''''''''"''''''''"'"'"'''~'''••••••~v• 

Art. 22. Com.pete privativamente à 
União legislar sobre: 

1- direito ciVil, comercial, penal, proces­
sual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáu­
tico, espacial e.do trabalho. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Pode:res 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO 11 
Das Atribulçii<s do 

Congresso NadoDal 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do -pr~sidente da República, 
não exigida esta para o e.-rp-ecificado nos arts. 
49, 51 e 52, dispor sobre toda as matérias 
de competência da União, especialmente so­
bre: 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO f 
Disposiçlo Geral 

Art. 59. O processo legislativo com· 
preende a elaboração de: 
•• ••• •• • • • • • • • • • • • • • •• • • n • • o • • • n • no., • •" • o • • o,, 0 ,,,, 0 , 

lU-leis ordinárias: 
!I 

• • • • •" • ·-~· • •-•• • • • • • • •• • o • • • • • "'-" .__,_, u•~~• ~-• ~-•-• •r MA._ • 

SUBSEÇÃO I! 
Da Emenda à ConstituJção 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

Art. 61. Ainiciativadasleiscoínplemen· 
tates e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tri­
bunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos, na, forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
DECRETO-LEI N' 3.689, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

TÍTULO Vlll 
Do Juiz, do Mbrlstérlo Público, 

do Acusado e Defensor, 
dos Assistentes e Auxiliares 

da Justiça 

.CAEÍTULO IV 
·nos· Assistentes 

Art. 268. Em todos os 'termos da_ aÇão 
pública, poderá intervir r como assistente do 
Ministério Pliblico, o ofendido ou seu repre­
sentante legal, ou, na falta, qualquer das pes· 
soas mencionadas no art. 31. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e _Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 20, DE 1990 

{N' 2.229/89, na Câmara dos Deputados) 

ACrescenta parágrafo ao art. 18 da Lei 
n" 4.717, de 29 de junho de 1965, que 
"regula a ação popular". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 18 da Lei n• 4.717, de 29 

de junho de 1965, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

Art. 18. .. ...................................... . 
.Parágrafo único: A sentença que anular 

o ato. determinará que as partes observem 
o estado anterior a ele; se impossível, que 
se resolva mediante indenização." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
LEI N'4.717, 

DE 29 DE JUNHO DE 1965 
REGULA AÇÃO POPULAR 

Da Ação Popular 

_ M_. JS. . A se:p.tença terá eficácia de coisa 
julgada opnivel erga ommes, exceto no caso 
de haver sido a ação julgada improcedente 
por deficiência de prova; neste caso, qualquer 
cidadão poderá intentar outra 3ção com idên­
tico fundamento valendo-se nova prova. 

(À Comissão de CoiJS(ituiçáo, Justiça 
t! Citkldmyia) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O-Expediente lido vai a publicação. 

Do Expediente lido, consta o Projeto de 
Lei do DF n9 31/90. A matéria será despa­
chada à Comissão do Distrito Federal, onde 
poderá receber emendas pelo prazo de 5 dias. 
Encaminhada ao Senado nos termos do art. 
49 da Resolução n"~' 157, de 1988, a prosição 

--.~~~~---------.,-----~--

terá tramitação urgente, devend~ a Comissão 
do Distrito Federal emitir seu parecer no pra­
zo máximo de 25 dia::-

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, ofício que sefá lido pelo 
19 Secretário. 

É lido o seguinte 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

OF. 20/90 
Brasília, 14 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que representarei o Grupo Brasileiro 
da União Interparlamentar à Conferência In­
terparlamentar do Desarmamento, a reali­
zar-se em Bonn, de 21 a 27 de maio do corren­
te ano. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma. -Senador Humberto Lucena, Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
O ofício lido vai à publicaçao. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido a seguinte 
Em 18 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Teflho a honnl de coniunicar a Vossa Exce­

lência, de acordo com o disposto no art. 39, 
alíneaa, do Regimento Interno, que me au­
sentarei dos trabalhos da Casa no período 
de 21 a 27 de correD.ti::, para, como represeh· 
tante do Grupo Brasileiro da União Interpaf­
lamentar, participar da Conferência Interpar­
lamentar do Desarmamento, a realizar-se em 
Bonn. 

Atenciosas saudações. - Senado[ Hum­
berto Lucena. 

Ó -SR. PRESIDENTE (Pomepu de Sousa) 
--A comunicação lida via a publicação. 

Há oradores inscritos. 
CÕncedo a palavra ao nobre Senador Mau­

rício Corrêa, como ~~der. 

O SR. MAUIÚÇIO CORl!tA (PDT- Df. 
C.omct t:íd'!rl....: Se: Presidente, .Srs. Senado­
res, ontem, li em O Globo e, hoje, a Folha 
de S. PaulO repete, um lamentável incidltllte 
ocorrido .no Rio. de Janeiro coin o suicídio 
do menor CelestinO José Rodrigues Neto. Es­
se garoto era estudante do Colégiq Militar 
do RiO de Janeiro o sua mãe foi !=hamada 
para' compar~r à escola porque ia haver 
uma solenidade. Sem que a mãe soubesse 
absolutamente de nada, como ·é comum Dos 
colégios militares, o oficial' encarregado da 
leitura nos altos- f<ilantes anunciou que esse 
garoto, Çelestíno José Rodrigues Neto, rui via 
praticado uma indisciplina, vale dizer, na pro­
:va que .tinha sido realizada antériormente, 
ele teria colado .. 

Era exatamenté o dia do aniversáiíri de 
Celestino.José Rodrigues Neto. Ele e sua~ 
'9oltaranti>ara casa. Sua mãe .ficou muito 
aborrecida com o que havia presenciadO n~ 

--··-.. ·-~· 
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colégio, 'com o vexame a que o garoto havia 
sido submetido à vista de todos os outros 
no pátio do Colégio Militar do Rio de Janei­
ro. Ela, então, suspendeu o garoto de alguns 
divertimentos: ele não poderia jogar bola du­
rante um mês, andar de bicicleta e outros 
privilégios que tinha. 

O garoto estudava no Colégio Militar pela 
manhã e à tarde ainda fazia um curso para 
submeter-se a um exame na Escola Naval. 

Pois bem, Sr. Presidente, nesta terça-feira, 
a tia Cristina - desse garoto aniversariava 
e toda a família se dirigiu â casa dela. O 
menino não foi, também como uma outra 
punição. _ _ 

Quando a famaia voltou da festa e ia aden­
trando a casa, o menino sacou a arma do 
seu pai, que é sargento da Aeronáutica, e 
suicidou-se, deixando uma carta dirigida à 
mãe. 

Por revestir-se esse fato de algo que me 
emocionou imensamente, vou me permitir ler 
apenas o preâmbulo da carta deixada, que 
é um testemunho evidente da sociedade em 
que vivemos, da vetustez de algumas regras 
existentes em determinadas corporações, em 
determinadas instituições. A carta dizia~ 

Mãe, desculpe-me pelo que acabo de fa­
zer'',- o garoto estava ensagüentado, deita­
do na cama, já desfalecido. Foi levado para 
o hospital, mas morreu. Descobriram que ele 
se tinha dado um tiro, estava exangue e o 
levaram para o hospital---"mas não tive es­
colha, você naõ merecai ouvir aquilo Ontem 
de manhã, não lhe culpo pelo que me fez 
e me disse, afinal você é mãe e não est<1.errada 
por isso, desculpe-me também pela humilha­
ção que lhe !iz passar perante todos os alunos 
do colégio e perante o Capitão. 

"Eu estou indo embora porque cometi um 
erro e fui punido, mas agüentei a maior puni­
ção que foi de nem ao menos poder olhar 
nos seus olhos e se desculpar daquilo que 
na verdade não cheguei a fazer, é verdade 
eu não cheguei a colar, no dia da prova eu 
estava nervoso, não sabia quase nada, peguei 
o lívro, abri, mas não consegui ler não. 

"Não culpe o Clóvis nem ninguém da rua 
por essa má influência. Os verdadeiros culpa­
dos por essa influência foram Barbosa, dos 
blocos e um colega chamado Veloso, ambos 
da minha sala, na verdade eles estavam colan­
do {peço que comunique isto ao Cap. Costa 
Vaz). 

Ai segue, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
uma das coisas mais lindas que já vi na minha 
vida: um testamento que Celestino José Ro~ 
drigues Neto fez a todos os seus familiares 
e amigos. _ 

Dirigindo-se à mãe, diz ainda a carta~testa~ 
mentQ:_ 

"Abaixo você tem a quem doar todos os 
meus pertences: 
~ "Testamento de Celstino José Rodrigues 
Neto (com sua assinatura)": -não vou ler 
tudo, apenas um pedaço -: "1- À minha 
irmã Karina Rodrigues eu de.ixo: o prendedor 
de papel, a carteira, o frescobol, o pogobol, 
a poupança, os jogos e as roupas que ela 
quiser. 

2-A minha írmã Claudinéia Bernadina 
d'Oliveira eu deiXo: o relógio, o fichário, o 
estojo novo e o ar condicionado". 

Assim segue dando tudo que ele tinha, in~ 
clusive o uniforme, os sapatos, etc. 

Achei essa história interessante, verídica, 
traumática e dramática. Na verdade, o regu~ 
lamento do Colégio Militar autoriza, inclu­
sive a expulsão, mas reduziram a pena para 
a leitura daquela punição em praça pública, 
quer dizer, perante todos os estudantes, fami~ 
liares e amigos que ali estavam. 

Às vezes vejo nos jornais publícaçóes, pro­
-cura:nâo dizer que determinada pessoa prati­
cou um crime, já condenando nas próprias 
páginas dos jornais. Para mim, não há maior 
sentença, muito mais do que aquela que o 
juiz proclama do que um fato levado à im­
prensa e sendo julgado ao conhecimento do 
povo sem que a pessoa sequer tenha sido 
julgada pelo verdadeiro Poder competente. 

Portanto, trata~se de uma injustiça muito 
grande, uma regra militar totalmente medie­
valesca. Não se explica que um Colégio Mili­
tar mantenha normas. que não conduzem a 
um sentido pedagógico para o aprimoramen­
to educacional da criança. 

De sorte que uso da palavra rapidamente, 
neste .instante, para fazer o meu protesto, 
para manifestar a minha tristeza de verifiCar 
que no século XXl ainda encontramos situa· 
çóes.dessa natureza. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permíte-me V­
Ex' um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -,-- Com o 
maior prazer, nobre Senador Jarbas Passari­
nho, concedo-lhe o aparte. 

O Sr. Jarbas Passarinho - É evidente, 
nobre Senador Maurício Corrêa, que ne­
nhum de nós estaria a favor do que V. Ex~ 
chama de regras medievais, mas penso que 
V. Ex' está totalmente equivocado, está jul­
gando com preconceito o ensino milítar. Não 
sei se V. Ex' tem alguma aversão à área da 
farda para poder ,"".des<;te logo, fazer o Colégio 
Militar responsável .Relo suicídio desse ga· 
roto.-

O SI!.. MAURÍCIO CORRÊA- Estou fa· 
lando com-relação ao regulamento. 

O Sr. Jarbas Passarinho- O que se passa, 
a exemplo da Academia Militar das Agulhas 
Negras, do Colégio Naval, etc. é que há códi­
go de honrã que os alunos. quando entram, 
assumem. E o código de honra é- exatamente 
não colar. Participei da Escola Preparatória 
de Cadetes em 1939, quando entrei sob esse 
regime. A diferença 6 que entre nós, se al­
'guém-"qiiiSesse ·colar numa provas, recebia o 
repúdio da coletividade. As provar eram dis­
tribuídas, como mais tarde eu, Capitão-Ins­
trutor da Acãdemia, assim fiz. Então eu saía 
da sala, porque tinha certeza de que os alunos 
não colavam, porque era um código de honra. 
A partir daí existe exatamente o fa.to que 
está revelado na carta do suicida. Ele mostra 

que abriu um livro para colar e deve ter sido 
flagrado nessa ocasião. Se os outros o foram, 
é uma questão que não se pode imputar a 
responsabilidade ao capitão citado na carta. 
O que acontece? Isso é torriado imediatamen­
te como· uma transgressão disciplinar. Essas 
são as serventias da vida militar. E uma trans~ 
gressáo disciplinar "a cola". E a transgressão 
disciplinar recebe uma punição. A punição 
é lida no boletim. Não sei se V. Ex• fez algum 
serviço militar, mas, ao final de todos os dias, 
é lido um boletim, com as instruções, e a 
quarta parte diz respeito à justiça e disciplina, 
às punições aplicadas. Porque o ato foi púb~i­
co. a punição é pública; a coincidéncia infeliz 
da presença, nesse dia, pelo que estou ouvin­
do- não li ainda a matéria ... 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Os paren· 
tes foram co·nvocados para a solenidade. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Havia uma sole~ 
nidade qualquer - não sei qual -, então, 
foi lido o boletim. Não foram convocados 
para ouvir a punição-do rapaz. 

O SR. MAURíCIO CORRÊA - A mãe 
foi, SenadOI- Jarbas Passãrinho! 

O Sr. Jarbas Passarinho -A mãe, sim, 
porque é responsável por ele. Acho que, aí, 
há uma grandç diferença. Em primeiro lugar, 
embora seja trá~P-co e traumático, como V. 
Ex• diz, não é justo tirar partido disso para 
dizer que a regra militar de disciplina é medie­
val, é absolutamente intolerante. Sabemos 
de casos-outros, na vida civil, em que as pes­
soas são reprovadas, chegam a casa, recebem 
a punição dos pais e se matam por uma repro~ 
vação. Hávia, evidentemente, na personali· 
dade desse garoto, alguma coisa que não lhe 
permitiu resistisse à aquela punição, que, de 
fato, foi profudamente constrangedora. Ago~ 
ra, não é possível pensar que, por isso, a 
vida do Colégio Militar coloca as pessoas 
obrigadas a vexames, humilhações de tal or­
dem, que só há uma solução: matarem-se. 
V. EX' me desculpe, mas esta é a minha for­
mação, totalmente diferente da sua; prova­
velmente, na de V. Ex~, o professor devia 
ser extremamente leniente, aceitava a cola, 
o que, na vida militar, não se admite; isso 
se considera transgressão. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- S~nador, 
V. EX' é um homem elegante, sabe perfeita­
mente a razão pela qual usei da palav:ra neste 
instante; náo foi para fazer média. Em segun­
do lugar, não tenho nenhuma aversão à farda. 
Pelo contrário. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Fazer média? 
Média com quem? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- V. Ex• 
falou, em outras palavras, isso. 

O Sr. Jarbas Passruinho- Não, perdão! 
Não me atribua o que eu não disse. Sou sufi­
cientemente claro para dizer que discordei 
de V. Ex'; V. Ex' falou em regra medieval. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - E sus­
tento. 
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O Sr. Jarbas Passarinho - R a opinião 
de V. Er, me desculpe discordar, não tenho 
mais o que dizer, apenas discordo. 

O SR. MAURÍCIOCORRllA- Não tenho 
nehunta aversão_ à f.ilrda; pelo contrário, te­
nho respeito às instituiÇõeS militares, pela dis­
ciplina, não há dúvida alguma; tenho inclu­
sive uma formação militar, no Que tange à 
disciplina. Tenho um grande respeito, uma 
grande admiração pelas FOrças Aímadas bra­
sileiras, não se trata de aversão. Li, hoje, 
no jornal Folha de S. Paulo, manifestações 
de vários pedagogo-s, dizendo inclusive, que 
nos colégios militares adiantados dos Estados 
Unidos e da Europa não existe mãis ésse tipo 
de punição. -Não há nada mais desagradável 
para uma pessoa do que ser levada à execra­
ção pública, sem que possa, sequer, manifes~ 
tar-se de maneira mais privada. As recomen~ 
dações pedagógicas, terapêuticas no sentido 
educacional, indicam que essas advertências 
têtn que ser feitas em caráter isoladO, priva­
do, à pessoa que transgrediu. Isso é matéria · 
que a Folha de S. Paulo publica hoje, ouvin- 1 

do, inclusive, o amigo de V. Ex•, ex-Reito.;' 
da U nB, que se manifesta melancólico etri 
relação ao que aconteceu no Rio de Janeiro, 
e-pede a revogação do regulamento. Senador 
Jarbas Passarinho, não estou -dizendo nada 
contra os regulamentos militares; acredito 
que esse fato serviu de exemplo. Quando a 
fan'lflia chegou a casa e o rapaz praticou aque­
le gesto, fGi a maneira Cj_Ue enControu pB.ra 
responder à sociedade, responder à sua mãe, 
responder ao Capitão por àQuela punição que 
recebeu dentro do Colégio" Militar. 

O Sr. Jarbas Passarinho - V. Ex• fala em 
modificação. A regra fundamental, a regra 
de _ouro na vida militar é a seguinte: à trans­
gr~são f~ü_t~J:n;t ~át~r p_articular, a punição 
é dada em caráter particular; à transgressão 
feita em caráter público, a punição é pública, 
inclusive, pOrque Serve coinõ-líçáo a todos 
Os demais integrantes da corporação. Essa, 
a colocação. 

O SR. MAURÍCIO CORRllA - V. Ex• 
quer extrair disso um silogismo capaz de con~ 
duzir ao raciocínio -da necessidade de manu~ 
tenção dess~ regulamento. Com todo o res· 
peito que V. EX' me mereCe, B:Cho que é extre­
mamente fora de época a manutenção de uma 
regra dessa natureza. 

. O "'Sr. Jarbas Passarinho - É o ponto de 
vista de uma pessoa extremamente liberal co­
mo V. Ex•, mas está fugindo do fundamental. 
O silogismo - se eu o fizesse ....:.. teria Cá6í­
mento: poderia partir de uma premissa básica 
e chegar à conseqüência. Essa é 11 regra de 
ouro que existe. 

O "Sr. FraiisciSco Ro11Cni6efg -- Premi te 
V. Ex' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Maurício Corrêa, a Presi.: 
déncia sente~se constrarigida, mas adverte V. 
Ex• de que, como Líder, g~zou de um privilé~ 
gio, e. seu tempo já se esgotou. Solicito a 
v.:t;:x• não conceda mais apartes, por brevís~ 
simos que sejam. Há muitos oradores inSeri· 

tos. Eu próprio sou' o priméiro inscrito, mas 
vou ~bdicar do meu direito. 

- o 1sR. MAURÍCIO CORRllA- V. Ex• 
for generoso comigo, mas, se me peiiriíte, 
concedo aparte ao nobre Senador Franscisco 
Rollemberg e, logo após encerrarei meu dis­
curso. (Assentimento dá Presidência) 

I 
I 

O Sr. Francisco Roll~mberg...:... Eminente S~· 
nadar Maurício Corrêa , a des'Crição do fato, 
segundo o relato que V. Ex~ faz neste instao~ 
te, causa-me profunda l:moção. Talvez por 
isso eu não possa arruinar bem as minhas 
idéias neste aparte que faço a V. Ex• Gostãria 
de lembrar duas coisas interessantes: primei~ 
ra tem havido sempre- uma. desproporção 
muito grande entre a transgressão, o crime 
e a pena. Essa desproporção, no mais das 
vezes, desorganiza o organismo psíquico do 
cidadão, levando·O a cometer atos como sui­
cidar-se, extinguir-se. Fui médico, muito 
anOs, e o meu primeiro contato com um fato 
dessa natureza deu~se com um co_lega meu 
de tunna, Pau_lo - permita-me não dizer o 
sobrenome, pois é de uma família muito co­
nb_e:cid_<UlO roeu Estado.~ Paulo, que era bom 
aluno, descuidou do latim, com o Professor 
)ugurta, que nunca havia reprovado um alu­
no sequer e ficara niuito sUrpreendido quan­
do soube que um aluno não conseguiu média 
para ser aprovado em latim. O Paulo, ao che­
gar a caSa, temeroso da punição_ de seu pai, 
deu um tiro na·cabeça, suicidando-se. Já ou· 

-tro rapaz, muito meu amigo que um dia tam­
bém, no decorrer da sua existência, sem pro­
blemas maiores, mas filho de um lar desestru~ 
turado, decidiu matar-se e suicidou-se porque 
se julgava um tanto culpado do náo- enten­
dimento de teus pais; ele achava que era tam· 
bém um dos causadores daquela infelicidade 
doméstica_ Finalmente, quero dar um exem­
plo terrivelmente trágico_do que é a tendência 
suicida que traz cada um dentro de_si. E pode-· 
mos ver isso através de uma série de estudos, 
inclusive nos países nórdicos altamente de:­
senvolvidos, onde índice de suicídíos em 
crianças de oito a doze anos tem aumentado 
de maneira fabulosa, sem qualquer explica­
ção plausível. Um cidad~o. n_a Bahia, quando 
eu era estudante, no dia de São João, colocou 
uma bomba "cabeça de negro" na_ boca, acen­
çleu, explodindo a cabeça, deixan_do um _.bi­
lhete onde dizia: "Me matei. porque sou pre­
to!" Veja V. Ex•, Senador, quão complexo 
é o mundo interior de cada um de nós. Essa 
criança, certamente, deve ter sido muito frá­
gil e criada num ambiente austero, que lhe 
cobrava deveres,-obrigações e, talvez, a pena 
pUblica não lhe fosse, digamos, tão intensa, 
não lhe rn_aç_hucasse tanto, porque ele sabia, 
de antemão, que já existia e ele passaria por 

- ela se cometesse a falta, mas a angústia' de 
um mês sem ir a festas, o desapreço aparente 
dos seus familiares causou _eSsa sensação. Há 
poucos dias, li ~a carta de um jovem que 
dízia a seu pais, que o tinha colocado num 
colégio: "Ac:redito que os senhores não que­
rem que eu fique mais nesta casa, mas eu 
preciso voltar para minha c~sa e espero que-

me aceitem, porque amo muito vocês.'_' As 
reações das crianças são complexas, não po­
demos pinçar um fato isolado e por ele acusar 
toda uma norma, ou todo um tipo de compor~ 
tamento. Não tenho formação militar, não 
passei por isso, mas tenho sido um homem, 
até certo ponto rfgido nos meus princípios 
e tenho tido uma dificuldade muito grande 
de lidar com crianças, exatamente por isso, 
por não ter ainda conseguido penetrar no li­
miar da sensibilidade de cada uma delas. O 
que para uns não significa coisa alguma, para 
outros é motivo de profundo pesar, desgosto, 
depressão. E aqueles que trazem o gene da 
depressão se deprimem fatalmente com coi­
sas desse tipo. 

Confesso-lhe que estou muito emociona­
do, fiquei muito chocado com isso, pois me 
coloquei na situação de pai. Mas temos que 
analisar o fato num contexto maior, que é 
o da desproporcionalidade da pena ou da sen­
sibilidade psíquica de cada um, Era o que 
eu queria acrescentar ao pronunciamento de 
V.Ex• 

O SR. MAtJ'IHCIO CoR:Rl!:A ..,-Agradeço 
a: V. Ex~ pelo elucidatiVO aparte: QuaD:dO eu 
estudava Medicina Legal, na parte relativa 
às causas de suicídio que alguns tratadistas 
mencionam, aprendi que é possível alguém 
trazer no seu fntimo, na sua formação fisioló~ 
gica até, uma tendência a Se Suicidar. IssO 
exiSte realmente. Mas há condiç6eS de trata­
mento: a terapêutica, através de certa eluci­
dação do próprio entendiineilto da pessoa, 
pode cOnduZir áte· i reCU:p"e-ftiçãó áess3.- ten­
dência ao suicídio, se existe. 

Isto justifica a minha convicção, embora 
eu não tenha nada a ver com isso - essa 
é uma qoestão do Colégio Militar do Rio 
de Jeneiro - de quC há necessidade de se 
refonnular o seu regulamento. Tendo em vis­
ta a vida moderna, não se justifica mais ali 
dentro da corporação, quer dizer, no pátio 
do Colégio, que seja dado conhecimento de 
urna pena dessa natureza. Há outros recursos 
capazeS de orientar a formação dos jovens 
sem esse vexame público. É s6 isso. Quanto 
ao resto, acho que está tudo certo. 

O acidente provocou uma celeuma, uma 
polêmica grande no Rio de Janeiro,' que se 
está desenvolvendo no Brasil inteiro. Filio~ 
me, Senador Jarbas Passarinho, à corrente 
que defende a refonnulação do regulamento 
daquele Colégio, para que as punições se fa· 
çam de modo não con!itrangedor como esse. 
A finalidade é exatamente pedagógica, não 
~outra. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Passarinho, como Líder, gozando domes~ 
mo privilégio, mas também da mesma restri­
ção, que espero seja cumprida: desde que 
s~ja realmente breve, meu caro Líder. O pri~ 
vllégio impõe restrição taffibém. :É a contra:. 
partida do privilégio; - · 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Como Líder, pronuncia o seguinte? dis­
curso.)- Sr. Presidente, não aceito adver~ 
tência prévia; falarei dentro do Regimento. 
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E peço ao meu Ilustre Colega, Senador Mau­
ricio Corrêa, -que ii:te ouça. 

É evidente que nenhum de nós estaría de 
acordo com o tipo de punição violenta que 
fosse, como salientou S. Ex•, medieval. 

Tenho muita admiração pessoal pelo Sena­
dor Maurício Corrêa, mas acho que S. Ex• 
me provoca sempre, quando fala - a forma 
polêmica que tenho dentro de mim -, por­
que é um esti..mulador de polêmicas. 

Quando S. Ex' entrou logo dizendo: "puni­
ção medieval .. , quero dizer, praticamente co­
locava no Colégio Militar a responsabilidade 
de suicídio, de vexames e humilhações, quan­
do não é bem essa a colocação dos colégios; 
os Colégios Militares têm um belo papel reali­
zado na educação brasileira. Inúmeros civis 
de renome nacional passaram pelos Colégios 
Militares, inclusive pelo Colégio Militar do 
Rio de Janeiro - Oswaldo Aranha foi um 
deles. 

Noventa por cento dos alunos egressos dos 
Colégios Militares não seguem a carreira mili~ 
tar, mas a qualidade do ensino é, realmente, 
alguma coisa discriminada, diferente do ensi~ 
no civil, por ser melhor, normalmente me­
lhor. 

O aparte do nobre Senador Franscisco Ro­
llemberg, para mim foi perfeito. Eu não diria: 
esse rapaz se matou apenas porque era um 
suicida em potencial, mas ele não teve a estru­
tura psíquica para resistir a isso~ Eu vou pro­
curar saber com com-panheiros do Exército 
a versão que até agora não está dada, a versão 
oficial; só se conhece uma versão e esta ver­
são ... 

O Sr. Maurício Corrêa --Se V. Ex' me 
permitir ... aa4;003 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Malll'Ício Corrêa- Há um esclareci­
mento hoje, parece que do Oficial Diretor 
do Colégio Militar, dizendo que, na verdade, 
o garoto tinha de ser expulso porque o Regu~ 
lamento determina7 nesse caso, a expulsão. 
Então; reduziram a pena exatamente para_ 
a comunicação pública. 

Queria ainda dizer, para V. Ext entender 
bem: tenho o maior respeito às Forças Arma­
das. Tenho profunda admiração pelos Colé­
gios Militares, inclusive lutamos para ser cria­
do o daqui de Brasília, sei que grandes figuras 
brasileiras saíram dos Colégios Militares. 
Não é essa a questão fulcral; o que quero 
deixar bem claro para V. Ext é que acho que 
essa regra existente naquele Colégio Militar 
deve ser revista, -nem sei se o daqui tem, 
se o regulamento é _o mesmo, acho que não, 
porque há divergências .de regulamento -, 
a minha preocupação é esta apenas: de uma 
revisão de tal conceito porque esse garoto' 
poderia não se ter suicidado se não tivesse 
acontecido isso; a sua vida poderia ter sido 
salva se se tivesse evitado o vexame público. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Ou po· 
deria ter se suicidado por outras, se ele fosse 
potencialmente suicida. 

Not_e '\(. E;t' o_meu_emba.raço. Hoje, pela 
manhã- saio cedo_para marchar junto com 
mJnlta filha. que e professora e pedagoga-. 
viemós discutindo a matéria, porque ela não 
entende que possa ser assim como foi, ela 
realmente tem um sistema liberal, extrema­
mente liberai na sua escola: acha até meio 
revolucionário o sistema que utiliza como 
professora, porque os alurios são participan­
tes permanentes do trabalho. Então, a ação 
punitiva não teria nunca a caracterizãÇáo de 
uma ação punitiva: de área militar. 

É que as áreas castrenses são terríveis. AJ­
fred de Víguy escrevia sobre as serventias, 
as giandezas e as misérias da vida militar. 

O Sr. Odacir Soares -Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Pois 
não. Ouço, com muito prazer, o aparie de 
V. Ex•, se ainda estiver dentro do tempo, 
nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares -Nobre Senador Jar­
bas Passarinho, indiscutivelmente esse fato 
vem cauSando, hoje, uma grande polêmica 

_ em todo o País e o nobre Senador Maurício 
Corrêa, de certa for_ma, repercute essa polê­
mica. Eu não ine filio à teoria do nobre Sena­
dor Maurício Corréa, que, foi, data venla, 
exposta de maneira muito brusca, inclusive 
se considerarmos os próprios termos que S. 
Ex' usou. As colocações que V. EX' fez são 
apropiiadas e foram, inclusive, ratificadas de 
maneira mais ampla, do ponto de viSta da 
psicomedicina, pelo eminente Senador 

Franscisco Rollemberg. De certa maneira, te­
mos que considerar que o Brasil vive, neste 
momento, um processo de transf9rmação; 
Do episódio podemos tirar c-onseqüências, 
ilações e resultados muito bons para a socie­
dade brasileira. Também se gera uma discus­
são ade_quada, retirando-se dela os excessos 
de u-m -lado e de outro e, quem sabe, nós, 
com esta discussão que resulta do trágico epi­
sódio, não encontraremos uma modernização 
dos Colégios ou das Escolas Militares? Na 
realidade, podemos obter, desta discussão, 
desta polêmica, a modernização ou a atuali­
zação de preceitos, de conceitos, de regula­
mentos dos Colégios Militares. Repito que 
não me fllio à teoria do Senador Maurício 
Corrêa7 que considero muito radical. Con~ 
cardo mu_ito mais com as colocações que V. 
Ext fez, ratificadas pelo Senador Franscisco 
Rollemberg. 

O SR. JARJiAS PASSARINHO -Pará en· 
cerrar, ~r. Presidente, ~u diria que o E:xér­
cito, nobre Senador Mauricio Corrêa, vem 
do regulamento do Conde de Lippe. Assim 
como V. EX' aprendeu as Ordenações Filipi­
nas no seu curso de Direito, nós aprendemos 
o regulamento do Conde de Lippe! Era durfs­
sil:ila a regra disciplinar, que vinha do exército 
prussiano. Trata-se de re~ fundamental, é 
curioso isso! A "cola" é considerada falta 
grave ... 

O Sr~ Odacir Soares- Senad~r Jarbas Pa~­
sarinho, V. Ex' também não quis dizer que 

o Senador Maurício Corrêa «colou" na facul· 
dado ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Odacir Soares, V. Ex• é 
o próximo oradOr. Não perturbe o -discurso 
de seu Colega. 

O SR." JARBAS PASSA!UNJIO - Ô dia, 
hoje, deve permanecer tranqüilo, porque é 
dia 18 e, por generosidade especial do nosso 
Príncipe, podemos pagar, ainda hoje, em cru­
ZadOs nov-os, o débito que não temos; vamos 
tirar do nosso próprio dinhe!fo, pagar sobre 
ele os juros e as _correções monetárias que 
a voracidade do regime financeiro atual nos 
está tomando. De maneira que não qu~ro 
que o nobre Presidente Pompeu _de Sousa 
fique mais irritàdo na direção dos trabalhos. 
S. EX! que é um genüeman! 

Quero apenas considerar uma pOsição para 
o Senador Maurício Corrêa! eu vinha, como 
disse, pela manhã, tentando explicar à minha 
filha - que não concorda com esse procedi­
mento, uma vez qUe é pedagoga - a dife­
rênÇa de uma educação civil para uma educa­
ção militar. Agora, se isso levará a uma peres­
troika na área militar, então, o que há a lasti­
mar profundamente é este fato que agora to-' 
ma vulto fantástico. Imagino- daí a minha 
preocupação quando falei com o Senador -
que isso acaba atingindo a área militar como 
um todo, o que não tem lá muito cabimento. 

No fim, cometerei ao Senador Maurício 
Corrêa o crime de dar-lhe uma pei1itê:O.ci8: -
é a penitência de ler o meu livro sobre lide· 
rança militar, onde eu mostro que essa lide· 
rança é absolutamente democrática e não au­
!Qer*ica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Conce-do a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Prontmcia o seguinte discurso sem revisão 
do orador.)- Com o fim Pa çhanmda guerra 
fria, pelo completo desmantelamento dos re­
_gimes aUtoritários do Leste Europeu, a Hu­
manidade livra-se do fantasma de um conflito 
militar entre as duas maiores pot_ências do 
mundo, conflito que poderia levar à completa 
destruição do Planeta. Se desaparece essa 
possibilidade, uma outra passa a ocupar a 
atenção de todos: trata-se das profundas e 
terríveis alteraçõ'es do clima da Terra, que 
ocorreriam a par;tir da destruição do meio 
ambiente. · 

Ninguém duvida que hoje o assunto maiS 
discutivo em todo o mundo seja o da ecologia, 
em substituição à guerra fria. De repente, 
depois de milénios de depredação acelerada 
a partir dõl revolução ind.ustrial, que atingiu 
seu ápice neste século, o homem come\íl-a 
perceber que sua sobrevivéncia depende fun. 
damentalmente do respeito à natur&za. 

Nessa -questão, o Biasi! se _desjaca porque 
possui pãrcela corisiderá_vel das matas tropi­
cais ainda existentes no mundo. As estima­
tivas sobre a área realmente ocupada pela 
Floresta Amazônica variam enOrmemente, 
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·entre 260 e 350 milhões de hectares. Assim, 
o nosso País trasforma-se no alvo prinCipal 
de fortes pressões conservacionistas. E aRe­
gião Amazônica ocupa o centro desta explo­
siva polêmica. · 

Um aceso debate se dá, diariamente, seja 
nos parlamentos de todo o mundo, seja nas 
páginas dos jornais, sobre os destinos da flo­
resta amazônica. A. maior parte dessas discus­
sões, no entanto, não tem l;>ases científicas. 
Muitas vezes são pronunciamentos, em geral 
bem-intencionados, que tangenciam o mais 
completo absurdo. A verdade é que se sabe 
muito pouco· sObre a região. 

A Follut de S.. Paulo, em nota publicada 
no"' dia 25 de fevereiro d~te ano, no seu Ca­
derno d, sob o título "Florestas carentes .. , 
diz: 

"Ao contrário do que o ecologismo 
expansivo dos dias atuais sugere, a falta 
de ecólogos no Brasil é impressionante. 
Há 18 pessoas capazes de cuidar do ma­
nejo natural de florestas úmidas no Bra­
sil, afirma o engenheiro florestal Jean 
Dubois, belga. •• 

Um cientista norte-americario, Russel Mit­
termeier. falando ao Jornal do Brlt!lil, em en­
trevista publica na edição de 21 de janeiro 
deste ano, afirma: 

"Estamos ainda bem atrasados ao ní­
vel mais baixo da ciência na Amazônia, 
que seria a descrição da espécie. E ainda 
temos muitos anos de pesquisa para veri­
ficar a. interação entre- estas espécies e 
entender o que é realmente a mata tropi-
cal." . 

Inúmeros outros cientistas respeitáVeis dão 
declarações no mesn:ro sentidc:?, tanto no que 
se refere à fauna e à flora quanto ao solo 
da região. O que_complica ainda ~ais a situa­
ção é que grande parte - se não a maioria 
-das poucas pesquisas já feitaS está eril mãos 
de entidades cienfíficas da Europa ou dos 
Estados Unidos. 

Em janeiro do corrente ano, reuniram-se 
em Manaus 105 estudiosos da Amazônia para 
tentar estabel~r, de comum acordo, quais 
as áreas da região que deveriam efetiVamente 
ser preservadas de qualquer tipo de atividade 
humana. Depois de muitos debates, zoólows 
e botânicos decidiram estabelecer 91 áreàs 
de importância . biológica, que represe~tam 
7~ por cento da AmazônJa.-

Ora, até irieslrio cientistas d.e renome reco­
aheciam que a área a ser preservada deve 
ficar entre dez e vinte pOr cento do total da 
floresta. Assim, essa fantástica demarcação 
científica na ce!ta não será .r~speitada,~ por­
que se, de um lado, prev~ a criação de santuá­
rios para plantas e animais., esquece. de ou­
tro, que estas terras intocáveiS fic!UD num 
País onde milhões de pessoas sofrem as agro· 
ras dâ mis4!:ria e da fome. · . . 

Todo o plano que levar em contra apenas 
a Amazônia," desconhecendo .que esta regiio 
· ficir: no Brasil, tende a fracassar. 

Ppr ~. Sr. Presidente, -Srs. Senadores, 
é que viDi hoje a esta tribuól para su8,erir 
ap Presidente Fernando Collor de Melld', q\le. 

tantas e tão corajosas medias tem adotado 
no sentido dC não só modernizar o País, mas 
também_ de resgatar a imensa dívida social 
piira com a nossa pOpulação sofrida, que 
COnstitua-,- a_ exemplo do qUe já fez para a 
Região Nordeste, uma comissão de alto nível 
para propor uma política realizada para a 
ocupação e desenvolvimento da região Ama­
zônica. 

NeSte ·seus j>rfuidros Cin'qUenta dias à fren­
te do Goverrio brasileiro,Femando Collor 
de Mello teve descortino e coragem para en­
frentar os graves problemas que há tantos 
mos se arrastam infelicitando o nossa País. 
Com seu -plano de estabilização, puniu os es­
peculadores e criou condições para um cresci­
mento verdadeiro; deu fim à ciranda fman­
ceira e a' inflação, além de cortar subsídios, 
in:_centivos e privilégios. 

· Assim, quando vimos o cumprimento inte­
gral das promessas de campanha do então 
candidato Fernando Collor de Mello, espe­
ciãlmente aquelas que se refet:el_ll ao atendi­
mento das populações mais carentes, resolve­
mos trazer a esta tribuna o nosso pleito. Te­
mos certeza__de que, com sua visão de esta­
dista, o Presidente compreenderá a necessi­
dade imediata da constituição de um grupo 
de trabalho encarregado de sugerir políticas 
para a efetiva integração da Amazônia à vida 
nacional. 

Como se sabe, a presença do Estado brasi­
leiro na região começa em 1953 com a criação 
da Superintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia (SPVEA), que vi­
sava, a promover o desenvolvimento regio­
nal, tarefa para a qual con~aria com o auxílio 
do Banco de Crédito da Amazônia, surgido 
em 1950, em substituição ao extinto Banco 
de Crédito da Borracha. 

Em 1966, tiVemos o surgimento ·da Supe· 
rintendência do Desenvolvimento da Ama­
zônia (Sudam), enquanto o banco de apoio 
regional assumia nova denominação_: Banco 
dã. AmazOniã (Basa). Durante a década de 
setenta a região conheceria um novo surto, 
mais intens-o, de desenvolvimento incentiva­
do pelos governos da época, que tinham co­
mo meta básica a integração daquela vasta 
área de terras ao resto do País. São desta 
~poca o PIN (Plano de Integraçã-o Nacional, 
em 1970), o Proterra (Programa de Redistri­
buição de Terras e Estímulos à Agroindústria 
do Norte e Nordeste, em 1971) e o Polama­
zônia (Programa de Pólos Agropecuários e 
Agrominerais da.Amazônia, em 1974). A Su­
frama (Superintedência da Zona Franca de 
Manaus) datá do final dos anos sessenta 
(1967), mas também se insere na estratégia 
de ocupação regional dos governos militares~ 

Levantamentos de técnicos do próprio Go­
verQo, como um realizado no âmbito do 
IPEA e devulgado no XIV Encontro Nacio­
nal de Economia, em Brasfiia, no final" de 
1986~ mostram que oS Projetos agropecuários 
ou agrícolas gerados a partir de incentivos 
oficiais, na sua &fRD:de maioria, não tiveram 
resultados posttivos, isso quando foram, real­
.mente, implantados. 

Sr. Presidente, Srs_.'_Senadores, ninguém 
pode_ desconhecer mais a importância da 
Amazônia para o BraSiL Se ela é·para o mun­
do, uma reserva ecológica, para o nosso País 
ela é um depósito de riquezas que não pode · 
ser avaliado. A região amazônica tem sobre 
o seu solo e debaixo dele riquezas capazes 
de retirar o nosso País da terrível situação 
em que se enco_p.tra ]loje, com uq~a grande 
parcela de sua população vivendo à margem 
dos benefícios da civilização. 

Para tentar dimensioriar essas riquezas, va­
mos citar um dado que nos é fornecido em 
reportagem públicada pelo jornal O Globo 
na sua edição de 11 de feveiro deste ano, 

- nas páginas de Economia. Diz o Jornal: 

"O Brasil não está, mas é mUito rico, 
ainda que seus tesouios estejam enter­
rados sob a forma de recursos minerais. 
b{ão há d3dos oficiais eõnsolidades, mas 
de' acordo .com estimatiVas do geólogo 
Edison Sus~i, professor da Uriiver~ 
sidade do Estado_ do Rio de Janeiro 
(UERJ) e ex-diretor da Companhia de 
Pesquisas e Recursos M"merais (CPRM), 
o património I:nineral real conhecido s6 
na região amazônica supera oS US$ 2,5 
trilhões". 

Já o cientista Russel Mittermeier", na jâ 
mencionada entrevista concedida ao Jornal 
do Brasil diz _que estudos realizados por pes­
quisadores norte-americanos em trechos da 
Amazônia peruana concluíram que Cada hec­
tare da floresta, apenas com extração de árvo­
res, frutos e látex, vale nove dólares. Ora, 
se estimássemoS a nossa área de matas em 
cerca de 300 milhões de hectares, teríamos, 
projetando o estudo citado por Mittermeier, 
mais de dois e meio trilhões de dólares. 

O que nos move ao citar tais números não 
é a cobiça dei dinheiro fácil, qua já fez fracas­
sar tantos que se aventuraram a explorar a 
flo"resta. Ao citar estes dados, queremos ape­
nas demonstrar o potencial econômico ali 
existente. Ou seja, se somarmos as duas cifras 
acima registradas teremos cerca· de 50 vazes 
o valor da nossa dívida externa. 

Na verdade, o que q"ueremos deixar bem 
claro aqui é que o País não pode prescindir 
da região amazôniCa para alcançar patamares 
elevados de bem-estar par sua população. 

Apenas para exemplificar;- cifamoS -as--ri~ 
quezas minerais, árvores e frutas. Mas a 
Amazônia hoje quer dizer também intenso 
extrativismo: cacau, café, fibras, grandes 
complexos agropecuários ou grandes proje­
tos agrícolas. 

Sr. Presidente, 3rs. Senadores, chegou o 
momento de encararmos de frente ·o proble­
ma da Amazônia, da mesma maneira que 
o Presidente Fernando Collor de Mello vem 
fazendo no quê se -rdere às grandes maielãs 
do País. 

Sabemos todos que a ocupação da Ama· 
zônia é inevitável. Milhares de brasileiros 
continuam a chegar anualmente à região, em 
busca de melhores condições de vida para 
suas famílias. É pi:'eciso sem demora, estabe~ 

, lecer as bases definitivas para esta ocupação, . 
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com garantia de preservação do ecossistema. 
É aqui que entra a comissão cuja.constituição 
sugerimos ao Presidente Fernando Collor de 
Mello. O trabalho será árduo pois a ComiSsão 
enfrentará problemas espinhosos. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Senador OdaCir 
Soares, permite~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES - Com muito 
. prazer, nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Senador Odacir 
Soares, para louvar a iniciatiVa-de V. Ex~ 
porque V. Ex~ conhece a nossa Comissão Par­
lamentiu de Inquérito feita sobre, exatamen­
te, aquela celeuma a respeito da devastação 
à a floresta amazônica ·que, hoje, se transfor­
mou numa espécie" de paranóia universal. E 
·o problema está, exatamente, na_ fixação de 
uma polítíca de ocupação, porque as vári~s 
políticas de ocupação feitas até agora - V. 
E~ colheçoti por lembrar a criação da SP­
~A - têm malogrado. A verdade Índiscu­
tfvel é que .o saldo ou é negativo ou é muito 
pouco favorável â incorporação da Amazônia 
na ~acroecono!J!ia nacional. Essa primeira 
referência que V~Ex~ fez, que eu acompanhei 
pelos jornais -tos ecólogos, os cientistas, 
que resolveram rtansformar a Amazônia nu­
ma áre~ intocáve~- é absurdo para nós, ho­
~ens da Amazónia. cOmo V. Ex~ e eu, e 
p'âra os brasileiros, porque não é pOs~slvef fi­
car lá com 350.000.000 de ha de florestas, 
com 5,000.000 de km 2 de Amazônia legal 
transformados apenas em silvicultura.~ viver 
apenas do que a floresta pode _dar. Entendo 
que o apelo que V. EX1' faz, como homem 
q~e tem se batido, aqui, com _coragem e na 
defesa do Governo, deve ter -e espero que 
te:pha - repercussão imediata por parte do 
Presidente Fernando Collor, porque o Presi­
dente Tancredo NeVes ousava dizer,_ antes 
de a.ssumi~ a .Presidê.nçi~d.a. Repúblicã -
alías, infelizmente. não . assumiu - que ne· 
nh!Jm Presidente - e conseqüentemente, 
~nalogicanlente nenh1,1m G_ov~rnador- po­
deria nómear um Ministro, um Governador 
ou Sectetário que ele não pudesse demitir. 
Não sei se V. Ex• viu, ainda ml.tem, uma 
televisão mostrando a presença do Secretário 

·do Meio Ambiente, _José Lutzemberg•, com 
o Príncipe Charles, que o tratou com a maior 
consideração possível. Exatamente o Secre­
tário do Meio Ambiente combate o desenvol· 
Vimento sustentável, dizendo que é um absur­
do. A mesma coisa que ouvi de ~· Ex• em 
Washingtçm. S. Ex· repetiu, ontem. se não 
me engano, em Londres. Ora, se não tivet· 

"mos um desenvolvimento sustentadO", uma 
política de ocupação que desenvolva a Ama~ 
zônia. impedindo a sua depredação, vamos 
viver inteiramente: à luz da lamparina, viven· 
do apenas. como se chamava outrora, de uma 
socíedade .. de cócoras: cortando a borracha, 
apanhando a castanha. as oleaginosas que 
vêm flutuando nu~ rios. Então, essa não é, 
evidentemente. a estratêgia- que V. Ex• e eu, 
homens amazónicos. gostarí?mos para nossa 
terra; ficar definitivamente lá. subdeSenvil~ 
vidos. vivendo apenas da m::1ta para a alegria 
_dos ecólogos em geral. Louvo V. Ex• e espero 

que V. Ex~_ com a autOridaQ~ _que tem de 
um hcmem do Governo, neste Plenário, con­
siga do Presid_ente essa solução que_ propõe. 

O SR. ODACIR SOAilliS - Agradeço a 
V. Ex~ pelo aparte. Inclusive o trabalho que 
a CPI fez, relatado por V. EX" se constitui 
num documento, por certo, incontestável não 
apenaS do ponto de vista dos dados que foram 
levantados, das dúvidas que foram elimína­
~as, inclusive, sobre a mata tropical, até por­
que encaminha sugestõ_e~ e propostas obje­
tivas que-- já deveriam ter sido inteiramente 
assumidas pelo Governo. 

A Amazônia hoje vive, nobre Senador Jar~ 
bas Passarinho - V. Ex~ sabe disso- melhor. 
que eu -, um momento de perplexidade. 
Todos os projetos econômicos que se estavam 
realizando, que se estavam implementando 
e que estavam em vias de se implementarem, 
estão hoje completamente paralisados. HOje, 
a dúvida permeia não apenas o grande, o 
médio proprietário ruáll cómo (ambém o pe-
queno propiietáriO-fU.rãL · 

Tenho estado, permanentemente em. Ron­
dónia. onde tenios um modelo de ocupação, 
inclusive um modelo ofidiil _de colonizaçãó 
em que convivem, entre si; ne~sa experiência 
que o GOVernO realizou, áreas de 25, 50,100, 
250, 500, 2 mil -hectares. E venho dessa re­
gião, estive lá na semana passada, e lá, na 
realidade, a perplexidade é geral. 

Quer dizer, ningUém se aventura, hoje, a 
sequer investir um centavo na atividade agro­
pecuária: ·ou _na atividade agrícola na Am;u:ô­
nia. Quer dizer, a Amazônia parou. Então, 
já disse aqui, recentemente 0 inclusive em 
decorrência das manifestações reiteradas do 
Secretário do Meio Ambiente, Dr. José Lut­
zemberg a quem louvamos a disposição de 
preservar a Amazônia, louvamos·a sua dispo· 
sição de preservar o ecossistema brasileiro 
e amazônico-:- t~_nho dito_Se!Jlpre, que feliz­
mente, a polítiCa do meio ambiente a ser ado­
tada não deverá ser, necessariamente, uma 
política de meio ambiente do Se.cretário José 
Lut.Zemberg. Ela d_ever~ ~er uma política de 
meio-ambiente do Governo brasileiro que 
haverá de ter, em mente, que o Brasil náo 
pode prescindir da Amazônia, porque, além 
do fato de ser uma região, sob o ponto de· 
vista hisfOricO, inteiramente integrada ao 
nosso País, ela representa a Amazônia tradi­
cional, quase 50% _do território brasileiro, 
e a Amazônia Legal representa mais da meta~ 
de do território brasileiro. 

Então, só um país, sem a perspectiva d9 
seu_ destino, é que poderia prescindir não ape~ 
nas do ponto de vista físico, mas também 
do pontO de vista do desenvolvimento. de 
uma região com os potencialidades da nossa 
região Amazônica. 

De modo que eu incorporo o aparte de 
V. Ex• ao meu cli~curso e o faço com grande 
honra e alegria, por ser V. Ex· um homem· 
da Amazónia e,_ mais do que isto, inteira­
mente identificado com a sua problemática, 
identificado com o seu desenvolvínlt:nto, 
identificado com o seu futuro e um homem 
que tem. do ponto de vista intelectual. bases_ 
culturais e científicas para debater, em qual-

quer auditório do Brasil ou do mundo, a pro­
blemática da Amazônia que, hoje. constitui, 
como V, Ex~ fez questão de reiterar, motivo 
de grandes mesas redondas que ocorrem nes­
te momento com o Secretário do meio am­
biente em Washington. New York, Londre~ 
e Paris, onde S. Ex' vem sendo aplaudido 
como se fora, não um brasileiro, mas um eu· 
ropeu ou um americano. 

Prossigo Sr. Presidente. 
A questão ecológica está revestida hoje de 

forte conteúdo emocional. Mas não podemos 
aceitar a visão daqueles fanáticos c9nserva­
cionista que, como bem definiu o jOrnalista­
EI'to Gaspari, fazem "uma defesa mais arden­
te das árvores do que dos seres. hUll1anos que 
morrem de _fome debaixo delas". Por outro 
lado, não podemos também repetir o com­
portamento cínico daquelas nações que, de­
pois de destruírem suas florestas, querem di· 
tar agora regras para a defesa da Amazónia. 

O Sr. Ronaldo Aragão- permite-me V. 
Er um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES - Com muito 
prazer, nobre Senador_Ronaldo Aragão. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Senador Odacir 
Soares, y. Ex' traz, nesta manhã de hoje, 
tema internacional que já se tornou, como 
se diz na gíria, a coqueluche. No Brasil, nós 
temos um cidadão que se acha o dono da 
~ologia no mundo, que é o SecretáriO do 
Meio Ambiente e que insiste na preservaçiio 
da Amazônia. A qUem interessa isso? Esse 
cidadão está a serviço de quem? O desenvol­
vimento da Amazónia, nós sabemos, tem que 
ser racional, mas não pode continuar da ma~ 
neira. como.está, porque lá, prímeiro, existe 
gente que precisa desenvolver-se. Tivemos 
oportunidade 1 na Comissa o sobre a Amazô­
nia, cujo Relator foi o nobre Senador Jarbas 
Passarinho, de ouvir informações com a:s 
'maiores contradições. Infõrmaçõ~s inclusive 
dos órgãos oficiais, e os seuS percentuais, S. 
Ex' teve oportunidade de contestar, porque 
não eram verdadeiras. Um percentual que 
o lt;tpe e outros órgãos forneciam, na reali­
dade, não era real, e se fez um carnaval inter­
nacional: .. A_ devastação da Amazônia;"·-"Na 
Amazônia não ·se pede mais derrubar árvo-­
res"; "A Am.azónia não pode mais se desen­
volver". Isso é ,um ci.bsurdo! Há organizações_ 
internacionais que estão com interesse, esta 
é a verdade, em não se desenvolver a Amazô­
nia, em se travar o ,desenvolvimento de~_sª_ 
Região. Têm6s o ·exemplo da Br-364, onde 
não há mais agressão ã Ecologia, porque ela 
já está aberta até ã última cidade do Acre, 
e· agqra se está fazendo uma éarafernálía, 
para não se '!sfaltar e~sa estrada, que vai ligar 
várias cidades do Estado do_ Acre,- levando 
o processo e, assim, as pessoas tenham conta­
to com o desenvolvimento que está ocorren­
do no Mundo. Mas isso não interessa. Então, 
nós que representamos a Amazônia- o Se­
nador Jarbas Passarinho e eu-não podemos 
aceitar que essa Região esteja sendo agre­
dida, que a Amazônia não possa mais se-de­
senvolver. A Amazônia tem Uin sarituário 
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ecológico. Tudo bem, mas primeiro se precisa 
saber que, lá na Amazônia, existe gente, exis­
tem pessoas que querem ter contato com o 
desenvolvimento. Esse cidadão não ~em o di­
reito de privar essa Região de seu desenvol­
vimento. Parabenizo Y. Ex.• pelo seu discur­
so, trazendo conhecimento desta Casa e do 
Brasil a situação da Amazônia na atualidade. 

O SR. ODACIR SOARES - Fico grato. 

O SR. PRESIDENTE {Alexandre Costa) 
-Peço a V. Ex• conclua o discurso, uma 
vez que o seu tempo já está esgotado. Há 
mais de seis oradores inscritos. 

O SR. ODACIR SOARES -Serei breve, 
Sr. Presidente. 

Agradeço ao nobre Senador Ronaldo Ara­
gão o aparte. Apenas em adendo, devo dizer 
que a Região Amazônica tem uma realidade, 
hoje, que não pode ser esquecida. A Ama­
zônia não pode ser tratada como fato do pas­
sado. As próprias populações indígenas que 
lá vivem têm um status cultural diferente, 
porque há mais de vinte anos vêm sendo con­
ta.tadas, diariamente, pelas populações, co­
mo decorrência da abertura das estradas, co­
mo decorrência do desenvolvimento. Então, 
há uma reaHdade nova, que precisa ser trata­
da daqui para a frente. 

Não discutimos que o Brasil, que a Amazô­
nia, deva ser objeto de um programa de pro­
teção ambiental, de proteção do ecossistema, 
de proteção biológica. O que queremos é que 
a Amazônia não seja objeto de um entrave 
no seu desenvolvimento, porque lá vivem 
pessoas. Como muito bem disse o jomaHsta 
Elio Gaspari, 

"Certos ecologistas fazem uma defesa 
mais ardcinte das árvores do que dos se­
res. humanos que morrem de fome debai­
xo delas." 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite-me V. 
EX" um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES- Ouço o aparte 
do nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Senador Odacir 
Soares, o discurso de V. Ex• é primoroso. 

O SR. ODACIR SOARES- Obrigado, EX' 

O Sr. Jarbas Passarinho -Veja V. EXi' 
a nossa reação- de homens da Amazônia. É 
como se nós, que nescemos lá, fizéssemos 
depredação da área. Que absurdo! 

O SR. ODACIR SOARES - É como se 
estivéssemos contra a Amazônia. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Aparece um 
cidadão chamado Philip Feamside e só por­
que o seu nome é inglês, dá-se-lhe toda credi­
bilidade. Esse homem fez uma projeção con­
forme provamos na CPI, baseados nos dados 
iniciaiS de 80, que Rondônia não teriá sequer 
uma árvore no ano passado. 

O SR. ODACIR SOARES - Que Ron­
dônia já seria um deserto. 

O Sr. Jarbas Passarinho - E perderia 
108%. Ora,. tei-se-ia que pedir 8% empres­
tado ao Amazonas, ao Acre para poder cor-

responder à sua previsão. O mais interessan­
te, e eu gostaria que V. Ex' pensasse, e com 
o acesso que tem ao nobre Presidente da Re­
pública, foi que eu tive a oportunidade, como 
testemunha na Embaixada brasileira, em Wa­
shington, de travar o meu primeiro contato 
com o Sr. Lutzenberger. Em matéria de ber­
ger prefiro o Golder. A meu ver, é bem mais 
interessante. Fiz-lhe uma pergunta marota. 
Perguntei por que o Secretário é contrário 
à construção da BR-364? Ele caiu como pati­
nho. Respondeu-me: "Sou contrário, porque 
leva à devastação, não sei..." Quando S. Er 
terminou de dizer isso, disse-lhe: "Isso que 
V. Ex• não conhece nada da Amazônia, por: 
que a estrada está construída desde o tempo 
do Presidente Médici. O que se está pedindo 
é a pavimentação e a ligação com Cruzeiro 
do Sul e com Sena Madureira." 

O SR. ODACIR SOARES- Já está asfal­
tada até quase Rio Branco. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Até quase Rio 
Branco. E o Senador Ronaldo Aragão aca­
bou de _mostrar o que .é a compartirnentação 
do Estado em que nescemos. V. Er, no Ter­
ritório do Acre, e eu sabemos que, para ir 
de Cruzeiro do Sul a Rio Branco, era preciso 
ir quase a Manaus por via fluvial ou aérea. 

O SR. ODACIR SOARES- CO.iitinua sen ... 
do a mesma coisa 

O Sr. Jarbas Passarinho - Ainda conti­
nua, porque n_ão há integrãção territorii3-l. 

O SR. ODACIR SOARES- .. Exatamer:J.te. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Louvo ·v. Ex' 
mais uma vez. 

O SR. ODACIR SOARES - Fico grato 
a V. Ex\ nobre S~nador Jarbas Passarinho. 
V. Ex• tem razão. A Amazônia é uma reali­
dade nova e essa realidade precisa ser raspei· 
tada e o próprio futuro da Região precisam 
ser respeitados.· 

Continuo, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
Entre os assuntos que egtpolgam os inte· 

ressados no desenvolvimento das terras ama­
zônicas está a delicada quesúio dos indígenas 
que habitam as florestas. Acima de tudo, é 
claro, t~mos de nos preocupar em assegurar 
a sobrevivência dessas tribos e o mais estrito 
respeito à sua cultura. Mas devemos levar 
em conta também que- parcelas consideráveis 
das nações indígenas já há muitos anos estão 
em contato direto com os civilizados, dos 
quais são parceiras eril empreendimentos co­
meiciais, como, por exemplo, na" exploração 
da madeira. 

Da mesma forma; jamais podem ser postos 
de lado temas de transcendental importância 
para o verdadeiro crescimento económíco da 
Região, como, por exemplo, a urgência de 
usinas hidrelétricas que possam gerar energia 
para a implantação de projetos industriais e 
a necessidade de expansão da BR-364, na 
direção do oceano Pacífico. Esta rodovia é 
de suma importância não só para os amazô­
nidas mas também para todo o Brasil. 

Concluindo, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, de'Vo deixar aqui registrada. antecipada-

mente, a minha certeza de que esta reivindi­
cação do Norte brasileiro será ateridida pelo 
Presidente Fernando Collor de Mello. 

Na Amazônia, o Brasil tem de achar seus 
próprios caminhos. E eles serão encontrados 
a partir do momento .em que o Governo, par­
lamentares, ecologistas, trabà.lhadores das 
florestas, índios e empresáilos possam discu­
tir, numa comissão de .f!.lto nível. o futuro 
daquela vasta Região. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Odacir Soa­
res, o Sr. Pompeu de Sousa,~ Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Alexandre Costa, 2P Vice· 
Presidente, 

·Durante o discurso do Sr. Odacir Soa­
res, o sr. Alexandre Costa, ~ Vice-Pre· 
sidente, deixa a cadeira da presídêncía, 
que é ocupada pélo Senador. Pompeu 
de Sousa, 3'? Secretário.' 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-·Concedo a palavra, para uma comunica­
ção, como Líder, ao nobre Senador Mauro 
Benevides. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE- Desculpe-me no·· 
bre Senador Mauro Benevides, há uma inseri· 
ção anterior à de V. Ex~, do nobre Seriador · 
Afonso Sallchõ~· taillbém como Líder. Logo 
em seguida, darei a palavra a \'. Ex•. 

O Sr, Mauro Benevides (PMDB - CE) 
-Sr. Presidente, a deferência ao eminente 
S~nador Afonso Sancho não seria apenas de 
V. Ex•, mas de mim mesmo, pelo respeito 
e pela consideração que tenho a S. E~. como 
companheiro dos mais distinguidos desta Ça­
sa e da Representação do Ceará. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de; So~sa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Afonso Sancho, cOmo Líder para uma comu­
nicação. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL - CE. 
Para uma co.municação. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr. Presidente .. Srs. Senadores, têm 
o Senhor Presidente da República tomado 
medidas que, ninguém'tem dúyida, são muito 
duras, muito desagradãveis, mas, mesmo as· 
sim, tudo indica que o povo está gostan<!o. 

Venho a esta tripuna, neste momento, exa­
tamente para registrar a última pesquisa d,o 
lb.ope, a quem terminou no dia 15 de maio, 
demonstrando que no Estado do Rio de Ja­
neiro, onde o Presidente usando uma expres­
são bem vulgar - levou uma surra eleitoral 
muito grande, está numa situação das me lho· 
res possíveis. Basta dizer que, na Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, o Pr~idente tem 
91% da preferência. 

Então, se fosse fazer um relato de to.àa 
a pesquísa, me alongaria muito. Quero ape­
nas registrar que o povo brasileiro, e em parti­
.cular o povo do Estado do Rio de Janeiro, 
está satisfeito coni ·as providências que o Pre· 
sidente da República tem tomado .contra as. 
mordomias, a favor da privatização, final-
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mente, em todo!í os setores que o Presidente 
tem focalizado. 

De forma que, Sr. Presidente, r'égistro essa 
pesquisa que O Globo publica hoje e devo 
dizer, corn muita satisfação, que ó povo brasi­
leiro não está acompanhando o pensamento 
de meia dúzia de cassandras que entendem 
que as medidas do Presidente são para preju­
dicar o País, quando, na realidade, elas vêm 
para salvar o País, que estava num caos, com 
uma inflação de cerca de 100%. A esta altura, 
se continuasse do jeito ·e-m que estijva, não 
saberíamos onde estaríamos. 

Era apenas este o registro que tinha a fazer. 
Como V. Ex•, Sr. Presidente, gosta que seja­
mos breve, sou muito objetivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência congratula-se com V. Ex• 
pela brevidade com que falou, até menos do 
que o tempo disponíveL 

Com a palavra, igualmente para uma co~ 
municação, o nobre Líder do PMDB, Sena­
dor Mauro Benevides .. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Como Lider Para comunicação. Sem re~ 
visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se-· 
nadores, o PMDB de Minas Gerais).'ealizará, 
domingo. vindouro, a sua convenção para a 
escolha dos _candidatos à eleição majoritária 
e proporcional çlo corrente ano. 

Virtualmente _escolhido para disputar a 
Govemadoria daquele glorioso Estado, o Se­
llador Ronan'Títo' dcvetá 'ser a:Jvo.de _ _signifi­
cativas ·demonstrações ·de apoio e de solida~ 
riedade por parte da militância peemeâebis­
ta, iniciando imediatamente a sua· campán.h'a 
eleitoral, com vistas a sensibilizar o esclare­
cido e politizadq eleitorado min~iro. 

Em razão do magno _evento, os membros 
da Bancada do P.MDB qesta- Casa .endere­
ça!am, hoje_, ,a seguinte rn,ensageQl ao Presi­
dente _Re,g~opal do ,PMQB ,d~ Mlo~s, o Depu~ 
tado Melo Freire. Eis a mensagem: 

Nome: Deputdo Meto Frei_re- Presidepte 
àa ComissãO Executiva Re&iOmli 'do ·PMÓB 

End: Av. Augusto de Lima, 249 Apto~ 601 
Cid: Beló HOrizonte 
UF:MG 
CEP:30!90 
Momento PMDB glorioso _Estado_ d~ .Mi~ 

nas Gerais- ieurie-se em Convençâ.o para iFtdi­
car senador Ronan Tito cOmo -Candidato Go· 
vemadoria el.eiçaes 3 de outubro. saudamos 
antecipadamente acerto histórica deliberação 
e testemUnhamos conveÓcionais excepcionais 
qualidades_ homem público aquele- ilustrç 
companheiro que vem tendo brilhante e pro­
ficiente atuação Congresso Nacional, defen· 
dendo sempre superiores interesses povo bra· 
sileiro. Estamos convictos eleitorado mineiro 
haverá reconhecer médtos.incOntáveis Sena~ 
dor Ronan Tito, garantindo-lfic vitóri:i para 
dirigir destinos dcessa terra e de sua comu­
nidade. 

Cordialmente, 
Senador Mauro Benevides 
Senador Francisco Rollemberg 
Senador José Fogaça 

Senador Meira FHho-
SellildOr- Ronaldo -Ã!agão 
Senador Ruy Bacelar 
Senador Nelson Carneiro 
Senador Severo Gomes 
Senador Humberto Lucena 
Senador Irapuan Costa Júnior 
Senador Cid Sabóia Carvalho 
Senador Nabor Júnior 
Senador Márcio Lacerda 
Senador Luiz Viana Filho 
Senador' Aluizio Bezerra 
Senador Leite Chaves 
Senador Âurelo Mello 
Senador Mansueio de Lavor 

Destin3táik) 

-Nome: Senador Ronan Tito 
End: Rua Piauí, 1055 ·Bairro Funcionários 
Cid: Belo Horizonte UF MG Cep; 

30150 
_Telex.n" Fax n' ...... ;.,.~ .. 
Transmitill}OS telex Deputado _Melo Freire, 

piesidente_ cOmissão _executiva regional, con· 
tefldó Seguinte- teor: Bipt Abraspas momento 
PMD B glorioso estado Minas Gerais reúne­
sé em convenção para indicar seqador Ronan 
Tfto comO, c"andidato governadoria eleições 
de 3 de outubro, saudamos antecipadamente 
acerto histórica decisão e tes.tmunhamos con­
vencionais excpecionais qUàHdades homem 
público aquele ilustre companheiro que vem 
tendo brilhante e proficiente -atUação-Con­
gresso Nacional, defendendo sempre supe­
rioiCs---interesseS poVo brasileiro. E-stamos 
convictos eleitorado mineiro haverá reconhe­
cer me ritos incontáveis Senador Ronan Tito, 
garantindo-lhe vitóiia pãrã"-dirigir destinos 
dessa terra e de sua comunidade. Cordial­
mente, 

Senadores: Mauro Benevides, Francisco 
Rollemberg, José Fogaça, Meira "Filho, Roo 
naldo Aragão,·Ruy Bacelar, Nelson Carnei~ 
ro, Severo Gomes. Humberto Lucena, Ira· 
puan Costa Junior, Cid Sabóia-Carvalho, Na­
bar Junior, Mareio Lacerda, Luiz Viana Fi· 
lho, Aluizio Bezerra. Leite Chaves, Áureo 
·Melo, Mansueto de Lavor. Pt. Fechaspas, 

Sr. Presidente, o J::egistro deste aconteci· 
mento político nos Anais do Senado Federal 
representa uma oportuna homenagem ao Lí­
der Ronan Tito, instante em que se deflagra, 
naquela Unidade Federativa, a campanha do 
corrente ano. 

Pci_os méritos que possui, que tão sobeja­
mente já evidenciou como Parlamentar dos 
mais distinguidos, o Senador Ronan Tito pos­
sui todas as condições para dirigir os destinos 
do povo mineiro 

O Sr. Francisco Rollemberg- Permite-me 
V. EX~ um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com pra· 
zer ouço o nobre Senador Francisco Rollem-
berg. · 

O Sr. Francisco Rollemberg- Senador 
Mauro Benevides, felicito V. Ex• pela feliz 
idéia de trazer ao plenário desta Casa a soli­
dariedade que _nós, Companheiros do Sena· 
dor Ronan Tlto, lhe prestamos neste instante. 

Sabemos que o eminente Senador Ronan Ti~ 
to e~tá vinualmente indicado como candidato 
do nosso Partido ao Governo de Minas Ge­
rais. Nós outros que amanhã, não estaremos 
em sua companhia. Por motivos dos mais di~ 
versos, temos a certeza de que não faltaremos 
ao Senador Ronan Tito com a nossa presença 
física à sua campanha, aos seus comícios, e 
haveremos de contribuir como pudennos pa­
ra a vitória de S. Ex•, que sempre se houve 
com muita lisura, com muita ocmpeténcia 
nesta Casa. O Senador Ronan Tito é um re­
presentante de Minas Gerais que honra aque­
le Estado, que honra esta Casa. e já demons­
trou, como Secretário do eminente Presiden· 
te, na época GOvernado_r,_ Tancredo Neves, 
as suas qualídades de homem público, de ad­
ministrador probo e eficiente. Não estaremos 
presentes pessoalmente, mas estaremos da­
qui torce-ndo p3.rã que S. Er seja consagrado 
dentro do seu Parüdo como um prlmeiro pas~ 
so para sua consagração pelo povo de Minas 
Gerais. 

O SR. MAURO llENEVIDES- Muito gra· 
to a V. Elr" eminente Senador Francisco Ro­
llemberg, pelo seu aparte, que significa a rei­
teração nos termos, da mensagem que acaba­
mos de transniítir, n6s. Senadores do PMDB, 
ao nosSo Companheiro Líder da Bancada, 
Ronan Tito, no momento em que se apresta, 
escolhido candidato a Governadot:, para de­
fl.agrar a can)panha eleitoral naquela grande 
Unidade da Federação brasileira. 

Acredito que o fégistro deste breve pro­
nunciamento e com o aparte de V. fx" tudo 
isso haverá de chegar ao conhecimento do 
Líder, valendo, certamente, como um estí­
mulo para que S._Ex• prossiga na vida púhlica, 
hoje, Senador, amanhã, Governador. a de­
fender aqueles_ mesmos ideais que sinaliza· 
ram a sua atuação na vida púbHca brasileira. 

Sr. Presidente, era o registro que desejava 
fazer neste instante, expressando ao emíente 
Senador Ronan Tito os êxitos, as esperança~ 
e, mais do que isto, a confiança de _que seja 
privilegiado ·com a· vitória na Convenção de 
domingo e, posteriormente, se eleja, com a 
manifestação do pOVO mineiro, Governador 
do glorioso Estado. 

COMPARECEM MAIS OS" SRS. "SENA· 
DORESc .. 

Áureo Mello - Ronaldo Aragão - Moi­
sés Abrão -João Castelo- Alexandre Cos­
ta- Edison Lobão- João Lobo- Chagas 
Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho -
Mauro Benevides - Carlos Alberto - Rai­
mundo Lira- Mansueto de Lavor- Dival~ 
do_ Suruagy -Albano Franco- José Ignácio 
Ferreira - GérSOn Camata - Nelson Car~ 
neiro - Mata Machado --Severo Gomes 
-Meira Filho- Márcio Lacerda- Affonso 
Camargo- Alberto Hoffmanri- José Paulo 
Bis.oL 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa)-­
-Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 19-Secretário. 
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É lida a seguinte 

OFICIO/GAB/N• 024/90 
Brasnia, 17 de maio de 1990. 

Senhor Presidei:tte, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex'. de 

acordo com o disposto no art. 39, alínea a, 
do Regimento Interno, que me ausentarei 
do País no período de 19 a 31 de maio do 
ano em curso, para participar de conferências 
internacionais em Vei:teza e Mitão, durante 
as quais farei exposição sobfc a economia 
brasileira. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex~ os protestos de estima e distinta consi· 
deração. -Senador Roberto Campos, Líder 
doPDS" 

O SR. PRESIDENTE (Pomyeu de Sousa) 
-O expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. t~' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 112, DE 1990 

Nos termos do art. 43, inciso "li do Regi­
mento Interno e para os efeitos do disposto 
no inciso 11 do art. 56 da Constituição Fede­
ral, solicito licença para tratar de interesses 
particulares, pelo prazo máximo de 8 (oito) 
dias a contar de 18 do corrente. 

Sala,das Sessões, 18 de maio de 1990. -
Senador João Menezes, Vice-Líder do Go­
verno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido deverá Ser submetido 
a votos em outra oportunidade, em virtude 
da falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa)' 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien· 
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Reda­
ção Final (oferecida pela Comissão Dire­
tora em seu Parecer no 116, de 1990), 
da emenda do Senado ao Projeto de De· 
ereto Legislativo n'·' 59, de 1989 (n''97/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Sobre Transporte Aé­
reo Regular entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Venezuela, assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 
1988. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação é consi· 

derada definitivamente aprovada. nos termos 
do art. 324 do Regimento Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a-matéria aprovada: 

Redação final da Emenda do Se­
nado ao Projeto de Decreto Legislativo 
n• 59, de 1989 (n~ 97/89, na Câmara dos 
D_eputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final_ da Emenda do Senado ãO Projeto de 
Decreto Legislativo n" 59, de 1989 (n" 97/89, 
na Câmã-ra dos DeputadOs), que aprova o 
texto do Acordo sobre Transporte Aéreo Re­
gular entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República da 
Venezuela, assinado em Caracas, em 11 de 
novembro de 1988. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de maio 
de 1990. -Alexandre Costa, Presidente­
Pompeu de -s-õUS3, Relator - Nabor JUnior­
- Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N'll6, DE 1990 

EMENDA N•l 

(_Corresponde à Emenda n" l·CRE) 

Dê-se ao parágrafo únicO do art. 1" a se­
guinte_ redação: 

"Parágrafo único. São sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quais­
quer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quais· 
qüer-a:Jiistcs complementares que, nos 
termos do art. 49, inciso I da Comtí­
tuição, acarretem encargos ou compro­
misSos gravosos ao património nacio---- na1-.. -. --

o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item2: 

Dh.cussao, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n" 249; de 1989, de 
autoria do Senador Luiz Viana Filho, 
que altera, atualiza e consolida a Lei n'·' 
5.988, de 14 de _dezembro de 1973, que 
regula os Direitos Autorais, tendo 

PARECER, sob n'' 122. de 1990, da 
ComisSão 

-de Constituição, Justiça e Ci~a­
dania, favoráVel ao projeto e contrário 
às-Emendas de n··~ la 25, de plenário. 

Em discussão o projeto e as emendas, em 
tufiiõ-UOíco. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a disc_ussão, em obediência ao 
disposto no art. 168 do Regimento Interno, 
que -eSti6dece que não haverá votaçãO de 
proposições nas sessões de segundas e ~ex tas­
feiras, a matéria sairá da Ordem do Dia, a 
ela retornando na sessão de terça-feira, quan­
do poderá ser votada. 

O SR. PRESiDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 3: 

PROJETO DE LEI DO DF N" 11. 
DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos termo~ 
do art. 10, § 4" in fine, da Resolução 

"_n" 157, de 1988) 

Discussão, em turno único, do Veto 
Parcial aposto ao Projeto de Lei do DF 
nu 11. deJ990, que altera dispositivos 
da lei que menciona e dá outras provi­
dências. 

A Presidência incluiu a matéria em Ordem 
do Dia sem que a Comissão do Distrito Fede­
ral apresentasse seu relatório no prazo de 
15 dias, nos termos do art. 10, § 4", in fine, 
da Resolução n? 157, de 1988. 

Entretanto, para que os Srs. Senadores es· 
tejam capacitados a deliberar sobre a maté· 
ria, a presidência fez distribuir em Plenário 
avulso contendo as disposições sancionadas 
_e promulgadas, do veto parcial, a mensagem 
COntendo as raiões-do veto de todos O!> doeu. 
mentos que instrufram a tramitação do proje­
to original, inclusive seus pareceres, a altera· 
ção solicitada pelo Sr. Governador do Dis­
trito Federal e a emenda. 

Poderá usar da palavra na discussão, pelo 
prazo de vinte minutos, qualquer senador. 

Concederei a palavra, preferencialmente, 
a um orador favorável e a outro contrário 
ao veto. 

-Em discussão, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. -
Encerrada a discussão. Em obediência ao 

disposto no art. 168 do Regimento Interno, 
que estabelece que não haverá votação de 
proposições nas sessões de segundas e seXtas­
feiras, a matéria sairá da Ordem do Di à, re­
tornando na sessão de terça-feira, quando po· 
derá ser votada. 

O S~. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotada a pauta da Ordem do !>ia, vota­
se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador La­
voisier Maia. 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT- RN. 
Pronuncia o seguiftte discurso. Sem revis.io 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, inici31mente, quero agradecer ao Sena­
dor Alberto Hoffmann a generosidade de me 
conceder a vez, porque há três dias inscritO, 
pacientemente aguardo para falar no Plená­
rio desta Casa sobre um assunto importante 
e urgente a ser levado aq _conhecimento de 
toda a Nação. Já fiz um piõnunciamentó nes­
te sentido mais de uma vez no Plenário do 
Senado Federal. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a situação 
se agrava a cada dia que passa no Nordeste 
brasileiro. Eu não poderia ficar omisso e indi­
ferente a uma situação que aflige a 40 milhões 
de brasileiros. Por isso, vou fazer essas consi­
derações, que considero serem do meu dever. 

Vários Senadores já ocuparam esta tribuna 
do Senador para chamar a atenção do Go­
verno Federal para a situação calamitosa que 
vive atualmente o Nordeste, causada por 
mais uma seca, que é a pior das secas, acha­
mada seca verde, enganosa_ Para quem não 
vive no Nordeste, ela não existe, e isso é 
lamentável. 

No mês pass-ado, o Governo enviou ·ao 
Nordeste o Dr. Egbe~o Baptista, SeC:rCtário 
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Nacional de Desenvolvimento Regional, pa­
raNer in loco a situação criada pela seca. 
No Rio Grande do Norte, Estado que humil­
demente representamos neste Senado, acom­
panhamos o ilustre representante __ sto Gover­
no. Estivemos com ele na reunião realizada 
no Palácio Potengi, da qual participaram qua­
se todos os representantes da classe pOlítica 
norte-rio-grandense; depois, viajando para o 
interior, para a cidade de Pau dos Ferros, 
no alto oeste do Rio Grande do Norte; em 
seguida, no mesmo dia, já à tarde, para outra 
região do Rio Grande do N arte, a cidade 
Currais Novos! O Dr. Egberto Baptista ouviu 
outros depoimentos sobre o .flagelo da seca. 
E, neste plenário, registrei o comportamento 
do Dr. Egberto Baptista- há mais de trinta 
dias isso aconteceu: No Rio Grande do Nor­
te, ele ouviu, anotou e falou pouco. Mas o 
que desejávamos eram providénci8s que até 
agora o Governo não adotou. 

O Dr. Egberto Baptista está em falta como 
os nordestinos. Todos nós esperávamos uma 
ação eficiente e imediata do Governo Federal 
para aliviar a dor e o sofrimento daquela gen­
te flagelada. Mas, infelizmente, nada de con­
creto foi feito para resolver ou minimizar o 
que aconteceu até agora. 

Nesse Ultimo final de semana, estivemos 
novamente no interior do Rio Grande do 
Norte, particularmente na região de Mossoró 
e Açu, fazendo reunião com amigos, conter­
râneos e correligionários. Os depoimentos 
que ouvimos são os mais graves possíveis: 
as pouca·s chuvas que caíram vieram fora de 
época, frustrando a colheira daquilo que {oi 
plantado. A situação. sem exagero_ algul)1, 
é gravíssima no Rio Grande do Norte! Nê-o 
há alimentos produzidos na região em quanti­
dade suficiente para atender à demanda do 
mercado consumidor. Sendo assim, os gêne­
ros alimentícios passam a ser importados de 
outras regiões e o povo~ sem trabalho e sem 
dinheiro, toma-se uma presa fácil nas mãos 
dos atavessadores. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. E r. 
um aparte, nobre Senador Lavoisier Maia? 

O SR. LAVOISIER MAIA -- Com muita 
honra, Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - Senador Lavoi­
sier Maia, salvo engano, este é o terceiro 
pronunciamento de V. EX' focalizando a te­
mática nordestina, com destaque particular 
para a seca verde que se abateu sobre exten­
sas faiXas daquela área geográfica do País. 
V. Ex' foCaliza a visita do Secretário de De­
senvolvimento Regio'nal, Dr. Egberto Bap­
tista, a várias Unidades Federativas do Polí­
gono das Secas para que ele próprio, in loco, 
fizesse uma avaliação do que representava, 
para o Nordeste, a escassez de quedas pluvio­
métricas. Diria a V. E~-que, da mesma forma 
como no Rio Grande do Norte, o Ceará vé 
agudizar-se o prqblema da seca verde e conti­
nua à espera de providênciaS concretas, reCo­
mendadas pelo Presidente Fernando Collor, 
através da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional e dos ótgãos que atuam mais especi· 
'ficamente no Nordeste, no caso a Sudene, 

o DNOCS-, o ·próprio Banco do Nordeste, 
oa área, de créditos emergenciais. Estamos 
confiando em que, sem mais tardança, che­
guem à nossa região providências efetivas, 
concretas por parte do Governo Federal. Es­
sa expectativa se generaliza, a crise se agudi· 
za, esse relato, agora, de V. Ex~ de que faltam 
alimentação e trabalho está sendo vivenciado 
em numerosas comunas interioranas. A par­
tir de amanhã, inclusive, os Srs_. Senadores 
Afonso Sancho, Cid Sabóia de Carvalho e 
eu estaremos visitando várias regi6es do Esta­
do, a região do sertão cen~al, a região sul 
do Estadó, a rc!&ião do Jaguaribe, para que, 
ao lado de contatos, que faremos com Lide­
ranças, -recolhamos da comunidade maiores 
dados para fazermos chegar, imediatamente, 
-ãO Secretário de Desenvolvimento Regional 
e, se for o caso, ao próprio Presidente da 
República, reclamando pronta ação da União 
para acudir a milhares_ e, quem sabe, até mi­
lhões de irmãos nossos atingidos pela calami­
dade. 

O SR. LAVOISIER MAIA -Muito obri· 
gado a V. Ex~, nobre Senador Mauro Bene­
vides, pelo seu aparte V. Er é um nordestino 
que viv~:; a dramática situação que atl'avessa 
o Nordeste; novamente isto acontece no inte­
rior do seu Estado, o Ceará, que não terá 
muJta diferença em relação ao Estado vizi­
nho, o Rio Grande do Norte. Agradeço a 
su~ _in!ervençàO, que valoriza muito este nosw 
so pronunciamento. 

O Sr. Carlos Alberto - Permite V. Ex• 
um aparte? 

~ ()~ SR. ~LAYOISIER MAIA -,. Poi>. não. 
Ouço o aparte de V. Ex~, nobre Senadof"Carw 
los Alberto. · 

O Sr. Carlos Alberto - Nobre Senador 
Lavoisier Maia, mais uma vez, V. Ex' assoma 
à tribuna para reivindicar pelo Nordeste e. 
muito especialmente, pelo nosso Estado, o 
Rio Grande do Norte. E V. Ex• fala com 
autoridade e com conhecimento, porque, na 
condição de ex-Governador, e ex-Governa­
dor que teve, na sua gestão, um dos mais 
agudos problemas de estiagem, porque foi 
no seu Governo que se carãClerizatam cinco 
anos de seca, e V.Er enfrenou com compe­
têrtcia, _Com- talento e, acima de tudo, com 
hmltildade, paciência, mas muita pertinácia, 
todos os problemas das estiagens na nossa 
região. E, em momento algum, no seu Gover­
no, tivemos tarito sofrimento, tanta dor. Ho­
je, estamos assistindo à miséria, à fome, ao 
povo sem emprego, sem trabalho, sem o ali­
mento e tenho que lutar para seu sustento, 
inclusive buscando as .cidades grandes, ou sew 
ja, promove~do o êxodo rural, a margina­
lização, a prostituição, porque são pais de 
familias que deixam o campo na busca da 
cidade, mas sem qualificação profissiOnal. E 
essa família chega à cidade e vai para a margi­
nalização! É a formação de novas favelas. 
Por isso, Sénador Lavoisier Maia, devemos 
lutar para extirpar, de uma vez por todas, 
essa situação; devemos lutar para que o Go­

. vemo Federal atente para um momento como 

este, quando se vê uma crise muito aguda 
no Rio Grande do Norte - podemos dizer 
no Nordeste -porque é a ~eca verde, onde 
se vê- tudo verde, mas o homem não tem 
o qUe comer, porque não plantou e, se o 
fez, nada produziu, Nã_o há rec1,1_rsos finan­
ceiros. Os bancoS oficiais não estão dando 
condições para que os homens do campo pos­
sam trabalhar a terra. Viajei, semana passa­
da, pela região do Seridó e vi o sofrimento 
do povo. Estive em Santa Cruz, conversando 
com o Prefeito Franci~quinho Me-deiros, e 
S. Ex• me dizia do seu desespero, Senador 
Lavoisier Maia, no sentido de que_ não há 
mais_ o que fazer. E uma frase ouvi do ex-Go­
vernador Carlos Lacerda, que gostaria de re­
petir agora, neste aparte: "Este Governo vai 
matar o pobre de fome e o rico de raiva." 
Então, no atual momento, no Rio Grande 
do Norte, digo sinceramente que o sofrimen­
to e tão grande, a miséria é tão grande que,· 
se o Governo flão chegar já, não chegar de 

.imediato, não sei o que vai acontecer. Por 
isso, Senador, não fui àquela manifestação, 
àquele encontro no Rio Grande do. N arte. 
Eu sabia que seria só um "oba oba," só uma 
festividade. O Secretário iria com o Govérw 
nadar fazer tudo aquilo. Mas onde estão as 
providências? Onde estão os recursos para. 
o· homem dõ campO? Onde estão os recursos 
para os nossos agricultores? O Rio Grande 
do Nqrte está empobrecido, Senadçr Lavoi­
sier Maia! O Rio Grande tio Norte continua 
empobrecido! Os homen~ buscando as feiras 
para os saquesl É preciso que se diga isto 
para que o Presidente Fernando Collor faça, 
o mais depressa possível, o repasse de recur­
sos para o Rio Grande do Norte, antes que 
seja tarde._ Parabenizo V. Ex• por mais esse 
discurso que, com a autencidade de V. Ex~. 
com o conhecimento de ex-Governador, de 
um bom Governador que foi e conhecendo 
profundamente a problemática do Rio orao~ 
de do Norte, traz à Tribuna do Senado Fede~ 
ral os problemas das entiagens, do sofrimen­
to, da fome .e da masétia por que passa o 
nosso povo. Meus parabéns, Senador. 

O SR. LAVOISlEífMAIA- Muito obri· 
gado, Senador Carlos Alberto. V. Ex•, que 
é representante an.nmte e vive o problema 
de mais uma larrtentável seca no Rio Grande 
do Norte, está prestando depoimento sobre 
a situação do Rio Grande do Norte através 
desses anos. Na verdade, tenho uma expe­
riência, porque tive a honra de governar o 
Rio Grande do Norte no_ período de 1979 
a 1983 e,lamentavelemente, no Nordéste in-· 
teiro, houve estiagem por cinco anos. 

Agora, só quem tem essa experí~ncia -
e uma experiência amarga, de ver o sofri­
mento maior de uma região pobre como o 
Nordeste, em que a renda per caplta é um 
terço da média nacional, cada dia empobre­
cendo mais- se sensibiliza, e estou sensibili­
zando. Não quero aqui, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, fazer crítica ao Governo Federal, 
cómo aqueles que acham que quanto pior, 
melhor. Não! F~ uma crítica construtiva 
e consciente. Na hora em que o Governo 
Federal ficar realmente consciente da neces-
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sidade urgente de atender ao nordestino, irá 
socorrê-lo ........ porque Sua Excelência é dare­
gião, e conhece tanto quanto ou mais do que 
nós o problemas do Nordeste - daí ocupo 
novamente esta tribuna para fazer o reconhe­
cimento. O Presidente Fernando Fernando 
Collor já sabe o que está havendo no Nor­
deste, região que está ficando aceleradamen­
te mais pobre. E não é possível que um nor­
destino, na Presidéncia da República, vá ad­
mitir tamanha injustiça com-aqueles seus con­
terrâneos. 

Os que fazem parte do Governo podem 
dizer que decorreu pouco tempo - dois me­
ses -e que as providências vão chegar ... 
Faço apenas uma advertência: na hora em 
que falta o alimento para o pobre do interior 
do Nordeste, não há tempo para esperar, ou 
seja, tem que ser imediato. 

O Sr. Joio Lobo- Nobre Senador Lavoi­
sier Maia, permite-me V. Ex' uma aparte? 

O SR. LAVOISIER" MAIA- Pois não, 
nobre Senador João Lobo! Com muito pra­
zer. 

O Sr. João Lobo- Nobre Senador Lavoi­
sierMaia, sou ouvinte atento de V. Ex', pela 
seriedade e pela compostura dos seus pronun­
ciamentos nesta Casa e, devo dizer, V. 'Ex' 
tem razão. Estou lembrando de um velho 
ditado que diz que "todo mundo suporta pa­
cientemente a cólica do vizinho". Então, essa 
fome do Nordeste não está interessando mui­
to ao Brasil; o nordestino pode aguentar, po­
de esperar; eles não sentem a premência, não 
sabem o que é um pai de (amflia chegar a 
casa, à noite, depois de um dia de duro labor, 
e encontrar os filhos pequenos chorando, 
porque náo tem o que comer, não têm com 
que matar a fome daquelas pobres crianças. 
Pensam que isso é coisa de novela, é coisa 
de filme, que isso não acontece. seria preciSo 
que eles, como V. Er, conhecessem a reali­
dade daquela terra. Há poucos dias, (ui pro­
curar o Ministro da Agricultura, juntamente 
com o Prefeito da minha cidade, Floriano, 
Estado do Piauí, onde aconteceu a mesma 
tragédia de quase todo __ o_Nordeste: ocorre­
ram algumas chuvas esparsas, irregulares, 
que enfraqueceram mais a estrutura do pobre 
nordestino, porque plantaram a primeira vez 
e perderam a primeira- plãntação, já coril 
aquela pobreza característicã da região; aí, 
juntaram toda a coragem, todo o esforço, 
se endividaram e plantaram uma segunda vez 
e essa segunda vez também foi frustrada. 
Agora, eles não têm mais apelação. Só têm, 
naquelas pobres casas, água nos potes; não 
têm nada para comer; naquela região, não 
se vai apanhar nem a semente para plantar 
no próxi.ri:tá ãno. E levei o Prefeito da minha 
cidade até o Sr. Ministro da Agricultura, que 
é jovem e, como-tal, dcbve ser senslvel, e é 
do ramo, criado no campo, é um lavrador, 
um pecuarista, e conhece o meio ambiente. 
Pois beml Apesar da sensibilidade de S. Er, 
apesar do empenho com que nos ouviu e par­
ticipou-dos nossos debates naquelas exposi­
ções, terminou confessando que não tinha 
absolutamente recursos para nos atender. S . 

.. 

Ex' nãO _tinha sequer dinheiro para mandar 
de avião um técnico a qualquer lugar deste 
País. O desmantelamento da estrutura admi· 
nistrativa do Brasil foi total e completO. To· 
dos os_ Ministérios, quase sem exceção, estão 
lutando duramente, arduamente, alguns mais 
competentemente do que outros, para conse­
guir reestruturar a máquina administrativa e 
essa máquina aínda náo conseguiu começar 
a funcionar. Neste País, só se fala em liqüi­
dez, em torneiras e em inflação, como se isto 
aqui - nas palavras de Minguei Reale -
fosse um "balão de mercearia," só existe a 
parte econômíCa-Iieste País, não exiSie mais 
nada! O Brasil transformou-se num "balão 
de mercearia." Eu sei - não sou nenhum 
ingênUO, metf cãfO-Sf:nãdor Lavoisier Mala 
~que a inflação 6 uma coisa importante que 
deve ser combatida, que essa desorganização 
finanCeira é uma tragédia no País. Mas urn 
País tem valores muito rriais altos do que os 
materiaiS, há -cOisas muito mais fundamen­
tais; o econômico, o material é efêmero, tran· 
·sitótio, passa , contanto que o respeito à lei, 
à dignidade, à liberdade sejam preservadas 
neste País. E o Nordeste está sofrendo, tal~ 
vez, agora, uma das maiS profundas crises 
da sua História, porque. não há corno apelar 
para as instituiÇ6es. V. Ex• sabe, o Banco 
do Nordeste está parado, o Banco do Brasil 
está parado, a Sudene está parada, o DNOCS 
está parado; não existe valimento em nenhum 
campo de ação do Governo neste País, pelo 
menos para o Nordeste não existe perspectiVa 
alguma. Nós não temos para onde apelar, 
não temos a quem recorrer. O Nordeste, tei­
mosamente, continua a fazer as feiras de ex­
posição, porém ficam às moscas. Para o gado, 
não há compradores porque não há dinheiro 
e nem financiamento dos bancos. Tudo está 
parado e triste. Fica, então, aqtielã frustra~ 
ção, aquela raiva, que pode~ futuramente, 
eclodir em situações muito mais grave. Eu 
aplaudo o discurso de V. Ex•. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Muito obri­
gado, nobre Senador João Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro. 
Fazendo soar a campanhia.) -Interrompo 
v. Ex'. para comunicar aos Colegas que, âs 
11 horas, no Salão Nobre do Senado Fe_deral, 
ser4 recepciondo o Presidente da China. 
Apenas esta COf!lunicaça.o para que os Srs. 
Senadores que quiserem estar presentes te­
nham a notícia. 

Nobre Senador Lavoisier Maia, V. Ex~. 
continua çom a palavra. Desculpe-me pela 
interrupção, que, embora regimental, não 
deve ser usual. 

O SR. LA VOJSIER MAIA - Poi~ não, 
Sr. Presidente. Quero dizer a V. Ex• que. 
pacientemente. espero há 3 dias para falar, 
embora inscrito. Na verdade, trata-se de as­
sunto da maior importância, não somente re· 
gional, mas nacional. Tive paciência e quero 
que V. Ex~ também tenha um pouco de pa· 
ciência comigo, porque já tevê com um nobre 
Representante desta Casa, transgredindo to· 
talmcnte o Regimento IQterno. (O Sr. Presi· 
dente faz_ soar a campainha.) 

Vou-me apressar, mas peço a V. Ex' tenha 
um pouco de paciência comigo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarOeiro) 
-Esclareço a V. Ex~ que a minha interven­
ção foi apenas para urna comunicação e não 
interrupção çlo discurso de V. Ex• e nem estou 
discutindo o tempo em que V. Ex• está ocu· 
pando a tribuna. Apenas cumpri o dever de 
informar aos Srs. Senadores-que, às-11 horas, 
estará na Casa o Presidente da China, mas 
isto não impede que V. Ex~ continue o seu 
discurso, nem estou medindo o tempo que 
V. Ex• está ocupando. 

Este esclarecimento é apenas porque não 
poderia esperar o fim do discurso de V. Ex• 
para comunicar um acontecimento que pode 
ocorrer antes desse término. 

V. Ex" contin"ua com a palavra pelo tempo 
que a Presidência ocasional determinar, por· 
que tenho que me retirar. 

O SR. LAVOISIER MAIA - M·uito obri­
gaao. 

Apenas gostaria que V. Ex', aiit_Or_idade _ 
neste País, ouvisse o assunto da maior gravi~ · 
dade que está ocorrendo na Região Nordeste. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Infelizmente teria que estar em dois \uga· 
res ao mesmo tempo. O Presidente da China 
já está chegando e não posso deixar de estar 
presente para recebê-lo. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Sr. Presi· 
dente, reconheço as' atribuições que o cargo 
!he confere, agradecendo a atenção de V. 
Ex•, advertindo-me da visita do Presidente 
da China ao Senado Federal, Sr. Yang Shang· 
'k.un. 

Agradeço o aparte do eminente SenS.dor 
João Lobo, nordestino como eu, que descre· 
veu um quadro real do Nordeste. S. Ex' sente, 
como sentimos, o empobrecimento acelerado 
do povo nordestino. É lamentável, nobre Se­
nador João Lobo isso é importante, os ho­
mens das regiões ricas querendo que o Brasil 
se desenvolva através de um retorno mais 
rápido. Entretanto, não vêem, são insensíveis 
ao problema social que existe no Nordeste, 
que são quarenta milhões de nordestinos 
morrendo de fome. Todo governo elege suas 
prioi'idades para administrar. O Presidente 
da F. pública elegeu o combate à inflãÇ?o 
com(- prioridade número um. Aplausos! No 
entanto, a segunda prioridade - q_ue_ é de 
âmbitO nacional e para a· qual o Governo 
deve buscar soluções- é a situação do Nor­
deste brasileiro. 

Diante da insensibilidade do Governo Fe· 
deral, o povo desesperado, continua amea­
çando as prefeituras, o comérico local, e por 
último invadindo a!; cidades para conseguir 

. .sobreviver. 
Se é _yerdade que_ a históriã- só se iepete 

em forma de farsa ou de tragédia, no Nor· 
deste, a inevitabilidade das secas nos impõe 
a repetição da história em forma de tragédia. 
São vidas que se imolam na busca desespe­
rada de um mínimo vital, mas que não chega 
Por falta de sensibilidade dos governantes. 
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Não podemos siJencjar diante desta sit_ll_aM 
ção. É muito triste e muito grave vermos os 
nossos irmãos morrorem de fome numa pátria 
tão grande e ião rica de .potencialidades. 

Ql,JE FEZ O GOVERNO ATÉ AGORA? 

Passados :30 dias da visi~a do Dr. Egberto 
Baptista, titular dâ Se~etaria Nacion~l _de 
Desenvolvimento Reg10nal, que provrden­
cias o Governo Federal tomou até agora? 

Soubemos que o Presidente da República, 
que é nordestino e que julgamos ser conhe· 
jedor dos nossos problemas, criou uma co· 
missão interdisciplinar de peritos, sob a presi­
d~ncia do físicO Dr. José Goldemberg. Co­
misSão de Cientistas para estudar o quê? Pro· 
vidências desta natureza ~~nham sentido no 
tempo do império, quando o Imperador Pe­
dro II ficou alarmado com a seca no Nordeste 
e não se sabia, àquela época, quase nada so-
bre esta região. . . 

Mas, hoje, tal medida não tem sentido. 
Pois como diz o Padre Guetra, lá de Pernam· 
buco, o céu, a terra e o subsolo do Nordeste 
já estão devidamente estudados e diagnos· 
ticados pela Sudene e por outros órgãos. FaJM 
·ta tão-somente .a vontade polfticado Governo 
FCderal resolver os problemas destâ região. 

Exigimos do Governo Federal providên· 
cias concretas e imediatas, pois, a fome do 
povo não espera por ca:Itmdário oficial. 

O Sr. M:ansueto de' Lavor - Permite-me 
V. Ex• um aparte.? 

O SR. LAVOISIER MAIA - Eminente 
Senador Mà.nsueto de Lavor, terei muita hon­
ra, em ouvir V. Ex~ 

O Sr. Mansueto de Lavor- Peço desculpas 
por interromper o importante pronunciamen­
to de V. Ex• e O raciocínio que desenvolve 
nessà linha, isto é, estudar. a seca no Nordeste 
é querer cortar vento_ com facão, é p~rder 
tempo, desperdiçar tempo, protelar medtdas. 
Ou o atual Gov~o ,Federal toma a decisão 
de equacionar esses problemas e de enfrentar 
a situação que se vem cristalizando há ~empo, 
de injustiça social, a começar do própno Go­
verno, ou, então, não venha com medidas 
protelatórias, desse tipo de formar ~omissão 
interdisciplinar para estudar o que Já esta so­
bejamente estudado e conhecido. V. Ex; tem 
muita razão. É pertinente essa colocaçãO que 
V. Ex• faz. Sobre isso é preciso, de uma vez 
p:>rtodas,.derrubar alguns mitos. O prim~ro 
mito, nobre Senador, é o que a causa da m1séM 
ria e da pobreza no Nordeste são as secas 
periódicas. É evidente que as secas provocam 
abalos na économia da Região, claro, como 
em qualquer parte- no RiQ Grao.de do Sul, 
nos Estados Unidos, n,a África- provocam 
abalos econômicos com conseqüê-ncias so­
ciais. Mas? se não fora.: a int~rvenção do Go­
verno, a situação'do Nordeste e_,stava mui_to 
melhor. Realniente, é o sistema'de f: e de ração 
e o GoverD:o Central que contribuem com 
a maior parçela da problemática social e e:o­
n6mica dO Nordeste,.que, çomo V. E~ fnsa 
ffiuito bem, gera essa situaÇão e faZ â renda 
per capitu do nordestino equivaler-se apenas 

a um terço da renda geral do País. Or~} por 
não é a causa da miséria e dos cataclrsmas 
sociais- do Nordeste? Porque na Amazônia 
supeiúmida a população vive em estado de 
pobreza e depauperamento praticame~te 
pior do que a do Nordeste. Só que o contmM 
gente populacional da Amazônia é ínfimo e~ 
relação ao do Nordeste, onde a popula.ç_ao 
é maior. Por outro lado, em outras regtoes 
do Pafs e do Mundo, com índices pluviomé­
tricos até inferiores aos do Nôrdeste - 600 . 
mm é a média do semiárido - dá para se 
viver muito bem e desenvolver-se um tipo 
de sociedade. Nem cito a super-rica Califór­
nia onde a média é bem menor em certas 
regiões do que a do Nordeste; cito regiões 
da Espanha; não vou citar Israel, porque lá 
é uma experiência tfpica. Então, tem que se 
acabar com esse mito. O principal é se ter 
conhecimento, nobre Senador. E V. Ex~ sabe 
muito bem, porque governou um Estado e 
é líder em nossa Região, o que o Governo 
Federal aplica no Nordeste, em termos de 
recursos federais, não corresponde a 13% do 
que aplica em outras partes d? País. Não se 
pode admitir um tratamento inJusto como es­
te. O fáiitOSo tratamento diferenciado que 
se pede para o Nordeste é aplicado, mas, 
ao contrário, é um tratamento diferencia~o 
para matar e não para recuperar. O relatóno 
do .Banco Mundial, nobre Senador, diz que, 
de cada aplicação per capita de recursos fede­
rais no País apenas 13% corrcspondem ao 
Nordeste, e~ comparação com as demais R~_­
giões. Aí está a causa da miséria do sofn­
mento, das injustiças, agravadas pela seca. 
A Região é frágil economicamente, agrava.da 
pela seca. Agora é importante um pronun~ta: 
menta fundamental como este. Temos aqut 
presente o nobre Senador Afonso Sanch.o, 
por sinal eficiente Uder do Governo, pOis, 
há t:rês dias, pedi um relatório da S~dene 
e o recebi no outro dia, em meu Gabmete. 
Louvo, aqui, o Senador Afonso Sancho, que 
representa o Governo. Queremos saber mes­
mo se o Presidente Fernando Collor quer ou 
não um programa· de desenvolvimento e de 
recuperação do Nordeste; se Su~ Ex:elêncja 
o quer;-comece logo; caso cofl:tráno, nao 
mande comissão estudar, porque ISSO é tapea-
ção. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Muito abri· 
gado, eminente Sena~r Mansu~to de Lavor. 
Suas palavras. me vêm ajudar mutto neste pro­
nunciamento. Primeiro, como V. Ex• falou, 
há o mito._ Os nordestinos têm ·que .se unir 
para acabar com esse mito. Segundo, o Nor­
deste é superavitário na balança de pagamen­
tos._O Nordeste exporta para o resto do País, 
para regiões desenvolvidas, enquanto !l fome 
perdura lá e não há retorn?. Agora e ~ ~ez 
de, novamente, um nordestmo, na Prestden­
cia da Repúbtica, resolver os nossos proble­
mas. O que peço desta tribuna é a sensibi· 
!idade dos homens públicos do BrasiL 

Disse muito bem Õ nobre Senador Ronan 
Tltõ que "o Nordeste não é somente um proM 
blema regional; o Nordeste é um problema 
nacional". 

Não somente os Senadores que represen· 
tam a região como todos -os Senadores do 
Brasil têm responsabilidade nesta hora grave 
que vivemos. 

O Sr. Afonso Sancho - Permite·me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. LAVOISIER MAIA- Um minuto, 
nobre Senador. eu o concederei, com muita 
honra para mim. Como Líder do Governo, 
certainente V. EX" vai-nos dizer algo de bom. 

O Nordeste está, até agora, sem perspec­
tivas neste Governo. O meio rural está dizi­
mado pela seca. A Sudene, até hoje, não 
tem um novo Superintendente. O atual está 
apenas aguardando a nomeação ~o seu suces­
sor. O Finor acabou, foi extinto. 

O Sr. Mansueto de Lavor- b Banco do 
Nordeste também. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Comenta·se 
que o Banco _9o Nordeste, que t.ão bons s~rvi­
ços tem prestado â agropecuána nor~estin~, 
vai ser transformado num banco de rnvesti· 
menta, com uma única sede em Forlateza. 
Isso está levando ao pânico e ao desespero 
dezenas, centenas de _cidades des~a região. 
Não sei se é verdade. Mas, logo mats, o Sena­
dor Afonso Sancho, como Lfderdo Governo, 
vai·nos confirmar, o que será triste para nós, 
ou, quem sabe, dirá que não é verdade. 

Por isso, até hoje, não foi nomead~ a nova 
Diretoria do Banco do Nordeste. Set que há 
novidades nesse sentido, e V. Ex· já me disse, 
ontem, neste local. 

Está tudo caminhando a passo de tartaM 
ruga. Ninguém pode duvidar disso. E não 
é ap~nas no Nordeste, mas em tOdo o Brasil. 
Porém, o Nordeste sofre mais, porque é a 
pobreza absoluta e as providências do Go­
verno são lentas, demoradas, tardias, e, tal­
vez, chegando fora de época. 

Toda essa conjuntura causa medo e perple­
xidade para milhões de brasileiros que vivem, 
trabalham e acreditam no futuro do Nordes~ 
te. Enquanto isso, a nossa região_emprobece, 
o povo fica mais desiludido e a classe política 
regional torna-se cada vez mais desacredi­
tada. 

Por isso, nobre Senador .Afonso San_cho, 
estou fazendo este pronunciamento, porque 
meus conterrâneos estão sofrendo e me co~ 
bram: "Senador, V. Er- foi eleito pela maio­
ria do povo para nos defender. Então, tem 
que levantar a Sua voz no Congresso N acio­
nai". 

Por isso, o que estou fazendo nesta hora, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um dever 
de consciência, porque, como já disse, repre­
sento humildemente o povo do Rio Grande 
do Norte. 

Agora, Sr. Presidente, apresento algumas 
sugestões a título de lembrança, para que 
aqui, ali ou acolá, possam ser aproveitadas 
pelo Governo Federal. Na minha opinião, 
se o Presidente da República quiser socorrer 
as ~pulaçóes do .semi-árido nord~stino, Su~ 
Excelência podena tomar as segumtes pr~wt­
dências, a título de sugestão: pôr em práttca, 
o mais breve possível, um plano de emer-

. -·-"'. 
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gêncía. E ísso eu disse ao Ministro - não 
Secretário de Desenvolvimento, porque S. 
Ex' não é vinculado a nenhum Ministério, 
é vinculado diretamente à Presidência da Re­
pública- Dr. Egberto Batista. Eu o promovi 
a Ministro lá em Pau dos Ferros, porque S. 
Ex• não é Secretário, é Ministro do Interior. 
A partir da minha colocação, S. Ex' passou 
a ser tratado como tal: é Ministro. Tem auto­
ridade maior do que a de qualquer Secretário. 
S. Ex• não é Secretário, está nã cOD.dição es­
pecial de Ministro do Desenvolvimento Re­
gional. 

Pôr em prática, o mais breve possível, um 
plano de emergência para proporcionar â po­
pulação atingida pela seca trabalho, água e 
alimentos de primeira necessidade. 

Além disso, congelar a dívida dos peque­
nos e médios proprietários rurais junto ao 
Banco do Nordeste e ao Banco do Brasil, 
com carênciade de dois ou três anos para 
pagamento dessas dívidas. 

Sr. Presidente, eminentes Senadores, conM 
gelaMse tudo neste Brasil. Congela-se o salário 
mínimo, que já é o menor do mundo. Agora, 
por que não atender· a essa sugestão do pobre 
nordestino que não pode pagar os juros nem 

·a correção monetária? Por que não se conge­
lar a dívida dos desesperados que não têm 
condição de ir ao banco oficial? E uma sugesM 
táo. 

Outra: implementar projetos de irrigaÇão 
nas grandes e médias barragens· existentes no 
Nordeste. · · · 

A título de exemplo, posso _citar, no Rio 
Grande do Norte, várias barragens, como 
também em outros Estados do Brasil. 

1. A Barragem Aimarido Ribeiro 
Gonçalves, que foi construída em quatro 
anos no Rio Grande do Norte -na époM 
ca, eu governava o Rio Gi'ande do Norte 
e_ é a maior barragem de irrigação do 
Brasil. São 2 bilhões e _400 milhões de 
metros cúbicos d'água arm~nados. São 
70 quilôm~tros de águas represadas,_ com 
capacidade para irrigar 21 mil hec:tares 
de terras. Até agOra, o Governo Federal 
não irriga-nenhum hectare. A iniciativa 
privada é que está íirígiútdo 8 mil hectaM 
res. Vale salientar que, sem desenvolver 
projetos de irrigação, pouco adiantará 
acumular tanta água no Nordeste. 

A mesma produção de alimentos poderá 
ser feita, por irrigação, em outras barragens 
do Rio _Grande_do Norte e por outros Estado 
da região. 

2. construção da Barragem Santa 
Ciuz, na Chapada do Apodi, que permi· 
tirá à irrigação de lO mil hectares de ter­
ras fertilíssimàs. 

Sr. Presidente e Srs~ Senadores, sai Gover­
no, entra Gov'erno, todos prometem; mas 
ninguém teve a coragem, a iniciativa, o reco­
nhecimento maior de coristruir essa barra­
gem. 

3. Concluir a COnstruçãO-da Alcanor· 
te, no Município de Macau, destinada 
ã produção deharrilha, que importamos. 
Com um investimento da ordem de 200 

milhões de dólares, aquela obra poderá 
ser concluída. 

-NO· Governo passado, proVidenciou-se a 
privatização. Não sou_ contra a privatização, 
quero é a conclusão da fábrica de barrilha, 
que há mais de 10 anos se arrasta n"a cidade 
de Macau. Isso é importante! 

4. Começa a implantação de uma re­
fin"-ria de petróleo, em Mossoró, fazen­
do jus ·ao Rio Grande do Norte que é 
atualmente o segundo maior produt'l:JI 
do Brasil. 

Tecnicamente, deverá ser no Rio Grande 
do Norte. É uma justiça que se faz a este 
Estado da Federação. 

O Sr. Afonso Sancho -Permite-me V. Ex: 
um aJ>artet --

0 SR. LAVOISIER MAIA- V. Ex• está 
me solicitando um aparte. Vou ouviMlo com 
muita atenção. V. Ex~ é o representante do 
Governo e deye ter muita coisa boa para nos 
dizer nesta hora, neste plenário, que não está 
cheio, mas tem representantes de qualidade. 
Vau viajar logO-mais para o Rio Grande do 
Norte, nobre Senador, e, chegando lá, quero 
dar a notícia de que o_ Governo, através da 
palavra do eminente Senador Afonso San­
cho, Líder do Presidente Fernando Collor, 
nos deu notícias de providências que o _Go­
verno está tomando._, 

O Sr. AfonSo-Sancho- Nobre Senador 
LaVofsier M~üa, desejo, iniei"ã"iiií-ente, dizer 
que sou catedrático em seca; ... _ 

O SR. LAVOISIER MAIA - Otimo! 
O Sr. Afonse Sancho- .-.-.porque, dentro 

da minha idade, venho curtindo seca desde 
1932, quando tinha apenas 10 anos. De lá 
para cá, depois que me mudei do sertão para 
a Capital, passei a fazer pai-te da<; lideranças 
das classes empresariais, e era um exigente 
cobrador das promessas .do Governo. Então, 
tudo que se cobrar aqui ·nesta Casa, em favoi­
do Nordeste, tem uma divulgação_ espontâ­
nea, porque defendo o Nordeste- as coisas 
sérias. V._ Er. sabe que muitas vezes as deci· 
sõe~ tomadas são inteiramente deturpadãs, 
com bandalheiras qqe recomendam muito 
mal o nordestino. Fazendo este preâmbulo, 
dctvo dizer que não sou uma pessoa que não 
conhece profundamente o assunto. Conheço. 
Tive discussões homéricas c_om aquele ·almi-­
rante que era Ministro da Viação e Obras 
Públicas no Governo de Juscelino Kubits­
chek. Certa vez, ele chegou a Fortaleza para 
fazer uma inspeção na região da seca, mas 
no aeropotto. Lá, muito praticamente, ele 
disse que tinha liberado as verbas, quando, 
na verdade, não havia liberado verba nenhu­
ma. Então, na frerú.e de todas as lideranças 
empresariais, eu, que era o mais novo. o mais 
impetuoso, diSse:- Ministro, o sr. está COM 
metendo um engano. o Sr. não liberou nada. 
El~ ficou afrontado e diss_e_ para o Diretor 
do DNOCS, que abaixou a cabeça e r'espon­
deu negativamente. Por iss!) é que o Sr. passa 
por aqui, vem inspecionar a seca no aero­
porto, onde não tem seca, e sai dizendo que 
cumpriu a sua missão. Prontamente, ~le ga-

'-

rantiu que assim que chegasse ao . Rio de 
Janeiro .a verba seria liberada._ Realmente, 
naquele mesmo dia, a bordo do avião, ele 
disse: - nunca levei uma descompostUra tão 
grande de um nordestino como estou levando 
agora. Porque eu nunca medi palavras para 
dizer às autoridades a verdade._ Réalmente, 
lamento que os governadores dessa região, 
alguns que têm trânsito livre junto ao PresiM 
dente, não estejam falando com uma voz mais 
altiva do que V. Ex\ aqui no Senado_. Eles 
é que deveriam estar sentindo na caine 3quilo 
que deveria estar sendo solicitado. Entendo 
que o _que V. EJC está propondo é justíssimO. 
Congelar o débito velho dos agiicult_ores, 
num momento como este, torna-se impera­
tivo. Não é favor, não! E não é só isso! Às 
vezes, os bancos oficiais 'recebeni essa ordem 
e cortam o crédito do agricultor. É proporM 
cionar aos mesmos DO':,OS empréstimos, con­
tanto que sejam esses recursos aplicados na 
produção. Estou de pleno acordo com V. Ex•, 
nobre Senador. Eu me proponho a formar 
uma comissão. É -o que posso oferecer a V. 
EX', porque o que V. Ex' solicitou eU não 
posso fazer, pois não sou Presidente.da-RepúM 
blica nem Ministro. O que tenho a lhe afereM 
cer é "isto. Semaria que vem, na quartaMfeira, 
quando todos os Senadores aqui se encon­
tram, marcaremos uma andiên.cia com o Se­
nhor President_~ da República para transmitir 
a Sua Excelência as .nossas preocupações, 
pois, a,tc; agora~ as· coisas rtão es~ão funcioM 
nando como deveriam. ComO V. Ex~ falou, 
a fome -jsso foi dito por-Nosso Senhor 
Jesus Cristo e Por Getúlio Vargas, que Usou 
a frase comQ sendo sua e_ não era - é má 
conselheira. De forma que, seman3 que vem, 
poderemos fazer um trabalho maiS objetivo 
junto ao Presidente da República, pedirido 
providênciaS objetivas. Teriho certeza de que 
o Presidente da Repúblíca, como óom nor­
destino e conhecedor profundo da nl.aÍéria, 
irá rios atender e tomã.rá uma proVidência 
que venha a resolver essa emergência que 
está ocorrendo. Reitero, pois acho que os 
Governadores do Piauí, da Pàraíba, dÕ Rio­
Grande do Norte .. 

O SR. LA VOIS!ER MAIA - Do Ceará, 
O Sr. AfQ.Dso.Sancho- Do Ceará, este já 

esteve aqui duas vezes, e no Ceará, diga-se 
de paSsagem, não tem uma seca tão forte 
comó tem: acontecido nos outros Estados. Na 
Região Norte~ há pouca coisa R~fíi se.r reclaM 

.mada; na Região Cen'tro, existem dificuldaM 
des, só "hli a tal Seca verde; no. Cariri, também 
não deixou de dar feijão, .milho nas propor· 
ções que se deseja, e, diga-se de passagem, 
ainda.,hoje está chovendo naquela região. De 
foima que os- Estados qqe estão sofrendo 
mais são es~s três citados e cei:J.suro Profún­
damente os Governadores por não estarem 
aqui baterido à porta do Presidente, eXigindo 
que Sua Excelência -convoque õs seus Minis­
tros para uma reunião, no sentido de tratar 
do assunto. 

O SR. LAVOISIER MAIA- Muito obrigaM 
do, eminente_Senador Afonso Sancho. Con­
cordo totalmente com V. Ex' Os GovernaM 
dores atingidos por essa calamidade, não esM 
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tão aqui batendo à porta, pedindo providên­
cias. 

Não podemos é ficar esperanQo a provi· 
dência do Estado e a providência do Governo 
Federal, enquanto o povo fica morrendo de 
fome. Não podemos admitir essa--irisensibi~ 
lidade de jeito nenhum. Concordo com V. 
Ex• quando diz que as coisas erradas se com· 
batem, porque a seriedade é um princípio 
salutar de minha vida. Então, que os excesS:os 
eerrosse.corrijam, mas não tenham um trata· 
menta injusto, como estamos vendo agora. 

O .Ministro Egberto Baptista - e S. Ex• 
é Ministro mesmo - esteve há trinta dias 
lá e me deu uma impressão 6tima, a de um 
homem inteligente e sensível. Mas é paulista. 
Chamei a atenção de S. Ex~, dizendo: - ''Mi­
nistro, V. Ex• chega aqui num dia em que 
nem o sol estamos vendo, chovendo. Vai via­
jar para o interior e vai ver tudo verde e 
água aqui e acolá acumulada. Vai, portanto, 
ter uma impressão diferente, enganosa, por­
que a seca verde é a pior das secas, porque 
não há produção". 

Fiz um breve pronunciantento nesta Casa, 
registrando o compOrtamento de S. Ex~ já 
são trinta dias e a fome aumenta, e o deses­
pero também, com as crianças morrendo. 

Por falar em criança, nobre Senador, ouvi 
dizer que o Governo está eStUdando a possibi­
lidade de extinguir o Programa Nacional do 
Leite. 

O Sr. Afonso Sancho- Não vai acabar. 

O SR. LAVOISIER MAIA -Não vai aca­
:bar •. mas tive a informaçã_o de que o Programa 
vai diminuir, diminuir, diritinuir até acióar. 
Esta foi a informação que tive. Queira Deus 
que isto não aconteça, porque é um programa 
de complementação alimentar. 

O Sr. Afonso Sancho - O Programa vai 
ser moralizado. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Muito obri· 
gado a V. Ex~ Pensei que V. E~ iria dizer 
que estou errado, mas recebi <\sua solidarie­
dade. Muito obrigado. 

Sr. Presidente, concluo o meu discurso. 
Várias outiãs obras de caráter permanente 

podem ser feitas no Rio Grande do Norte 
e nos demais estados do Nordeste. 

Por conseguinte, Srs. Senadores, deixamos 
aqui as nossas sugestões e o nosso protesto 
contra o abandono em que se encontra o No r· 
deste. 

Protestãr Com seriedade é um ato cívico 
que enobrece qualquer representante do po­
vo nesta Casa. O protesto é uma forma de 
indignação. Estamos convencidos, Srs. Sena­
dores, de que o homem público só envelhece 
quando não tem mais capacidade de indig· 
nar-se: contra as injustiçaS Praticadas contra 
o povo que ele representa. Nós ainda não 
envelhecemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Lavosier 
Maia, o Sr. Pompeu de Sousa, 39 Secre-. 
ttúio, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Meira Filho. 

Durante o discurso do Sr. Lavosier 
Maia, o Sr. Meira Fílho, deixa a cadeira 
da presid~ncia, que é ocupada pelo Sr. 
Nélson Carneiro, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Lavosier 
Maia, o Sr. Nelson Carneiro, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Esta 
Presidência tem a honra de comunicar que 
agora ocupará a tribuna do Senado o ilustre 
Senador Alberto Hoffmann. 

O SR. ALBERTO HOFFMANN (PSDB­
RS. Pronuncia o seguinte discurso.) - St. 
Presidente e Srs~ Senadore!., tenho a satisfa­
ção de saudar o=emínente Senador Meira Fi­
lho, que a esta altura da sessão faz as honras 
da Casa em tenno de Plenário, para tão segu­
ra e· brilhantemente presid~r a Sessão. 

Sr. Presidente, meus Caros Senadores, é 
sessão de sexta-feira, com. pouca presença, 
evidentemente, mas com debates de assuntos 
de alta relevância. 

Foi providenciã.I que eu cedesse a minha 
ve:z: ao êtfiinente Senador Lavosier Maia, por­
que aí se completou um quadro interesante 
nesta manhã. 

O eminente Senador Odacir Soares traçou 
um quadro, abrindo o palco do Norte amazô­
nico do Brasil sobre as questões que, no mo~ 
menta, estão tanto em debate em termos na~ 
cionais e inteinacionaís. Agora, falou o Sena~ 
dor Lavoisier Maia, com aquela geografia da 
seca, comtY alguém já disse, do drama do 
Nordeste, do drama da má distribuição de 
águas. Enquanto que, ·num quadrante do 
Brasil, há enchente, no outro, há seca e, as· 
sim, o nosso Sul também é atingido. 

Daí pai {[ue, Srs. Senadores, tomo a liber­
dade de, neste instante, trazer um outro pe­
queno quadro, rápido, para depois, em poste· 
riores intervenções, abordá-lo mais amiuda­
damente, sobre o Sul. 

Falando em Sul, este Sul extravasa as fron­
teiras brasileiras, aquilo que modemamente 
tem-se debatido em tennos de Cone Sul, e 
faz parte do que se poderia "amar de inte­
gração sul-americana, de reavivar ou vitali­
zar, finalniente, aquilo que se chamou de 
Mercado Comum: Lâtino-Americano e_ q·ue, 
ao longo das décadas, ficou praticamente no 
papel e nas conferéncias, Conferência de 
Buenos Aires, do Rio de Janeiro, de Ponta 
deft.este, âe Mõõ.tiViâéu e outras, para dis­
cutir alguns itens dadas mercadorias arrola~ 
das do Estatuto" da ALAD f.ara·ver se num 
ano, vamos teduzir 5% a tanfa de um produ­
to,10%.em outro. A realidade, Srs. S~nad.o­
res, fõi essa: Muitas vezes, a conferéncia safa 
muito mais cara do que os be11effcios, do 

que os lenitivos oú redutivos fiscais decididos. 
Fala-se, agora, em Cone Sul de uma forma 

mais ampla e, falando em Cone Sul, vamos 
começar a falar em água. V. Ex•. há poucos 
instantes, ao falar em seca, estava reclaman· 
do água._ Eu estive em Portugal aos tempos 
em que tive a honra de ser o Secretário da 
Agricultura do Rio Grande do Sul, para visi~ 
tar aquele pequeno País, mas extraordina~ 

riameÍJ.te bem organizado em questão de dis­
tribuição de -~gua. _Portuggal tem um código 
e, nesse código, na capa do livro do respectivo 
Plano, tem os seguitnes dizeres: "Água, bon­
dade de Deus". 

Nós podemos dízer, como já disse o cabo­
clo, que a água, na hora da enchente, pode 
ser o flagelo do diabo e a falta de ágúa, nobre 
Senador Lavoisier Maia, é, evidentemente, 
sinônimo de sede e de fome. Então, é neces­
sário que o homem tenha que cuidar da água 
e a água será sempre um bem desde que o 
homem saiba preservá-la e usá-la adequada~ 
mente. Aí está a grande questão de um tema 
que nós debatíamos já há 20 anos, na Câmara 
dos Deputados, sobre o problema das nossas 
bacias hidrográficas, as mais ricas do mundo: 
Bacia Amazônica, Ba~ do São Francisco, 
Bacia do Paraná, Bacia do Uroguai. 

O Brasil tem uma riqueza infinda com os 
seus ri9s e su_as b.acias hidrográficas e, obede­
cendo a um planejamento integrai e execu­
tando paulatinamente as obras, pode-se che­
gar a resultados magníficos para que a água 
seja usada adequadamente. Planejamento 
não só para a eletricidade, não só para uma 
barragem para fornecer irrigação a uma de­
terminada região, barragem não apenas para 
evitar as enchentes. Tudo deve ser estudado 
4.e forma a que um elemento não prejudique 
o outro e também que se preserve aquilo que 
os ecologistas tanto defendem. Que se respei­
te o código florestal, desde que o brasileiro 
tenha a capacidade e a consciéncia de um 
dia deixar 5 ,OOm de vegetação espontânea 
ou plantada à beira dos seus córregos ou seus 
ribeiros, desde que se deixem 50,00 ril de 
mata ao lado dos rios um pouco maiores e 
50% à largura dos outros cursos d'água, dessa 
forma, quanta coisa não seria já preservada! 
Quanta água não seria assegurada! 

Mas a ganância vai a_esse ponto~ E aí não 
criticO-O nordCstino, nem-cihomem do Brasil 
Central. Isso acontece no nosso chamado 
adiantado Sul, em que o homem chega a jogar 
o trator dentro do arroio e morre afogado 
pela ganância de arar aquele último palmà­
zinbo de terra, que vai ajudar a produzir um 
pouco no primeiro ano e já começa a fabricar 
um desertozinho no segundo ano! 

Então, água, bondade de Deus! E no senti­
do da navegação o Brasil aproveita muito 
pouco os seus cursos d'água para o transporte 
fluy!~~~--A -~.!Jl<y:_Q_ni!'l, com aquele aspecto) 
õs Srs. conhecem melhor do que eu! Quanto 
ao Sul do País, ele já teye uma navegação 
fluvi31 desenvolvida, mas depois periclitou 
com o assore3Illento dos rios, justamerite pe­
la falta de proteção de suas margens. 

Então, no momento em que. o Senhor Pre­
sidente da :República vai visitar o Sul, quando 
o- Pfesidénte Collor vai assinar os .contratos 
do~ e.CÚtaís de conc:orrênclas já feitaS da POnte 
internacional de São Borja e. São Tomé, na 
República Argentina, quando Sua Excelên­
cia vai cuidar também do gasoduto, tomo a 
liberdade, do alto desta tribuna, de apelar 
a Sua: ExcelênCia para que a solução do_s gran­
des problemas do Cone Sul comece pela na· 
vegabilidade do Rio Uruguai. Poderão dizer: 
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"<lue utopia! O que nos interessa istO?" O 
problema começa com a Barragem do Salto 
Grande. Salto Grande fica entre a República 
Oriental do Uruguai e a República Argen­
tina, no Rio Uruguai, uma imensa barragem 
fornecedora de energia elétrica para o Uru­
guai e outras regiões. Mas, em Salto Grande. 
faltam eclusas que permitiriam navegação. 
Perto de Salto Grande, há necesSidade da 
Barragem do Hervidero e do canal de contor­
no, para tornar navegável o Rio Uruguai, 
desde o Prata até a cidade de Uruguaiana. 
Chegando a Urugaiana, temos a ponte inter­
nacional, que também é contornável. Há la­
gos à margem direita do Rio Urugai, e há 
um terreno favorável, em território argen­
tino, que permitiria o canal de contorno. En­
tão, a navegabilidade se estenderia de Uru­
guaiana até Iraí, no Rio Grande do Sul, divisa 
com Santa Catarina. Há,-ao longo deste per­
curso, mais algumas barragens em construção 
que necessitam, evidentemente, de suas eclu­
sas. 

Sobre a navegabilidade do Rio Uruguai, 
quero ler um pequeno trecho de um estudo 
que me chegou às mãos, da parte do Econo­
mista Olímpio Tabajara. Esse Professor foi, 
durante sete anos, o representante do Brasil 
na Comissão da Bacia do Prata; prestou gran­
des serviços ao País, representando inclusive 
o ltamarati, durante todo esse tempo dessas 
reuniões sobre os problemas da Bacia do Pra­
ta. E, particularmente quanto à exeqüibili­
daõe do grande projeto do Rio Uruguai, diz 
aqui: 

"A situação -atuit.l de endividamento do 
Brasil e da Argentina, principalmente, não 
é propícia ãs grandes o_bras, que impõem ele­
vadas somas de recursos e firianciame"ntos ex­
temos~ há, por outro lado, um conjunto de 
obras que poderiam ser executadas imediata· 
mente, com imensa repercussão, como é o 
caso da Navegação do rio Uruguai, do Estuá­
rio do Prata a Iraf, com suporte, entre outros 
porto de Importação e Exportação, no de 
Nueva Palmira, no rio Uruguai, localizado 
na República Oriental do Uruguai. É o que 
está fazendo o ServiçO de Navegação da Bacia 
do Prata, exportando minério de ferro e man­
ganês de Urucum, no Mato Grosso, pelos 
rios Paraguai, Paraná e Estuário do Prata._ 
Segundo notíciaS da semana passada, a Nave· 
gação Taquara, do Grupo Olvebra, vái éx· 
portar soja e outros produtos do Mato Gros­
so, utilizando a mesma via e instalações por­
tuáriaS. É o que há anos venho preconizao· 
dot" Todos sabemos que o rio Uruguai, de 
março a novembro, quando o nível é de águas 
médias e de cheia, pelo menos, é plenamente 
navegável. Os problemas atuais são: a eclusa 
da barragem de Salto Grande, inconcluída 
-cOmo já disse há pouco - e, da mesma 
fonna; o canal lateral de navegação até Her­
videro e a barragem eclus'ada do próprio Her· 
videro. Tais obras permitiriam a riaveg"aÇão 
até Uruguaiana, imediatamente, naquele pe­
ríodo. De Uruguaiana a Iraí, o obstáculo é 
a ponte Uruguaiana-Passo de Los Libres, cu· 
· ja altura não permite a passagem de barcaças 
ou de navios no sisteina moderno de compo-

.. L 

sição_. A soluçãci já está prevista; pelo lado 
argentino, aproveitando as condições do ter­
reno ·e- de lagoas marginais, construir-se-ia 
um canal e uma ponte móvel rodoferroviária, 
que permitiria o tráfego de veículos, trens 
e barcos. 

Nos demais períodos do ano, a navegação 
-ainda seria possível com alguns derrocamen­
tos de umbrais rochosos, como os de Itacum­
bu, São Pedro, Ilha Grande, Ilha do Butuf 
etc., ou espigões de corrente, em baixios. 

O período de março a novembro é também 
de término de safras, arroz, trigo, soja etc., 
e de preparação de terras para as culturas 
que exigem, por sua vez, o adubo e o combus­
tível. O transporte fluvial, em si, já seria uma 
grande economia para a produção regional; 
somado ao uso dos barcos, na volta, possibi· 
litaria econo"miã m-ãíor eni todos os aspectos. 

Por ootro lado, com a lígação de Ira( ao 
Estuário do Prata, estaríamos ligando, pelo 
Paraná e Paraguai, a Cáceres, no Mato Gros­
so e à Foz do Iguaçu, no Paraná, como pontos 
extremos. Transpondo Itaipu, e com a con­
clusão do Canal Pereira Barreto, ligando o 
Tietê ao rio Paraná, em São Paulo, toda a 
região daquele Estado e Minas Gerais esta­
riam interligadas ao Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina. Essas últimas estapas são 
mais remotas, aparentemente utópicas, mas 
a verdade é que já estamos ensaíaD.do o es­
quema do projeto internacional entregue a 
grupos brasileiros e argentinos, por exemplo, 
no caso da ponte de São Tomé a São Borja, 
em que um grupo internacional constrói a 
ponte, tem a concessão, não sei se é por 20 
anos - estou olhando para o Engenheiro 
que deve estar sabendo melhor desses deta· 
lhes -e exploradas sem, portanto, mobilizar 
recursos que temos. 

i{ verdade é que Argentinos non tienen aus­
trales, "uruguaios'' não têm pesos e.o Brasil 
não tem cruzados, no sentido quente, e, con­
seqüentemente, todos os três não têm dóla­
res, havendo a necessidade de mais um proje­
to, uma concorrência internacional, para a 
qual, estou certo, o Senhor Presidente daRe· 
pública, continuados os entendimentos com 
os países vizinhos, deverá interessarMse no 
momento em que chegar a São Borja, e ao 
lado do Presidente Carlos Menem ser dada 
a ordem de in!cio das obras da p_onte interna­
cional, e no momento em que também conti­
nuam as dem_arches c_on_clu.sivas para a cons­
trução do gasoduto que o Sul do nosso País 
espera há tanto tempo. 

Mas é a vez de cauidar da água em to_dos 
os seus sentidos. 

0-Si-.. MaDsiietO-àe Lavor- Permite-me 
':'_-_Ex~':!~ ap~~e, ~o~_e~~nador? 

O SR ALBERTO HOFFMANN -V. Ex• 
tem o aparte. 

O Sr. MansuetO àe Lavor - Eu ql!eria 
dizer a V. Ex• que o tema que"aborda, êntre 
outros. o da navegação fluvial, é da maior 
importância. não apenas para a sua região, 
o e~trerri-o sul do País, mas para todo o Ter­
rit6rio -nadonal; é matéria central em 
termos de corre'dores de exportação, de 

--- _____ _,[__ ------ -------- ---

transporte, das grandes bacias fluviaiS, princi­
palmente os grandes rios navegáveis. Esse 
assunto, realmente, me atrai, porque moro 
à beira de um grande rio, o São FrancisCo, 
e costuma-se dizer que há uma tríplice voca­
ção do rio São Francisco - a de ser a grande 
estrada natural, aquela que liga o Centro do 
País ao Nordeste, a grande estada natural, 
cuja utilização seria bem maior se cõnser­
vada, como toda estrada, se nela fossem in· 
vestidos recursos públicos. A outra vocação 
do rio São Francisco é a de grande produtor 
de alimentos.-0 SenadOr LavoiSier Maia di· 
ria, há pouco, no seu discurso, que é preciso 
irrigar cada vez mais as terras férteis do NorM 
deste, tanto à- beira dos lagos artifid3iS, dos 
grande açudes, dos médios também, como 
à beira dos grandes rios, como o_São Fran· 
cisco. Então, o rio São Francisco. sem nenliuM 
ma retórica, podeMse tornar o grande celeiro 
do País. E já está provando que é possível 
conseguir isso atrãVés de projetos de irrigação 
dainiciativã. pública e da inicilitrva particular. 

Com a sua permissão e sem nenhum bair· 
rismo, quero dizer que o rio São Francisco, 
hoje, está em vias de bater o Rio 'Grande 
do Sul na produção vinícola. É verdade que 
a técnica ainda é importada, osenólogos, que 
já estão orientando a produção de vinho do 
São Francisco_, vêm todos do Rio Grande do 
Sul. Mas podemos afirmar que, por questões 
climáticas, a produção vinícola do Vale do 
São Francisco, dentro em breve, pelas proje· 
ções, poderá ultrapassar a do Rio Grande 
do Sul. E vinhos também, de excelentes qua­

·lidades, já começam a ser produzidos naquela 
região. Mas não são apenas produtos finos 
ali produzidos, como a uva, o aspargo para 
exportação~ também os hortigranjeiros e os 
alimentos básicos - arroz, feijão -, todos 
irrigados. A terceira vociçãO do riO SãO Fran­
cisco, por extensão de outras grandes bacias 
brasileiras -inclusive a do Uruguai, que j~ 
é brasileiro-uruguaia, brasileiro-argentiiia, à 
brasileiro~paraguaia -, é a vocação para a 
produção de energia através de hidreléticas; 
é uma reivindicação nossa, da chamada Ban­
cada do Nordeste no Senado Federal e na. 
Câmara dos Deputados; que o Presidente ini­
cie, quanto antes, no seu próprio Estado de 
Alagoas, a Hidrelétrica de Xingó. Sua Exce­
lência não fará nenhum favor a seu EstadO 
porque não se trata de uma reivindicação es· 
tadual, mas de uma reivindicação brasileira 
e regional, mais uma grande hidretétrica no 
rio São Francisco, para aumentar sua: capaci­
dade. Mas, em queria, sobretudo, dizer que 
a navegação fluvial é, realmente, uma tese 
de fundamental importância, e me congratulo 
com V. Ex• por insistir na navegação fluvial 
e até naqueles trechos ainda não navegá.Veis; 
que o Poder Público possa investir recursos 
para 'a navegabilidade. Por qu~? _ .:\,s ferrovias 
estão em derrocada. Aliás, nunca foi opção 
política do Governo brasileiro o .transporte 
ferroviário. As rodovias qúe, por imposições 
até externas, constituem a opção de trans­
portes terrestres, no País, estão pratiCamente 
in viabilizadas de Norte e Sul do País; são· 
estêadas que estão impraticáveis atualmente. 
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A grande ·saída é, realmente, a hidrovia que 
se deve interligar com a rodovia e a ferrovia, 
que. é a grande Via de transporte mais barato, 
onde os investimentos públicos são menores 
do que qualquer outro. A grande hidrovia 
do São Francisco está aí. E junto com outras, 
para não falar no rio Amazonas nem naqueles 
rios do Sul, tais como o Paraguai e o Uruguai 
e outros que podem ser navegáveis. V. Ex• 
fala até de interligação de bacias, que é UJP 
plano um tanto faraónico, visando ã navega­
bilidade, mas não o é no contexto de uma 
prioridade para o transporte fluvial, que de­
veria Ser; basta um dado_. E que, assim como 
a ferro~ia é um transporte seis vezes mais 
barato do que· o transporte rodoviário, o 
transporte fluvial, a aquavia, é, em média, 
seis a oito vezes mais barato do que o ferro· 
viário; chega a ser dez vezes mais barato do 
que o transporte rodoviário. A comparação 
do transporte fluvial com o transporte rodo~ 
viário é, às vezes, em termos de gasto de 
investimento público, de dez para um em fa­
ão, esse tema interessa ao País. Congratu· 
lo-me com V. Ex~ que, hoje, na tribuna do 
Senado Federal, leva à Nação e, principal­
mente, ao Presidente da República e ao Po­
der Executivo, a enfatização desta prioridade 
riacional que é o transporte fluvial. O Brasil, 
indiscutivelmente, é dotado de grandes po­
tencialidades nesse setor. Muito obrigado, 
nobre Senador Alberto Hoffmann. Meus pa· 
rabéns pelo pronunciamento que está fazen­
do no plenário do Senado Federal. 

O SR. ALBERTO HOFFMANN -~Agra~ 
deço a V. EX'! a cobrança, que revela profun· 
do conhecimento de causa de to-da essa pro· 
blemática. 

E eu dizia que seria ainda um pouco utópi- . 
co, naturalmente, diante da exigüidade de 
recursos até internacionais que teríamos para 
enfrentar todas as interligaç6es, toda a inte­
gração das Bacias. Conheço um estudioso 
que tem as quotas de altura de todas as b,arra­
gens necessárias_ inclusive para ligar o Prata 
até o Orinoco, até a Venezuela poderia esten­
der-se essa interligação. E outra ligação lá, 
na altura do Rio Grande do Sul e da Província 
de Mission~s e Corrientes na Argentina, tem 
interligação direta, num trecho muito curto 
entre o Rio Paraná com o Rio Uruguai, no 
sentido leste-oeste da região. 

Muito obrigado, É um tema fascinante, 
mas a realidade é esta! E sai muito_ mais bara· 
to transportar de fábricas no Mato Grosso, 
como já estão fazendo, via!Paraguai/Paraná/ 
Prata, óleo de soja, para perto de Porto Ale-· 
gre, no Rio Grande do Sul e, depois para 
a Lagoa dos Patos; o transporte é muito mais 
barato, lá, do interior do Mato Grosso até 
Porto Alegre, via fluviaVmarítitna e lacustre, 
do que um caminhão trazendo soja a 300Km 
de distância da mesma fábrica. Essa é uma 
realidade e V. EX', com muita propriedade, 
muita inteligéncia, expôs o·assuntcf: - --

0 Sr. Lavoisier Maia - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ALBERTO HOFFMANN - Sena· 
dor Lavoisier Maia, V. EX' tem o aparte. 

O Sr. Lavoisier Maia -Senador Alberto 
Hoffmann, V, EX' aborda assunto da maior 
importância para o Brasil. V. Ex• representa 
o. Rio Grande d_o Sul, nesta Casa; nós repre~ 
sentamos o Riq Grancle do Norte, Quero di· 

. zer a V. Ex' que existe uma afinidade entre 
nós, até_ sentimental. O Rio Potegi, que ba· 
nha a cidade de Natal.: o Rio Guarba .. que 
banha a cidade de Porto Alegre. E o que 
temos procurado - através de amigos co· 
muns, é fazer uma comunicação mais efetiva 
entre os dois Estados. Eu referi, há poucos 
instantes, e pude falar, por concesão de V. 
EX•, o que agradeço, problema gravfssimo 
que estamos enfrentando, gue é a seca no 
Nordeste. V. e~ fala de outro assunto muito 
importante, qual seja a navegação fluvial, a 
que o Governo deve também dirigir a aten· 
ção. E V. Ex• bem diz que é um problema 
nacional para:- cjUijl,_ nêSta hora. com muita 
precisão, Com muito conhecimento, apresen· 
ta sugestões a fim de melhorar as condições 
d_e transporte dos brasileiros, como disse o 
eminente Senador Mansueto de Lavor, o 
transporte através dos rios, hidroviário, que 
é dez vezes mafs barato do que o rodoviário, 
Então, falta apenas a sensibilidade do Go­
verno em dirigir a atenção para o problema. 
Mas quero dizer a V. Ex•, nesta hora em 
que representamos nossos Estados aqui no 
Senado Federal ......... eu o Rio Grande no Norte 
e_V. Ex• o _Rio Grande do Sul-, estamos 
defendendo problemas importantes, com 

_uma diferença: a situação que eu defendo 
pa:ra<o meu Estado é de uma prioridade abso~ 
luta. O Oovemõ Federal deve ter a sensibi· 
!idade, porque é urgente--urgentíssimo, em 
fazer o reconhecimento da situação difícil de 
milhóes de brasileiros que estão morrendo 
de fome ou então aquele povo sofrido viverá 
um caos que provocará repercussão não só 
no Nordeste, mas também no Brasil. Acre­
dito q!-le essa.situa-ção calamitosa não chegará 
lá, mas eu, que represento o pOVO nesta Casa, 
faço advertência. Então, nobre Senador, 
quero parabenizá-lo pela-felicidade e oportu· 
D.ídade de seu pronunciamento, que dá subsí­
dios ao GoVerno Federal para que v-eja co~ 
atenção esse prOblema, em bC_f!~ficio de todo 
o Brasil, da interligação, através do rio, da 
navegação fluvial. Parabenizo-o e felicito-o 
pela oportunidade de seu pronuncim.ento. 

O SR. -ALBERTO HOFFMANN - Agra· 
deço a V. Exo; a manifestação. 

Agcideço também ao eminente Presidente 
Meira Filho pela paciéncia que teve para nos 
ouvir durante tanto tempo. Mas se o fizemo5 
foi, evidentemente, no interesse nacional. 

Hoje, pela manhã, sinto-me felicitado, sin· 
to-me à vontade para, após tantos anos de 
atividades na outra Casa do Congresso Na cio· 
nal, ouvir e sentir como aqui, no Senado, 
cuida-se tã? be~ dos problemas nacionais e 
como há interesse, até numa sexta-feira, em 
debatê-los. 

Faço votos de que tudo redunde em bene· 
fícios para o povo brasileiro, para que se 
criem mais riquezas, para que o brasileiro 
também saiba aproveitar as possibilidades e 

chances que lhe são oferecidas, porque não 
pode cair tudo do céu. 

O Governo deve construir a barragem, 
porque o povo da região não tem recursos, 
mas que aquele proprietário ao lado tenha 
paciéncia, pegue a J5á e faça o pequeno canal 
de adução até_ a s~a lavoura, porque, como 
Secretáilo, inclusive no Sul, constatei que, 
em certa época, havia a seguinte mentalida­
de: feita uma barragem, chegava-S!-"! lá e dizia­
se: "ago-ra, falta fazer a valeta'". Então, eu 
diria: a valeta você mesmo tem que fate'r; 
tem que fazer algo para merecer esse bene­
ffcio. E nisso, cabe aquela piada que ouvi 
uma vez num teatro de variedades na Europa, 
em que, dois cômicos no palco, um perguntou 
ao outro; "Mas, compadre, qual é a diferença 
entre· civilização e cultura? O outro deu de· 
ombros: "Ah!, não sei" "É muito fácil, vou 
lhe explicar: civilização é_quando vocé instala 
um banhe~o e cultura é quando toma banho 
no duro, quando usa esse banheiro". Então, 
é isto; civilização é darmos as oportunidades, 
e o nos.~o brasileiro de todos: os quadrantes 
deve ser, _cada vez mais, conscientizado para 
aproveitar essas vantagens e dar uma partici­
pação mais efetiva na criação de riquezas na­
cionais. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. MansuetodeLavor--Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Fí!h<J) -
Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Para comunicação .. Sem tev;isão do 
orador.) .--Sr. Presidente, pedi a palav~a 
para breve comunicação. A cómuníCaçã:o de 
Liderança vai ser feita pelo emimente Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. 

S:r:. Presidente, é uma breve_comuníça.ção 
e um pedido tambérn de informação: o"COi-­
reio Braziliens~de hoje, na sua primeira pági­
na, "publica" matéria com este título: "Lei· 
lão das Mansões Rende 433 Milhões". A ma· 
téria é curta e, portanto, passç_~ le~:: até_ o 
ponto em que ~os ~ri~Cressa prinçipal~ente: 

~·o Governo arrecadou Cr$ 433 mi­
lhões cOm a venda de oito das nove man­
sões de ex-ministros levadas a leilão on· 
tem pela Caixa Econômica Federal. To· 
do o dinheiro conseguido na licitação vai 

- ser aplicado na construção de casas po­
pulares. Os imóveis mais disputados fo· 
ram a casa 9 do conjunto 7 da QL 10 
e a casa 13 do conjunto 5 da Ql7, com 
seis propostas de compra cada uma. A 
casa 7 do conjunto 15 da QL 12, avaliada 
em Cr$ 61,6 milhões,ficou sem pre-ten· 
dente e será incluída. no próximo edital 
de venda." 

Vem, agora, a com.unicaçãO qUe nOs- ínte· 
ressa diretamente: 

"o empresário Sergio Saad, que arre­
matou uma das mansões por NCz$ 51 
milhões, com pagamento parcelado, re­
cebeu uma proposta de compra de Cz$ 
62 milhões, antes m·esmos de deixar o 
auditório do leilão, mas recusou.;• 
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Sr. Presidente, este fato é gravíssimos! Afi· 
nal de contas, são onze milhões! Houve uma 
licitação! 

Um empresário ariemata ulria das casas 
por cinqüenta e um milhões. Antes de sair 
do recinto do leilão, já lhe oferecem sesenta 
e dois milhões pela mesma casa, isto é, sem 
sequer ter saído ou movido um passo, esse 
empresário já ganhou, à custa dessa licitação, 
desse leilão do Governo, onze milhões de 
cruzeiros! -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, um assun­
to deste precisa de averiguação. O meu pedi· 
do é para que haja urgente verificação de 
como se procedeu a esse leilão - ou o leilão 
foi muito mal conduzido ou houve entendi­
mento prévio. entre partes que faziam pro· 
postas do leilão, para um resultado negativo 
em favor do próprio Governo. 

Não é possível que o Governo, alienando 
bens da União, do povo, em poucos minutos, 
tenha uma perda de 11 milhões de cruzeiros. 
Isso prova mais uma vez que esse processo 
não pode ser feito com açodamento; esse pro­
cesso precisa de mais transparên-cia. E os 
atuais condutores da Administração Pública, 
seja no setor da administração dos servidores 
ou seja dos bens patrimoniais, não são onis­
cientes, nem, digamos, infalíveis, como às 
vezes querem parecer condenando tudo que 
é do passado, condenando o Congresso, co­
mo, fez o Sr. João Santana, em entrevista 
recente. Então, é preciso saber por que o 
empresário que arrematou uma das mansóe~ 
do povo, da Un:iáo, antes mesmo de sair do 
recinto, já ganhara 11 milhões de cruzeiros? 

O Si-. Pompeu de Sousa- Permite-me V. 
Exl' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filbo) -
Queiia leMbrar ao ilustre Senador Pompeu 
de Souza que o ilustre Senador Mansueto 
de Lavor está fazendo uma comunicação e 
não pode conceder apartes. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- La· 
mento; mas o Regimento me impede ouvir 
V. Er, o que para mim é uma tristeza. Sei, 
realmente, que V. EX'" me apóia iiesse pedido 
de informações que faço ao Poder Executivo 
através da Liderança do Governo. 

Esta matéria teni que Set explicada. Esse 
leilão, se verdadeira a matéria- e não havia 
nenhuma razão para o CorreiO Brazillense 
divulgar um falsidade em sua primeira págiria 
-esse leilão tem que ser anulado. O patri­
mônio público foi lesado em 11 milhões de 
cruzeiros em pouc-os-minutos, Estamos aqui 
2ara vigiar e fisCilizar os alos do Governo. 
E nossa tarefa, o povo nos paga para isso. 
Quetemos que haja uma explicação da Lide~ 
rança do Governo sobre este assunto. Se é 
verdadeira esta notícia - e não há nenhuma 
razão para não ser -:-, esse leilão tem que 
ser anulado, porque houve lesão ao patri-
mônio público. _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Cid Sab6ia df Carvalho- Sr. Presi.' 
dente, pelo a palavra para breve cOmunica· 
ção, pela Liderança do PMDB. 

O SR. ~RESIDENTE (Meira Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sa· 
bóia de_Carvalho. 

O SR-. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Como Líder, para Comuni­
cação.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O fato trazido em público pelo nosso Com­
panheiro de Bancada Mansueto. de Lavor, 
demonstra que o rasgar de fantasias já come­
ça a acontecer com muita brevidade neste 
País. Está havendo muito esforço para conter 
esse espírito carnavalesco da administração 
pública. 

Mas o que traz m"inha palavra neste instan­
te, Sr. Presidente, é uma declaração do Mi· 
nis~ro da Justiça. Nós estamos estarrecidos, 
ultimamente, com algumas declarações. On­
tem comentamos, aqui, de modo até rápido, 
num aparte que oferecemos a um dos orado· 
res que estavam na tribuna, uma entrevista 
do Secretário João Saij.tana, quando S. Ex• 
disse extravagantemente que o decreto estava 
regovado, mas que ia ser cumprido. Revo­
gado, sim mas que ia ser aquilo mesmo. 

Hoje ficamos mais estarrecidos ainda. O 
Ministro da Justiç:i', com toda a autoridade 
de Relator da Assembléia Naci_onal Consti­
Iúinle.__ Relator-Geral, fez uma descoberta 
que nem no curso primário é admissível nem 
no curso primário é compreensível. Diz S. 
EX\ ci Ministro da Justiça que vencimento 
não é salário.V. Ex• acha, Sr. Presidente, que 
mudando o nome daquilo que o funcionário 
percebe por mês, então, muda o critério" cons­
titucional. (Risos) 

Não posso conter o riso, Sr. Presidente, 
porque--s-e mudarmos_ o nome de salário para 
outra coisa, o que pétêebe o trabalhador por 
~~~ passa a ser redutível. Quer dizer, é um 
questão de nome. É uma questão de determi­
nação. Isso já vírou humoriSmo, Srs. Senado­
res. Não é possível acreditarmos ne_ssas afrr­
mativas. 

Então, o Ministro diz o seguinte: "Não, 
o que é iricdutível é salário; vencimento, é 
redutível": Vencimento é o salário do funcio· 
nário efetivo, pode-se mudar o nome; pro­
vento, quando se trata de aposentado; subsí­
dio para parlamentar; soldo para militar. Mas 
tudo, na verdade, é uma só coisa, apenas 
um aperfeiçoamento técnicO. d.6 linguajar ju­
rídico. Não vamos dizer que o operário da 
fábrica Santa Cecília foi receber seus venci­
mentos, porque quando Se ti-aia de CLT con­
vencionou-se dizer que o que vence por mês 
é salário, como não se vai dizer que o Presi­
dente da República vai receber seu salário. 
Na verdade tudo isso é salário, é um gênero 
com várias espécies ou um gênero com vários 
substanlivOS a demomirarem exatamente a 
mesma coisa. 

Não sei se o nosso Ministro da Justiça está 
preciSando de um dicionário de sinônimos 
e antônimos, ou se está necessitando de retor­
nar aos bancos da faculdade pela qual passou. 
A verdade é-que isso não é admissível. Esta· 
mos rindo, e não contenho o riso, porque 
isso é muito· engraçado. Como em deveria 
aqui chorar diante da denúncia qu,e foi tazida 
pelo nobre Senador Mansueto de Lavor. Já 

começaram as "mutretas" que agora chamam 
de "maracutaia'', não sei se o nome agora 
é esse. Daqu1 a pouco o Ministro vai dizei-: 
isso não é "mutreta", isso e "maracuta~a" 
o que a lei pune é "rim treta". Ninguém sabe 
mais, Sr. Presidente. Ninguém se contém 
mais nesta Casa. 

Nós entramos num período carnavalesco. 
Realmente, é um absurdo. Eu faço esta co­
municação de liderança para verberar contra 
esses fatos, assinando embaixo a denúncia 
que é feita pelo nobre Senador Mansueto de 
Lavor e anunciando a V. EX!', Sr. Presidente, 
que na próxima segunda-feira, parlamentares 
do PMDB, estarão oficiliazando requerimen­
to à Mesa desta Casa, para que providências 
moralizadoras sejam tomadas pelo Poder Le­
gislativo no comedimento das coisas da Repú­
blica. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. PQMPEU DE SOUSA (F_SDB -
PF. Pronuncia o seguinte discurso.)_- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, serei muito breVe 
porque pretendia aPenas dar um ligeiro ãpar­
te ao magnífico discurso do nobre Senador 
Mansueto de~Lavor, o qual lamento muito 
não ter ouvido todo. Mas parecewme que foi 
curto, de vez que V. Ex• Sr. Presidente me 
cobrou o fato de S. Ex• estar falando numa 
breve comunicação, se não me engano. Mas 
há breves comunicações que valem mais do 
.que longos discursos. 

Na verdade, Sr. Presidente, hoje, eu era 
o primeiro orador inscrito, desde ontem. Já 
estive há dois ou três dias na me_sma situação. 
Mas, como sou escravo dessa cadeira que V. 
Ex' ocupa com tanto brilho de maneira cir­
cunstancial ... 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Quero dizer a V. Ex' que estÕu aqui honrosa~ 
mente substituindo V. Ex' 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sou real· 
mente escravo. Todos são testemunhas disso. 
Praticamente habito essa cadeira presiden­
cial, procurando respeitar e fazer respeitar 
o Regirilento da Casa, no que nem sempre 
sou muito atendido. 

Ouvindo o discurso do nobre Senador 
Mansueto de Lavor, teria vários desenvolvi­
mentos a tratar nessa matéria, inclusive o 
meu discurso versaria o mesmo tema. Mas, 
cOmo quero ser muito breve, direi apenas 
que já estou inscrito para falar segunda-feira. 
Espero conseguir fazê-lo, depois de mais de 
uma se-':llana mudo pela nudez da abdicação 
do meu tempo em proveito dos Companhei­
ros. 

O que gostaria de dizer é o seguinte: meu 
caro amigo e colega Mansueto de Lavor, não 
me surpreende em nada, o que V. Ex• estava 

_ ~antando, pois todos esses escândalos, todos 
esses assombros que estão ocorrendo aí, no 
que V. Ex• chama de Governo. Na verdade, 
meu caro amigo, estamos diante não de um 
Governo. mas de_ um show comandado por 
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um showman, que diariamente pretende es­
tarrecer esta Nação com novos cometimen­
tos, c3da vez mais espantosos. E o fato de 
Sua Excelência hoje decidir assim, não quer 
dizer que amanhã SUa Excelência não deci­
dirá ao contrário Cio que decidiu hoje. 

Estamos acompanhando cada dia Su4 Ex­
celência nos ·mandar medidas provisória~ ou 
baixar decretos ou o que quer que seja contra­
riando frontalmente toda a juridicidade e to­
da a constitucionalidade deste País, e de re­
pente descobrir que estava errado. Então, 
Sua Excelência faz a correção da correção! 

Sr. Presidente, vou assinalar iss(! no meu 
discursos da próxima segunda-feira. Mas este 
.Governo é tão ansioSo da-rapidez, dã veloci­
dade; é tão desejoso de ser ultra-sônico que 
acaba por ser, na verdade, um Governo de 
atos instantâneos seguidos, freqüentemente, 
de' arrependimentos instantâneos, sucedidos 
de instantâneos arrependimentos dos arre­
pendimentOs instantâneos:· Oe arrepeni:li­
mentos em arrependimentos, este poderia ser 
classificãdo de um Governo "Madalena". 

Era o que eu desejava dizer, Sr. Presiden­
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Moisés 
Abrão. 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PDC-TO, Pro· 
nunciao seguinte discurso) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores a desastrosa situação em que 
estava mergulhado o Pafs exigia, para sua 
reversão, uma decisão imediata e peremp­
tória, desprezado o recurso dos espíritos tí­
bios e hesitantes, que consideram como pru­
dência o uso de medidas paliativas e dila­
tórias. 

Podemos poupar-nos da narrativa das tor­
t\uas por que passava a Nação, das diversas 
porém tímidas e infrutíferas tentantivas fei­
tas, dos nossos constantes revezes e da irresíg­
nação que acabou por contaminar os brasi­
leiros. 

Tomado de pânico ante a possibilidade de 
uma hiperinflação, o povo expunha seu cora­
ção indeciso, carregado de dúvidas, vazio de 
esperança. - · 

Desse cenário emergiu um homem que 
transmitiu -uma mensagem de reconstrução 
nacional, de otimismo quanto-ao futurO, de 
coragem para enfrentar os desafios. O povo 
nele .acreditou e o guindou à Presidência da 
. RepUblica. E Fernando Collor de Mello não 
decepcionou, mostrou a que veiõ.- --
, Espírito forte, impermeável às pressões 

dos poderosos, delineia o seu caminhO sem 
os subterfúgios a que estávamos acostuma­
dos. Tem a perspectiva de que pode tornar 
o nosso povo mais feliz. E essa perspectiva 
lhe infunde energia e confiança. Ao contrário 
de re~r entar à comédia do otimism .. o, como 
insinu alguns, carrega realmente consigo 
.a ce do diagnóstico correto e da cura 
possíveL 

Para ele seria mais fácil, muito mais fáCil, 
apropriar-se da moldura dos medrosos, que 
reximem-se da culpa pelo sofrimento do povo, 
!Ia.n~ando-a à conta de uma herança maldita, . 

cujos nocivos efeitos não se pode extirpar 
a curto prazo. 

Mas não, não lhe falta coragem para demo­
lir todo esse arcabouço viciado e tentar re­
construir sobre ele a Nação que desejamos. 
Uma coragem que a poucos é dada e que 
para os apegados aos privilégios de! outrora 
é difícil de aceitar. 
~É claro quw:om isso incomoda os profetas 

da d~sgraça, os pesslmiStas de plantão, os 
arautos do desânimo. 

Por issõ, não é de se espantar o concerto 
diário, ouvido neste Congresso, de censuras 
ao plano de estabilização econômica do Presi­
dente _Collor. 

A incapacidade para entender a comple­
xidade dessa gigantesca tarefa agrava ainda 
mais a se_veridade do seu juízp, despojado 
da necessária indulgência para alguns erros, 
pequenos diante da magnitude_dos acertos, 
que, çorajosamente, são reconhecidos e repa­
ra.dos. 

A obra proposta é de grande esforço, largo 
fôlego e grandes sacrifícios. E há de ser julga­
da segundo seu objetivo e sua execução, não 
por juízos apressados e superficiais que satis· 
fazem an_tes a demagogia eleitoreira do que 
os anseios patrióticosA 

É preciso a honestidade de reconhecer que 
as medidas tomadas superaram inclusive as 
expectativas dos partidos ditos mais radicais, 
com reformas mais ousadas que as constantes 
de suas propostas eleitorais. Daí a notória 
perplexidade que se lhes tomou conta e o 
reconhecimento público de que a tanto não 
chegariam. 

A estrada será pedregosa, todos nós sabe· 
mos. Mas pelo menos existe uma estrada. 
Bem. pod~ríamos trilhá-la juntos, Governo 
e OposiÇão; num clima de respeito mútuo, 
onde não haja lugar para a mentira pôlítica, 
a fim de que possamos chegar ao objetivo 
comum de bem servir ao Brasil. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, essa estra­
da, ·no próximo domingo, dia 20, passa por 
Palmas, Capital do nosso querido Estado do 
Tocantins. 

Grande é o regozijO dos tocantinenses, pois 
·remos em comUm com o nosso Presidente 
Fernando CoUor a audácia de enfrentar desa­
fios, a altivez diante das vicissitudes, o otimis­
mo quanto ao futuro, a esperança ele cons­
truir uni País melhor. 

Nesse Estado, que proporcionalmente lh•e 
deu a ·maior votação no País, Sua Exceléncia 
terá a oportunidade de constatar a fibra de 
um povo que, encorajado por sua mensagem, 
trilbalha duro e confiante na superação dos 
obsf'áculos, fará justiça, rendendo-lhe as ho­
menagens de vidas por restaurar a fé aos bra­
sileiros que, animados pelo seu exemplo pes· 
soai, voltaram a acreditar na sua capacidade 
de transpor situações adversas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Es· 
gotou-sei. hoje, o praia pt~visto no art. 91, 
§ 49 do .Kegimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido de inclusão 
em Ordem do Dia, das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 114, de 
1986, de autoria do Senador Jutahy Maga~ 
lhães, que dispõe sobre o calendário escolar 
nas zonas rurais- e determina outras provi­
dências; e 

-Projeto de Lei do Senado nç 308, de 
1989, de autoria do Senador Francisco Ro­
llemberg, que institui o cadastro nacional de 
~f?tções penais,~ ~á outra~proviçjênci.tt~·-·-· 

Aprovados em apreciação conclusiva, pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, a presidência, atendendo ao disposto no 
~ 6~ do referiáQ art., despachará as proJ>9-
siçõ~s à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- A 
Presidência designa para a sessáp ordinária 
da próxima segunda-feira, a seg1;1inte 

ORDEM DO DIA 
I 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 61, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos- termos 
do art. 376, e, do. Regimento Interno) 

Discussão em turno único do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 61, de 1989 (n•l61/86, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Mútua entre 
os GoyernoS da República Federativa doBra­
sil e dos Estados Unidos da América para 
a Redução da Demanda, Prevenção do Uso 
Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico 
de Drogas, assinado em Brasfiia, em 3 de 
setembro de 1986. (Dependendo de parecer.) 

2 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N' 65, DE 1989 

(Incluindo em Ordem áo Dia nos teimas 
do art. 376, e,- do Regimento lp.t~rno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n~ 65, de 1989 (n~ 111/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova"o 
texto do Convênio Básico de Cooperação 
Técnica, Científica e Tecnológica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Espanha, 
em Madrid', em 13 de abril de 1989. (Depen· 
dendo de parecer.) 

O SR. PRESIDNETE (Meira Filho)- Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ás 11 horas e 55 
minutos.) 

(') ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N•1, DE 1990 

A Comissão Diretora do Senado Federal, 
Considerando que a tradição constitucional 
republi.cana brasileira, bem assim a de outros 
países de fonnação p~esidencialista e federa­
tiva, atribuía ao ViCe-Presidente da Repú­
blica relevante função política, qual seja a 
de presidir o Senado, onde teria o voto de 
qualidade (art. 31 da Constituição de 1891 
e 61 da Constituição de 1946). Com advento 
do sistema parlamentar de governo (Ato Adi· 
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c10nal de l%1) o cargo de Vicc"Presidente 
da Rcp1íbllcn !'oi extinto, consid..:~a·da a sua 
incompatibilidade com o novo sistema polf· 
tico de governo. Restabc\eddo pelo Ato ln:-;­
titucional n·' 1, úe 1964, o cargo de Vice-Pre­
sidente da República, as suas funções não 
mais se vinculam diretamente à atividade le· 
gislativa, permanecendo, tão-só, no regime 
de substituiÇão ou sucessãO'do Presidente da 
Repúhlica; 

Considerando I.J:Ue a realidade, emergente 
dQ recém-concluído processo polítiCo eleito­
ral. recomenda o restabelecimento de um me­
canimso institudonal de concentração polí­
tica entre as diferentes esferas do Poder; 

Considerando que, conquanto no sistema 
constitucional vigente n_ãó .Se atiibua ao Vice­
Presidente da República participação efetiva 
no proccssf') de formação das leis, seria ba:-,­
tantc útil a ::.ua ação como fator de interme­
diação entre os Poderes Legislativo e Execu­
tivo, com vistas à efetiva reafirmação do prin­

:cípio de intervivência harmônica entre eles, 
-sobretudo ne~ta Ülse de governo, que seca-

racteriza por uma pie tora significativa de ati· 
vidadcs legislativa~ dit<Jdas pela::. determina­
ções constitucionais; 

Considerando que seria, pois, de grande 
utilidade, par~ ambos o::. Poderes, que o Vice­
Presidente e da República contasse com uma 
infra-estrutura de apoio técnico e adminis­
trativo, no âmbito do Congresso Nacional, 
que lhe proporcione condições ... de atuar em 
benefício do rt:lacionamento entre o Legis­
lativo e o Executivo. 

-Considerando que o presente projeto de 
Ato a facilitar esse relacionamento, autori­
zando a execução de medidas que, sem qual­
quer aumento de despesa, viabillzeril essa im· 
portante iniciativa; 

Resolve: 
Art. 11 Fica o Primeiro-Secretário auto­

rizado a determinar local, em dependência 
do Senado f~d~ral, para a instalação de gabi­
nete deStinado ao Vice-Presidente da Repú­
blica. 

Art. 2'' Poderá ser atendida, na formare­
gulamentar, a lotação de servidores do Se na-

do Federal, para suprir a estrutura técriica, 
administrativa e de pessoa! do gabinete a que 
se refere o art. anterior, respeitadas as mes-. 
mas disposições aplicadas aos Gabinetes dos 
Senhores Senadores. 

Parágrafo único. Etn qualquer hipótese, 
a lotação ob~~rvará específiCãções da Tabela 
anexa e a comprovação de que o servidor 
foi considerado disponível pelo respectivo ór· 
gão de lotação. 

Art. 3Q Aplicam-se, ãs lotações autoriza­
das na forma deste ato, as normas adminis­
trativas, no ârilbito do Senado Federal, regu­
lam as lotações .em gabinete de Senador. 

Art:- 4o Ao Primeir<;>:S.ecretário compete 
a execução do disposto neste Ato. 

Art. s_~_ _R!! voga-se ãs· disposições em con-
trárío. · -

Sala da COinissão Diretora, 8 de março 
de 1990.- Nelson Carneiro- Iram Saraiva 
- Alexandre Costa- Mendes Canale- Lou­
remberg Nunes Rocha - Antônio Luiz Maya 
- Nabor Júnior- Pompeu de Sousa. 

Tabela Cart. 20, parágrafo úniCo) 

NQ de Requisições Nomenclatura e posicionamento das 
funções passlvets de requisição 

02 Asses-sor _ _ 
03 Ana·l i st a Legi sl ativo (Áreas 1 e 2) 
02 Técnico Legislativo (Áreas 1_e 2) 
03 Auxiliar Legislativo (Área 1) 

* Res. nQ 87/89 e - - -
Ato no 38/89, da Comissao Diretora 

("') Republicado. por haver saído com inco~­
-rcções no· DCN 11 de 10-3-90, e DCN 11 de 
23·3·9U - .. 

ATO DO PRESIDE!\ITE. 
N• 081, DE 1990 

O Prt::sid~nt~ do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental r.: regulamen­
tar. de ~onformiú:.H.lc com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 dl.! abril de 
1973, c tendo em vista o que conste do Pro­
cesso n:' 003.336/90-5, que resolve aposentar, 
voluntariamente, JOSÉ TARCÍSIO SA· 
BÓIA HOLANDA, Analísta Legislativo, 
Clas.se "Especial". Padrão ·m, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos 
do art. 40, inciso I li, alínea a, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combi-

nado com os arts, 515, inciso II, 516, inciso 
I; 517, inciso IV e 488, § 4'', do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal bem como 
o art. 11, da Resolução n·• 87, de 1989, com 
proventos integrais, ob~ervado o art. 37, inci­
s.o XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 17 de maio de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 082, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 

1973, e tendo em vista o· que co·ps.ta do Pro­
cesso n" 004.728/90-4, quê resolve aposentar, 
voluntariamente, JOS.b RÜSEO FILHO, 
Analista Legislativo, Classe "1~", Padrão Iil, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos do art. 40, inciso In: alínea a, 
da Constituiçâo da República Federativa do 
Brasil, combinado com os art. 515, inciso' li~ 
516, inciso I, 517, inciso IH e 488, § 4"., do 
Regimentro Administrativco do Senado Fe­
deral bem como o art. li, da Resolução nu 
87, de 1989, e;om proventos integrais, obser­
vado o disposto no art. 37, inciso XI, da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 17 de maío de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 


